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MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.433, de 28 de 
setembro de 2018, que outorga permissão à Fundação Aio de Educação e Assistência Social - 
FAES para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Timbaúba, 
Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00283/2021 MCOM 
  

Brasília, 17 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.021343/2012-16, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, 
por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO AIO 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 2.386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, 
em conformidade com a Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 02 de outubro de 2018. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/10/2018 | Edição: 190 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-
16, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES,
CNPJ nº 03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20134/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.021343/2012-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8123518 e o código CRC 909ED492.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20134/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 8123518
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Outros (origem externa) COMPROVANTE AR OF. 675/2014 (0034556)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 1



Outros (origem externa) COMPROVANTE AR OF. 675/2014 (0034556)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 2



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Ala Oeste,  70044-900  - Brasília – DF
(61) 2027-6464

 

Ofício nº 675/2014/SEI-MC

Brasília, 22 de maio de 2014

 

Senhor(a)

Representante Legal da Fundação AIO de Educação e Assistência Social

Rua Floriano Peixoto, 780, 1° andar – São José.

50020-060      Recife-PE

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Timbaúba/PE.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 apenso ao Processo nº
53000.012755/2012-65.

 

                        Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto
no Aviso de Habilitação nº 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia da
Nota Técnica nº 821/2014/SEI-MC com vistas à notificação da entidade para o
cumprimento de exigências.

2.                     Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, apresente a
documentação requerida, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

                      

                        Atenciosamente,
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Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço

de 11 de outubro de 2013

 

 

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/06/2014, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0005984 e o código CRC CBC20E75.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 821/2014/SEI-MC

Processo nº 53000.021343/2012-16 apenso ao Processo nº
53000.012755/2012                      

Interessado: Fundação Aio de Educação e Assistência Social - Faes

 

Assunto: Solicitação de Documentos Complementares.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, por meio do Canal 282E, no município de Timbaúba,
estado de Pernambuco, objeto do Processo de Seleção constante do Aviso de
Habilitação nº 01, publicado no DOU de 06 de março de 2012, retificação DOU de
07 de março de 2012.

 

ANÁLISE

 

2.                     Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, recurso apresentado pela Fundação AIO de Educação e
Assistência Social, pessoa jurídica de direito privado, em face da decisão que
indeferiu o prosseguimento do presente feito, motivada pela inabilitação, e
consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos.

 

3.                     A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi
encaminhada à entidade por meio do ofício nº 1209/2013/DEOC/SCE-MC, de 9 de
outubro de 2013, que encaminha a Nota Técnica nº 419/2013/DRMC-SC/MC, tendo
então, o interessado, interposto pedido objetivando a reconsideração da decisão
proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 12 de novembro
de 2013, sob nº 53000.066653/2013 (fls. 133/138).

 

4.                     Antes porém, de ser analisado o pedido de reconsideração
apresentado, observou-se que em Processo análogo de reconsideração que foi
enviado à Consultoria Jurídica (CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de
conclusão do feito para apreciação jurídico-formal, a CONJUR, com fulcro no
princípio da autotutela administrativa, retornou os autos a esta Secretaria,
por meio da COTA n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 20 de
fevereiro de 2014, relatando que os motivos ensejadores da inabilitação da
entidade consistiram na ausência de registro dos estatutos sociais e suas
alterações no Livro “A” do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Nota Técnica 821 (0005973)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 5



Entretanto, da análise dos autos constata-se que o carimbo aposto em seus
estatutos sociais, bem como em suas alterações, não especifica em qual Livro se
deu o referido registro.

 

5.                     Visando o prosseguimento do processo, conforme orientação da
COTA n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, necessária se faz a
notificação da entidade para que apresente certidão emitida pelo cartório, com a
finalidade de esclarecer em qual livro seus atos constitutivos foram registrados,
caso exista tal distinção.

 

CONCLUSÃO

6.                     Diante do exposto, opinamos pela:

a) notificação da entidade - Fundação AIO de Educação e Assistência
Social - para que apresente no prazo de 30 dias certidão emitida pelo
cartório, com a finalidade de esclarecer em qual livro seus atos
constitutivos foram registrados, caso exista tal distinção;

 

                                   Brasília/DF

À consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC

 

De acordo.

 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de
Serviço de 11 de outubro de 2013

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 30/05/2014, às 09:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em 30/05/2014, às 09:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
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Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 30/05/2014, às 18:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/06/2014, às 14:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0005973 e o código CRC 962209CD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.021343/2012-16

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 04 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico
de Nível Superior, em 04/06/2014, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0014111 e o código CRC 12FB2A39.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de Santa Catarina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos - FME - em Timbaúba/PE. 
INTERESSADO(A): Fundação Aio de Educação e Assistência Social 
REFERÊNCIA: 53000.021343/2012-16 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N°.l de 5 de março de 2012. 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 3/5/2012, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, matrícula n° 1786623, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 122 folhas, incluindo esta. 

Florianópolis , 3 de maio de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTONI O PEREI RA MA G A L H Ã E S 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Florianópolis, 3 de maio de 2012. 

MARCE t í  

Del 
| OS) |  DUDEQUE 

io Regional 
rúbstituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lniciaisdoemitente/DRM C-SC 
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Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

Ao 
Ministério das Comunicações. 
Delegacia Regional de Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, n°  242, sala 110, Cent ro 
88.010-970 -  Florianópolis /  S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DA3 COMUNI CAÇÕES 
BRASÍ LI A -  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 021343/ 2012-16 

DRJSC - 04 

03/05/2012-08:2$ 

ASSUNTO: Solicit ação para execução dos Serviços de Radiodifusão, com finalidade exclusivamente 
educat iva para a localidade de Timbaúba/ PE, ch 282 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
Recife/ PE, 20 de abril de 2012. 

Referência: AVI SO DE HABI LI TAÇÃO FM E N°  01, DE 05 DE M ARÇO DE 201 

A FUNDAÇÃO AI O DE EDUCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL, inscrita no CNPJ sob o n°  
03.454.541/ 0001-88, estabelecida na Rua Floriano Peixo, n°  780,1°  andar, Bairro de São José, Recife, PE, 
CEP 50020-060, vem, mui respeitosamente, solicitar à Vossa Excelência a outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educat ivos, na localidade de 
Timbaúba/ PE, ut ilizando o canal 282 E. 

Atenciosamente, 

FUNDAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MÓjaá  EDUCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL 
Oscar Dantas Soares 

Diretor Presidente 
CPF 124.463.784-04 

Rua  Fl or i ano Pei xot o,  780/ 1 °  -  São José  
CEP 50020- 060 -  Reci f e  -  PE 
Fone:  ( 81)  3797. 9527/ 9528 

Fax: ( 8l )  3797. 9511 
CNPJ:  03. 454. 541/ 000I -88 

E-mai l :  f undacaoai ot aes@gmai l . com 
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„»<•*»•  ô<e ê CRI TURA PÚBLI CA DE CONSTI TUI ÇÃO DA FUNDAÇÃO AI O DE 
A e ^ V 6 t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 < A e  ' t DUCAÇSO E ASSI STÊNCI A SOCI AL 

^ ABAI XO: -
FAES -  NA FORMAI  

* ç »^* 0**'  S/ A/ I / B/ A/ M t o d o s  q u a n t o s  e s t a  p ú b l i c a  E s c r i t u r a de  
Co n s t i t u i ç ã o da  Fu n d a ç ã o Ai o de  Ed u c a ç ã o e  As s i s t ê n c i a  S o c i a l  -  FAES,  
v i r e m q u e  a o s  s e t e  d i a s  do mê s  de  o u t u b r o do a no de  um mi l  e  n o v e c e n t o s  
e  n o v e n t a  e  n o v e  ( 0 7 / 1 0 / 1 9 9 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e de  Re c i f e ,  Ca p i t a l  do Es t a d o 
de  Pe r na mbuc o ,  n e s t e  Ta b e l i o n a t o do  SQ Of í c i o s i t o à  r u a  S i q u e i r a  
Ca mpos ,  n Q9 4 / l 0 0 ,  c o mp a r e c e r a m como OUTORGANTES a  r e c i p r o c a me n t e  
OUTORGADOS:  1Q)  -  AÍ LTON J OSE ALVES,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  
Mi n i s t r o do Ev a n g e l h o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Rua  J o s é  Lu i z da  
S i l v e i r a ,  nQ 2 2 5 ,  Apt Q 1 6 0 1 ,  b a i r r o do E s p i n h e i r o ,  n e s t a  c i d a d e do 
Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 
0 8 4 . 6 5 1 . 7 7 4 - 4 9 e  CI / RG nQ 1. 116. 346- SSP/ PE;  2Q)  -  DARI O TAVARES DE 
ARAÚJ O,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  Mi n i s t r o do Ev a n g e l h o ,  
r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Rua  Ve n e z u e l a ,  nQ 115 Apt Q 1 4 0 1 ,  b a i r r o do 
E s p i n h e i r o ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r n a mb u c o ,  
i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 0 1 8 . 5 6 9 . 0 1 4 - 9 1 e  CI / RG nQ 331. 667- SSP/ PE;  3Q)  
-  ERALDO OMENA RI BEI RO,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  Ad mi n i s t r a d o r  
de  Emp r e s a s ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Rua  Ma r q u ê s  do Pa r a n á ,  nQ 103,  
b a i r r o do E s p i n h e i r o ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  
Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 0 0 3 . 0 5 3 . 6 7 3 - 1 5 e  
4 ã  Re g i ã o ;  4Q)  -  SI MAS DI AS DOS SANTOS,  b r a s i l e i r o 
c a s a d o ,  Mi n i s t r o do e v a n g e l h o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o 
nQ 128 ,  b a i r r o de  Af o g a d o s ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o 
de  Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 0 3 6 . 4 4 3 . 7 5 4 - 5 3 e  CI / RG nQ 
758. 730- SSP/ PE;  5Q)  -  J OEL TEI XEI RA DE SOUZA,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o seTf.  
c a s a d o ,  Mi n i s t r o do Ev a n g e l h o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Rua  
B a t i s t a ,  nQ 173 ,  b a i r r o de  Ca s a  Ama r e l a ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a  
d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 049. 733. 21. 3- 20 
CI / RG nQ 5. 790. 363- SSP/ PE;  6Q)  -  SAMUEL DE OLI VEI RA,  b r a s i l e i n 
d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  Mi n i s t r o do Ev a n g e l h o ,  r e s i d e n t e e  '  d o mi c i l i a d o 
Rua  Fe r n a n d o Tomaz  da  S i l v a ,  nQ 142 ,  b a i r r o do I b u r a ,  n e s t a  c i d a d e  
Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  
196 . 428 . 304- 34 e  CI / RG nQ 1. 387. 983- SSP/ PE;  
b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  Mi n i s t r o 
d o mi c i l i a d o à  Rua  d o s  Pa l ma r e s ,  nQ 79 ,  Apt Q 703 
n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  
CPF/ MF s o b nQ 9 9 0 . 1 5 1 . 1 0 8 - 9 1 e  CI / RG nQ 1. 143. 813- SSP/ PE;  
LUI Z DA SI LVA,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d o ,  

d e s t e  Es t a d o de  
CREA/ PE nQ 4 2 8 ,  

d e c l a r a n d o s e r  
à  Rua  Ta n g u a r á ,  

Paul j âl gâ  « 

i  n s c r i t o 
7Q)  

do 

CPF/ MF s o b 
MOACI R DEMÉTRI O LI N(  

Ev a n g e l h o ,  r e s i d e n t e  
b a i r r o da  Boa  Vi s t í  

i n s e r i  t o 
8Q)  -  J 0 3 

En g e n h e i r o Ci v i l ç  
b a i  r r o r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Rua  da  Gr a ç a s ,  nQ 2 7 7 ,  Apt Q 5 0 1 

Gr a ç a s ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o^ 
i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 0 5 5 . 4 8 7 . 3 0 4 - 4 4 e  CI / RG nQ 848. 783- SSP/ PE;  9Q)  

As s i s t e n t e  
2 7 7 ,  Apt Q|  
Es t a d o de  

CI / RG n r  

d e c l a r a n d 

a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O i  3 c  
h l i » 

t ! °  s 2 

-  MARI A DULCE DA SI LVA,  b r a s i l e i r a ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d a ,  
Ad mi n i s t r a t i v o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d a à  Rua  d a s  Gr a ç a s ,  nQ 
5 0 1 ,  b a i r r o d a s  Gr a ç a s ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  
Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t a no CPF/ MF s o b nQ 7 7 5 . 8 8 7 . 7 0 4 - 4 9 e  
797. 590- SSP/ PE;  10Q)  ERALDO CLEMENTI NO VERA CRUZ,  b r a s i l e i r o ,  
s e r  c a s a d o ,  Ad v o g a d o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Av.  J o r n a l i s t a  Má  r i d 
Me l o ,  nQ 2 4 2 ,  Apt Q 1 1 0 3 ,  b a i r r o de  Sa n t o Ama r o,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  
Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 
0 3 7 . 5 6 1 . 0 6 4 - 2 0 e  CI / RG nQ 1. 015. 127- SSP/ PE;  11Q)  J UDI TE MARI A DA SI LVA 
ALVES,  b r a s i l e i r a ,  d e c l a r a n d o s e r  c a s a d a ,  P r o f e s s o r a ,  r e s i d e n t e e  
d o mi c i l i a d a à  Rua  J o s é  Lu i z da  S i l v e i r a ,  nQ 2 2 5 ,  16Q a n d a r ,  Apt Q 1 6 0 1 ,  
E s p i n h e i r o ,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  d e s t e  Es t a d o de  Pe r n a mb u c o ,  
i n s c r i t a no CPF/ MF s o b nQ 2 1 2 . 5 5 7 . 4 1 4 - 4 9 e  CI / RG nQ 1. 245. 122- SSP/ PE;  e  
f i n a l me n t e  J. 2Q)  AÍ LTON J OSE ALVES J ÚNI OR,  b r a s i l e i r o ,  d e c l a r a n d o s e r  
c a s a d o ,  Mi n i s t r o do Ev a n g e l h o ,  r e s i d e n t e e  d o mi c i l i a d o à  Es t r a d a do 
A r r a i a l ,  nQ 3 0 8 5 ,  Apt Q 2 0 3 ,  P a r n a r n i r i m,  n e s t a  c i d a d e do Re c i f e ,  Ca p i t a l  
d e s t e j  Es t a d o de  Pe r na mbuc o ,  i n s c r i t o no CPF/ MF s o b nQ 8 5 6 . 4 3 9 . 5 5 4 - 1 5 e)  
CI / RG nQ 2. 257. 148- SSP/ PE;  o s  o r a  c o mp a r e c e n t e s  e  r e c o n h e c i d o s  p e l o s  
d o c u me n t o s  p ú b l i c o s  de  i d e n t i f i c a ç ã o e x i b i d o s ,  a  mi m 

Es c r e v e n t e - s i g n a t á r i o ,  a  ó r g ã o do Ta b e l i ã o ,  p e r a n t e  a s  d u a s  t e s t e mu n h a s  
a b a i x o nome a da s  e  a s s i n a d a s  nos  me l h o r e s  t e r mo s  de  d i r e i t o ,  do que  d o u 
f é .  En t ã o p o r  e l e s  OUTORGANTES e  r e c i p r o c a me n t e  OUTORGADOS,  a n t e  a s  
mes mas  t e s t e mu n h a s ,  me  f o i  d i t o o s e g u i n t e :  I )  -  Que  r e s o l v e r a m p e l a  

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 9 4 / 1 0 0 . F o n e : ( 0 8 1 ) 2 2 4 - 7 4 3 3 . F A X : ( 0 8 1 ) 4 2 4 - 1 0 1 0 . 

C . G . C . 1 1 . 4 3 4 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 3 8 

C E P . : 5 0 0 1 0 - 0 1 0 . R e c i t e - P e r n a m b u c o 
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109 

( 519 
C 

p r e s e n t e  e s c r i t u r a e  nos  me l h o r e s  t e r mo s  de  d i r e i t o e  de  a c o r d o com o s  
Ar t s .  24 a  30 do Có d i g o C i v i l  e  1199 do CPC c r i a r  uma  f u n d a ç ã o ,  que  t e r á  
a  s u a  d e n o mi n a ç ã o de  FUNDAÇÃO AI O DE EDUCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL -
FAES -  com f i n a l i d a d e de  d e s e n v o l v e r  a  e d u c a ç ã o e  o bem e s t a r  de  
p e s s o a s ,  e  t e r á  s u a  s e d e  na  Rua  F l o r i a n o P e i x o t o ,  nQ 7 8 0 ,  1Q a n d a r ,  no 
b a i r r o de  Sã o J o s é ,  na  Ci d a d e  do Re c i f e ,  Es t a d o de  Pe r na mbuc o e  s e r á  
r e g i d a  p e l o s  e s t a t u t o s  a b a i x o c o n s t i t u í d o s  e  d e v e r á  e s t a r  f u n c i o n a n d o 
t ã o l o g o o c o r r a  o s e u r e g i s t r o no Ca r t ó r i o de  Re g i s t r o de  Tí t u l o s  e  
Do c u me n t o s  e  o s  s e u s  e s t a t u t o s  s e j a m a p r o v a d o s  p e l a s  a u t o r i d a d e s  
c o mp e t e n t e s  e  de  c o n f o r mi d a d e com o que  p r e c e i t u a o Ar t .  1199 e  
s e g u i n t e s  do Có d i g o de  Pr o c e s s o C i v i l :  I I )  -  Que  a  Fu n d a ç ã o ,  o r a  
c o n s t i t u í d a ,  s e r á  r e g i d a  p e l o s  s e g u i n t e s  e s t a t u t o s :  CAPI TULO I  -  Da  
De n o mi n a ç ã o Re gi me  J u r í d i c o ,  Du r a ç ã o ,  Se de  e  Fo r o :  Ar t i g o 1Q: -  A 
Fu n d a ç ã o Ai o de  Ed u c a ç ã o e  As s i s t ê n c i a  S o c i a l  -  FAES,  i n s t i t u í d a  p e l a  
I g r e j a  Ev a n g é l i c a  As s e mb l é i a  de  De us ,  é  uma  e n t i d a d e  c i v i l  com 
p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  de  d i r e i t o p r i v a d o ,  s em f i n s  l u c r a t i v o s ,  com 
a u t o n o mi a  a d mi n i s t r a t i v a ,  f i n a n c e i r a  e  p a t r o n a l .  Ar t i g o 2Q: -  0 p r a z o de  
d u r a ç ã o da  FAES é  i n d e t e r mi n a d o .  Ar t i g o 3Q -  A FAES t e m s e d e  e  f o r o na  
Rua  F l o r i a n o P e i x o t o ,  nQ 780 ,  1Q a n d a r ,  no b a i r r o de  Sã o J o s é ,  n e s t a  
Ci d a d e  do Re c i f e ,  c a p i t a l  do Es t a d o de  Pe r na mbuc o .  Ar t i g o 4Q A FAES 
r e g e r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—s e - á  p e l o p r e s e n t e  e s t a t u t o ,  p o r  s e u Re g i me n t o I n t e r n o e  p e l a  
l e g i s l a ç ã o a p l i c á v e l .  CAPÍ TULO I I -  Da s  F i n a l i d a d e s :  Ar t i g o 5S -  A FAES 
t e m p o r  f i n a l i d a d e :  I  -  d e s e n v o l v e r  a  e d u c a ç ã o de  p e s s o a s ,  s em d i s t i n ç ã o 
d e  c o r ,  s e x o e  c o n f i s s ã o r e l i g i o s a ,  me d i a n t e  a  c r i a ç ã o e  c o n s e r v a ç ã o de  
e s c o l a s  de  1Q,  2Q e  3Q g r a u s  e  c u r s o s  p r o f i s s i o n a l i z a n t e s ;  I I  -  p r o mo v e r  
o b e m- e s t a r  s o c i a l ,  r e s p e i t a d a s  a s  d i s p o n i b i l i d a d e s  f i n a n c e i r a s ;  I I I  
a d mi n i s t r a r  e  s u p e r v i s i o n a r ,  a t r a v é s  de  c o n v ê n i o s  com a  I g r e j a  
Ev a n g é l i c a  As s e mb l é i a  de  De us ,  o s  s e r v i ç o s  a s s i s t e n c i a i s  p o r  e s t a  
o f e r e c i d o s  a o s  i n t e g r a n t e s  do r o l  d o s  s e u s  me mbr os  e  à s  p e s s o a s  
c a r e n t e s ,  s em d i s t i n ç ã o ;  I V -  Cr i a r  e  ma n t e r  v e í c u l o s  de  c o mu n i c a ç ã o 
d e s t i n a d o s  à  d i f u s ã o de  p r i n c í p i o s  mo r a i s ,  e d u c a c i o n a i s  e  c u l t u r a i s ,  
a t r a v é s  de  e mi s s o r a  de  r á d i o ,  j o r n a l  e  o u t r o s  me i o s ;  V -  f i r ma r  
c o n v ê n i o s  com p e s s o a s  f í s i c a s  e / ou j u r í d i c a s ,  n a c i o n a i s  ou e s t r a n g e i  
v i s a n d o à  p r e s t a ç ã o de  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l  a  p e s s o a s  ou c o mu n i d a  
c a r e n t e s ,  s em d i s t i n ç ã o de  c o r ,  s e x o ,  i d a d e ou c o n f i s s ã o r e l i g i o s a .  V 
c r i a r  e  ma n t e r  a mb u l a t ó r i o ,  c l í n i c a  e  o u t r a s  u n i d a d e s  d e  s a  
PARAGRAFO ÚNI CO -  Como me i o p a r a  f a z e r  f a c e  a  d e s p e s a s  com a  a s s i s t e  
e d u c a c i o n a l ,  a  FAES p o d e r á  r e c e b e r  dos  a l u n o s  ma t r i c u l a d o s  na s  e s c q 
a l u d i d a s  no i n c i s o I  d e s t e  a r t i g o uma  t a x a de  ma t r í c u l a  e  pe q 
me n s a l i d a d e ,  em l i mi t e s  e s t a b e l e c i d o s  p e l o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s .  Ar  
6Q -  Em v i r t u d e de  s u a s  f i n a l i d a d e s  e s t a t u t á r i a s ,  a  FAES nã o t e m c a r  
p o l í t i c o p a r t i d á r i o ou r e l i g i o s o .  CAPÍ TULO I I I  -  Do Pa t r i mô n i o Ar t i g o 

0 p a t r i mô n i o da  FAES é  c o n s t i t u í d o p e l a  d o t a ç ã o i n i c i a l  
R$ 5 1 5 . 4 6 3 , 9 2 ( q u i n h e n t o s  e  q u i n z e  mi l ,  q u a t r o c e n t o s  e  s e s s e n t a  e  
r e a i s  e  n o v e n t a  e  d o i s  c e n t a v o s ) ,  i n t e g r a l i z a d a  p e l a  i n s t i t u i  « f i  
a l u d i d a no a r t i g o 1Q d e s t e  E s t a t u t o ,  e  p o r  be ns  e  v a l o r e s  que  a  
p a t r i mô n i o ve nha m,  a  s e r  a d i c i o n a d o s  p o r  d o t a ç õ e s  f e i t a s  p o r  e nt i dt gl é s  
p ú b l i c a s ,  p e s s o a s  j u r í d i c a s  de  d i r e i t o p r i v a d o ou p e s s o a s  f í s i c a s ,  c o f i r —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa 
f i m e s p e c í f i c o de  i n c o r p o r a ç ã o a o p a t r i mô n i o .  PARAGRAFO 1Q -  Ca be  a o 
Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  da  FAES,  o u v i d o o Mi n i s t é r i o Pú b l i c o ,  a  a c e i t a ç ã o 
de  d o a ç õ e s  com e n c a r g o s .  PARAGRAFO 2Q -  A FAES d e s t i n a r á  o v a l o r  mí n i mo 
de  3% ( t r ê s  p o r  c e n t o )  dos  r e c u r s o s  p o r  e l a  a d mi n i s t r a d o s ,  p a r a  a  
c o n s t i t u i ç ã o de  f u n d o f i n a n c e i r o c u j a  r e n d a  c o n t r i b u i r á  p a r a  a  g a r a n t i a  
de  s u a  ma n u t e n ç ã o e  e x p a n s ã o de  s u a s  a t i v i d a d e s .  Ar t i g o 8Q -  Os  b e n s  da  
FAES s o me n t e  p o d e r ã o s e r  u t i l i z a d o s  p a r a  r e a l i z a r  o s  o b j e t i v o s  
e s t a t u t á r i o s ,  s e n d o p e r mi t i d a ,  . por é m,  a  a l i e n a ç ã o ,  a  c o n c e s s ã o ou a  
s u b s t i t u i ç ã o de  q u a l q u e r  bem o u d i r e i t o ,  p a r a  a  c o n s e c u ç ã o d o s  mes mos  
o b j e t i v o s .  PARAGRAFO ÚNI CO -  Ca b e r á  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  o u v i d o o 
Mi n i s t é r i o Pú b l i c o ,  a p r o v a r  a  a l i e n a ç ã o d o s  be ns  i mó v e i s  i n c o r p o r a d o s  a o 
p a t r i mô n i o e ,  a i n d a ,  a p r o v a r  p e r mu t a  v a n t a j o s a  à  FAES.  CAPÍ TULO I V -  Da  
r e c e i t a  da  FAES.  Ar t i g o 9Q -  A r e c e i t a  da  FAES s e r á  c o n s t i t u í d a :  I  
p e l a s  r e n d a s  r e s u l t a n t e s  de  s u a s  a t i v i d a d e s ;  I I  -  p e l o s  u s u f r u t o s  que  
l h e  f o r e m c o n s t i t u í d o s ;  I I I  -  p e l a s  r e n d a s  p r o v e n i e n t e s  d o s  t í t u l o s ,  
a ç õ e s  o u a t i v o s  f i n a n c e i r o s  de  s u a  p r o p r i e d a d e ou o p e r a ç õ e s  de  c r é d i t o ;  
I V -  p e l a s  r e n d a s  a u f e r i d a s  de  s e u s  be ns  p a t r i mo n i a i s ,  a s  r e c e i t a s  de  
q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  i n c l u s i v e a s  p r o v e n i e n t e s  da  v e n d a  de  p u b l i c a ç õ e s  e  
p r o d u t o s ,  r e mu n e r a ç ã o de  t r a b a l h o s  t é c n i c o s ,  p a r t i c i p a ç ã o em e mp r e s a s  e  
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e mp r e e n d i me n t o s ,  r e s u l t a d o d a s  a t i v i d a d e s  de  o u t r o s  s e r v i ç o s  q u e  
p r e s t a r ;  V -  p e l a s  d o a ç õ e s  e  q u a i s q u e r  o u t r a s  f o r ma s  de  b e n e f í c i o que  
f o r e m d e s t i n a d o s ;  VI  -  p e l a s  s u b v e n ç õ e s ,  d o t a ç õ e s ,  c o n t r i b u i ç õ e s  e  
o u t r o s  a u x í l i o s  e s t i p u l a d o s  em f a v o r  da  FAES p e l a  Un i ã o ,  p e l o s  Es t a d o s  e  
p e l o s  Mu n i c í p i o s ,  bem c omo p o r  p e s s o a s  f í s i c a s ,  i n s t i t u i ç õ e s  p ú b l i c a s  o u 
p r i v a d a s ,  n a c i o n a i s  ou e s t r a n g e i r a s ;  V I I  -  p e l a s  r e n d a s  p r ó p r i a s  de  
i mó v e i s  que  v i e r  a  p o s s u i r  e  p e l o s  r e n d i me n t o s  a u f e r i d o s  de  e x p l o r a ç õ e s  
d o s  b e n s  que  t e r c e i r o s  c o n f i a r e m à  s ua  a d mi n i s t r a ç ã o ;  V I I I  -  p o r  o u t r a s  
r e n d a s  e v e n t u a i s .  Ar t i g o 10 -  Os  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  da  FAES,  
e x c e t u a d o s  o s  que  t e nha m e s p e c i a l  d e s t i n a ç ã o ,  s e r ã o e mp r e g a d o s  
e x c l u s i v a me n t e  na  ma n u t e n ç ã o e  d e s e n v o l v i me n t o de  a t i v i d a d e s  que  l h e s  
s ã o p r ó p r i a s  e ,  q u a n d o p o s s í v e l ,  no a c r é s c i mo de  s e u p a t r i mô n i o 
PARAGRAFO ÚNI CO -  A a p l i c a ç ã o d o s  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  no p a t r i mô n i o da  
FAES d e v e  o b e d e c e r  a  p l a n o s  que  t e nha m em v i s t a :  I  -  a  g a r a n t i a  do 
i n v e s t i me n t o s ;  I I  -  a  ma n u t e n ç ã o do p o d e r  a q u i s i t i v o d o s  c a p i t a i s  
a p l i c a d o s .  CAPÍ TULO V -  Da  Ad mi n i s t r a ç ã o Ar t i g o 11 -  Sã o ó r g ã o s  da  
a d mi n i s t r a ç ã o da  FAES:  I  -  Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  I I  -  Co n s e l h o F i s c a l ;  
I I I  -  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a .  Ar t i g o 1 2 - 0 e x e r c í c i o da s  f u n ç õ e s  de  
c o mp o n e n t e  da  Di r e t o r i a e  de  membr o do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  e  do 
Co n s e l h o F i s c a l  nã o s e r á  r e mu n e r a d o ,  a  q u a l q u e r  t í t u l o .  PARAGRAFO ÚNI CO 
-  Os  me mbr os  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  e  do Co n s e l h o F i s c a l ,  bem cor no o s  
c o mp o n e n t e s  da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ,  nã o r e s p o n d e m,  s u b s i d i a r i a me n t e ,  
p e l a s  o b r i g a ç õ e s  da  FAES.  Ar t i g o 13 -  Re s p e i t a d o o d i s p o s t o n e s t e  
E s t a t u t o ,  a  FAES t e r á  s u a  e s t r u t u r a  o r g a n i z a c i o n a l  

Re g i me n t o I n t e r n o ,  que  e s t a b e l e c e r á  
a d mi n i s t r a t i v a s ,  de  modo a  a t e n d e r ,  

VI  

f i x a d o s  em 
a t r i  b u i ç õ e s  
f i n a l  i d a d e s  
Ar t i g o 14 -

e  f  u n i c i  o n a r n e n t o 
a s  a t i v i d a d e s  e  

p l e n a me n t e ,  à s  
da  i n s t i t u i ç ã o .  CAPÍ TULO VI  -  Do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s .  
0 Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  s e r á  c o n s t i t u í d o p o r  9 ( n o v e )  

me mbr os  e f e t i v o s .  Ar t i g o 1 5 - 0 p r e s i d e n t e  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  s p * * 
e l e i t o p o r  s e u s  p a r e s ,  na  r e un i ã o que  d e r  p o s s e  a o s  c o n s e l h e i r o s .  Ar f c  
16 -  Os  me mbr os  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  t e r ã o ma n d a t o de  4 ( q u a t HSg 
a n o s  p r o r r o g á v e l  p o r  ma i s  uma  g e s t ã o .  PARAGRAFO ÚNI CO -  Em c a s o 
v a c â n c i a  no Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  a  I n s t i t u i ç ã o que  i n d i c o u o membr  
s e r  s u b s t i t u í d o f a r á  n o v a  i nd i c a ç ã o p a r a  c o mp l e me n t a r  o ma n d a t o .  Ar  
17 -  No mí n i mo 30 ( t r i n t a )  d i a s  a n t e s  de  e x p i r a r  o s  ma n d a t o s  
me mbr os  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  s e r ã o d e s i g n a d o s  n o v o s  me mbr os .  Ar  
18 -  Compe t e  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s :  I  -  e x e r c e r  a  f i s c a l i z  
s u p e r i o r  do p a t r i mô n i o e  dos  r e c u r s o s  da  Fu n d a ç ã o ;  I I  -  a p r o v a  
o r ç a me n t o ,  a s  c o n t a s ,  o s  b a l a n ç o s ,  o r e l a t ó r i o a n u a l  da  Fu n d a ç ã  
a c o mp a n h a r  a  e x e c u ç ã o o r ç a me n t á r i a ;  I I I  -  a p r o v a r  o c r i t é r i o 
d e t e r mi n a ç ã o de  v a l o r e s  d o s  s e r v i ç o s ,  p r o d u t o s  e  b e n s ,  c o n t r a t a d o s  
a d q u i r i d o s  p a r a  a  c o n s e c u ç ã o dos  o b j e t i v o s  da  Fu n d a ç ã o ;  i ]  
p r o n u n c i a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— s e  s o b r e  a  e s t r a t é g i a  de  a ç ã o da  Fu n d a ç ã o ,  bem c omo s o b r e i  
p r o g r a ma s  e s p e c í f i c o s  a  s e r e r n d e s e n v o l v i d o s ;  V -  a p r o v a r  a s  p r i o r i  
que  de va m s e r  o b s e r v a d a s  na  p r o mo ç ã o e  na  e x e c u ç ã o d a s  a t i v i d a d e s  da  

s o b r e  p r o p o s t a s  de  e mp r é s t i mo s  a  s e r e m 
de  f i n a n c i a me n t o ,  que  one r e m o s  b e n s  d a  
a l i e n a ç ã o a  q u a l q u e r  t í t u l o ,  o a r r e n d a me n t o ,  
be ns  mó v e i s  e  i mó v e i s  da  Fu n d a ç ã o ;  V I I I  -

Fu n d a ç ã o no c a p i t a l  de  o u t r a s  e mp r e s a s ,  
o u t r a s  f o r ma s  de  a s s o c i a t i v i s mo ,  bem c omo 

Fu n d a ç ã o ;  VI  
a p r e s e n t a d a s  
Fu n d a ç ã o ;  V I I  
a  o n e r a ç ã o ou 
a p r o v a r  a  p a r t i c i p a ç ã o 
c o o p e r a t i v a s ,  c o n d o mí n i o 

-  d e l i b e r a r  
a  e n t i d a d e s  
-  a u t o r i z a r  a  
o g r a v a me d o s  

da  
ou 

o r g a n i z a r  e mp r e s a s  c u j a s  a t i v i d a d e s  i n t e r e s s e m a o s  o b j e t i v o s  da  
Fu n d a ç ã o ;  I X -  a p r o v a r  a  r e a l i z a ç ã o de  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  a j u s t e s ,  bem 
como e s t a b e l e c e r  no r ma s  p e r t i n e n t e s ;  X a p r o v a r  o q u a d r o de  p e s s o a l  e  
s u a s  a l t e r a ç õ e s ,  bem c omo f i x a r  d i r e t r i z e s  de  s a l á r i o s ,  v a n t a g e n s  e  
o u t r a s  c o mp e n s a ç õ e s  de  s e u p e s s o a l ;  XI  -  c o n c e d e r  l i c e n ç a  a o s  me mbr os  do 
Co n s e l h o ;  X I I  -  e s c o l h e r  a u d i t o r e s  i n d e p e n d e n t e s ;  X I I I  a p r o v a r  o 
Re g i me n t o I n t e r n o da  Fu n d a ç ã o e  e v e n t u a i s  mo d i f i c a ç õ e s  d e s t e  e s t a t u t o ,  
o b s e r v a d a  a  l e g i s l a ç ã o v i g e n t e ;  XI V e l e g e r  a  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ;  XV -
De l i b e r a r  s o b r e  q u a i s q u e r  a s s u n t o s  de  i n t e r r e s s e da  Fu n d a ç ã o que  l h e  
f o r e m s u b me t i d o s  p e l a  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ,  a t r a v é s  do Di r e t o r  
P r e s i d e n t e ;  XVI  -  e l e g e r  o s  me mbr os  do Co n s e l h o f i s c a l ,  o b s e r v a d o o 
d i s p o s t o no a r t .  21;  XVI I  -  r e s o l v e r  o s  c a s o s  o mi s s o s  n e s t e  E s t a t u t o e  
no Re g i me n t o I n t e r n o .  PARAGRAFO 1Q -  0 Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  
r e u n i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1—s e - á ,  o r d i n a r i a me n t e ,  a  c a d a  3 ( t r ê s )  me s e s ,  me d i a n t e  c o n v o c a ç ã o 
p o r  e s c r i t o de  s e u P r e s i d e n t e  e ,  e x t r a o r d i n a r i a me n t e ,  q u a n d o c o n v o c a d o 
p e l a  mes ma  a u t o r i d a d e o u p o r  2/ 3 ( d o i s  t e r ç os )  d o s  Cu r a d o r e s ,  no mí n i mo .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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Pr o t . O 

PARAGRAFO 2Q -  0 Co n s e l h o 
p r e s e n ç a  d e ,  p e l o me nos ,  2/ 3 

de  Cu r a d o r e s ,  
( d o i s  t e r ç os )  

s o me n t e  d e l e b e r a r á  com a  
de  s e u s  me mbr os ,  e  s u a s  

d e c i s õ e s ,  r e s s a l v a d o s  o s  c a s o s  e x p r e s s o s  em L e i ,  n e s t e  E s t a t u t o o u no 
Re g i me n t o I n t e r n o ,  s e r ã o t oma da s  p e l a  ma i o r i a  s i mp l e s  d o s  v o t o s ,  do:  
me mbr os  p r e s e n t e s  e  r e g i s t r a d a s  em a t a s ,  c a b e n d o a o P r e s i d e n t e  o v o t o d e  
d e s e mp a t e .  PARAGRAFO 3Q -  0 p r e s i d e n t e  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  d a r á  
p o s s e  à  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a  da  Fu n d a ç ã o .  CAPÍ TULO V I I I  -  Co n s e l h o F i s c a l  
-  Ar t i g o 1 9 - 0 c o n s e l h o F i s c a l  s e r á  c o mp o s t o de  3 ( t r ê s )  me mbr os  
e f e t i v o s  e  3 ( t r ê s )  s u p l e n t e s ,  com ma n d a t o de  3 ( t r ê s )  a n o s .  PARAGRAFO 
ÚNI CO -  Na  d e s i g n a ç ã o do p r i me i r o Co n s e l h o F i s c a l  da  Fu n d a ç ã o ,  s e r á  
e s p e c i f i c a d o o p e r í o d o do ma n d a t o de  c a d a  um de  s e u s  me mbr os .  Ar t i g o 20 
-  Os  me mbr os  do Co n s e l h o F i s c a l  s e r ã o e l e i t o s  p e l o Co n s e l h o de  
Cu r a d o r e s ,  em r e u n i ã o c o n v o c a d a ,  e s p e c i a l me n t e ,  p a r a  e s s e  f i m,  com 
p r e s e n ç a  d e ,  no mí n i mo ,  2/ 3 ( d o i s ;  t e r ç o s )  d o s  Co n s e l h e i r o s .  PARAGRAFO 
ÚNI CO -  Se r ã o e l e i t a s  a s  p e s s o a s  que  o b t i v e r a m a  ma i o r i a  a b s o l u t a  d o s  
v o t o s  d o s  Co n s e l h e i r o s  p r e s e n t e s .  Ar t i g o 2 1 -  Os  me mbr os  e f e t i v o s  
Co n s e l h o F i s c a l  e l e g e r ã o o s e u P r e s i d e n t e .  Ar t i g o 22 -  Compe t e  
Co n s e l h o F i s c a l :  I  -  f i s c a l i z a r  a  g e s t ã o e c o n ô mi c o - f i n a n c e i r a  
Fu n d a ç ã o ,  e x a mi n a r  s u a s  c o n t a s ,  b a l a n ç o s  e  d o c u me n t o s ,  e  e mi t i r  p a r i  
que  s e r á  e n c a mi n h a d o a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  I I  -  e mi t i r  p a r  
p r é v i o e  j u s t i f i c a d o p a r a  a l i e n a ç ã o ,  o n e r a ç ã o ou a q u i s i ç ã o de  ben:  
d i r e i t o s ,  p a r a  d e l i b e r a ç ã o do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s .  CAPÍ TULO V I I I  
D i r e t o r i a  Ex e c u t i v a  -  Ar t i g o 23 -  A Fu n d a ç ã o s e r á  a d mi n i s t r a d a  p o r  
Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ,  c o n s t i t u í d a  de  um Di r e t o i —P r e s i d e n t e ,  
Di  r e t o r - Ad mi n i s  t r a t i v o e  um Di r e t o r - F i n a n c e i r o ,  e l e i t o s  p e l o Co n s e l  hoí j j Sfi g 
Cu r a d o r e s ,  com ma n d a t o de  3 ( t r ê s )  a n o s ,  pode ndo s e r  r e n o v a d o ,  
n e s t e  a t o e s c o l h i d o p a r a  o e x e r c í c i o d e s s a  Di r e t o r i a  e x e c u t i v a  e  n f p 
s e u s  r e s p e c t i v o s  c a r g o s  n e l e  e mpos s a do p o r  d e c i s ã o u n a n i me  
f u n d a d o r e s  o s  s e g u i n t e s  me mbr os ;  PRESI DENTE -  J UDI TE MARI A DA 
ALVES,  b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  p r o f e s s o r a ,  CPF nQ 2 1 2 . 5 5 7 . 4 1 4 - 4 9 ,  por t ádj oj i  
da  Cé d u l a  de  I d e n t i d a d e  nQ 1 . 245 . 122 SSP/ PE,  r e s i d e n t e  e  domi c i l i a dà gl i l f l  
Rua  J o s é  Lu i z  da  S i l v e i r a  2 2 5 ,  16Q a n d a r ,  a p t o .  . 1601,  Ed i f í c i o f £>| #|  
Ga y p p i o ,  b a i r r o do E s p i n h e i r o ,  n e s t a  c i d a d e ;  DI RETOR ADMI NI STRATl '  
AÍ LTON J OSÉ ALVES J ÚNI OR,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  mi n i s t r o do e v a n g e l h o ,  CP 
nQ 8 5 6 . 4 3 9 . 5 5 4 - 1 5 ,  p o r t a d o r  da  Cé d u l a  de  I d e n t i d a d e  nQ 2 . 527 . 148 SSP/ PE 
r e s i d e n t e  e  d o mi c i l i a d o na  Es t r a d a  do Ar r a i a l  nQ 3085 a p t o 2 0 3 ,  n< 
b a i r r o de  P a r n a mi r i m,  n e s t a  c i d a d e ;  DI RETOR FI NANCEI RO -  ERALDl  
CLEMENTI NO VERA CRUZ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  CPF n!  
0 3 7 . 5 6 1 . 0 6 4 - 2 0 ,  p o r t a d o r a  da  Cé d u l a  de  I d e n t i d a d e nQ 1. 015. 127 SSP/ PE, 1 
r e s i d e n t e  e  d o mi c i l i a d o na  Av e n i d a  J o r n a l i s t a  Má r i o Me l o nQ 242 a p t o 
1103 -  E d i f i c i i o Que e n E l i z a b e t h ,  no b a i r r o de  Sa n t o Ama r o,  n e s t a  
c i d a d e ;  CONSELHO FI SCAL -  MI SMA DAS MERCÊS RAMOS SI LVA,  b r a s i l e i r a ,  
s o l t e i r a ,  c o n t a d o r a ,  CPF nQ 8 3 0 . 1 5 4 . 6 9 4 - 8 7 ,  p o r t a d o r a  da  Cé d u l a  d e  
I d e n t i d a d e nQ 4 . 4 8 6 . 0 6 0 SSP/ PE,  r e s i d e n t e  e  d o mi c i l i a d a  na  Rua  da  
Ami z a d e  nQ 94 a p t o 602- A b a i r r o d a s  Gr a ç a s ,  n e s t a  c i d a d e ;  ALUI ZI O DE 
ALMEI DA TAVARES,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a p o s e n t a d o ,  CPF nQ 0 4 4 . 8 6 9 . 6 0 1 - 0 6 ,  
p o r t a d o r  d a Cé d u l a  de  I d e n t i d a d e nQ 751 . 258 SSP/ PE,  r e s i d e n t e  e  
d o mi c i l i a d o na  Rua  da  Ba i x a  Ve r d e  287 a p t o 504 -  Ed i f í c i o S c o r p i o s ,  no 
b a i r r o doa  De r b y ,  n e s t a  c i d a d e ;  J OSUÉ LUI Z DE ANDRADE,  b r a s i l e i r o ,  
c a s a d o ,  b a n c á r i o ,  CPF nQ 0 3 7 . 4 1 1 . 2 5 4 - 1 5 ,  p o r t a d o r  da  Cé d u l a  de  
I d e n t i d a d e nQ 7 7 3 . 7 3 3 SSP/ PE,  r e s i d e n t e  e  d o mi c i l i a d o na  Rua  Ma r i a  
Qu i t é r i a  155 a p t o 2 0 1 ,  no b a i r r o do Co r d e i r o ,  n e s t a  c i d a d e ;  .  PARAGRAFO 
ÚNI CO -  Os  me mbr os  d o s  Co n s e l h o s  de  Cu r a d o r e s  e  F i s c a l  nã o p o d e r ã o s e r  
e l e i t o s  p a r a  a  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a .  Ar t i g o 24 -  Se r ã o c o n s i d e r a d a s  
e l e i t a s  a s  p e s s o a s  que  o b t i v e r e m a  ma i o r i a  a b s o l u t a  d o s  v o t o s  d o s  
p r e s e n t e s .  Ar t i g o 25 -  A r e un i ã o r e a l i z a r - s e - á  me d i a n t e  c o n v o c a ç ã o po r  
c a r t a  r e g i s t r a d a com a v i s o de  r e c e b i me n t o .  Ar t i g o 26 -  A d e s i g n a ç ã o da  
n o v a  Di r e t o r i a  f a r - s e - á ,  no mí n i mo ,  30 ( t r i n t a )  d i a s  a n t e s  do t é r mi n o 
d o s  r e s p e c t i v o s  ma n d a t o s  ou d e n t r o de  8 ( o i t o )  d i a s ,  er n c a s o de  v e c â n c i a  
que  s e  o p e r e  p o r  o u t r o mo t i v o .  Ar t i g o 27 -  Ca b e r á  à  Di r e t o r i a ,  a t r a v é s  
do Di r e t o r  P r e s i d e n t e ,  do Di r e t o r  Ad mi n i s t r a t i v o e  do Di r e t o r -
F i n a n c e i r o ,  ou de  um de  s e u s  s u b s t i t u t o s ,  nos  t e r mo s  que  d i s p õ e  e s t e  
E s t a t u t o e  o Re g i me n t o I n t e r n o ,  a s s i n a r ,  s e mpr e  em c o n j u n t o ,  d o c u me n t o s  
r e f e r e n t e s  a o g i r o de  n e g ó c i o s ,  t a i s  como c h e q u e s ,  e n d o s s o s ,  o r d e n s  de  
p a g a me n t o ,  t í t u l o s  de  c r é d i t o e  o u t r o s  a t o s  o n e r o s o s .  Ar t i g o 2 8 -  As  
d e c i s õ e s  da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a  s e r ã o t oma da s  p o r  ma i o r i a  de  v o t o s  d o s  
me mbr os  p r e s e n t e s ,  c a b e n d o a o Di r e t o r - P r e s i d e n t e  o v o t o o r d i n á r i o ,  o de  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d e s e mp a t e  e  o d i r e i t o de  v e t o .  PARAGRAFO ÚNI CO -  Qua ndo o c o r r e r  o v e t o 
do Di r e t o r - P r e s i d e n t e ,  e s t e  r e c o r r e r á ,  e x - o f f i c i o a o Co n s e l h o de  
Cu r a d o r e s ,  com e f e i t o s u s p e n s i v o da  d e c i s ã o .  Ar t i g o 29 -  Sã o a t r i b u i ç õ e s  
da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a :  I  -  e x p e d i r  no r ma s  o p e r a c i o n a i s  e  
a d mi n i s t r a t i v a s  n e c e s s á r i a s  à s  a t i v i d a d e s  da  Fu n d a ç ã o ;  I I  -  c u mp r i r  e  
f a z e r  c u mp r i r  o E s t a t u t o ,  o Re g i me n t o I n t e r n o e  a s  no r ma s  e  d e l i b e r a ç õ e s  
do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  I I I  -  s u b me t e r  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a  
c r i a ç ã o de  ó r g ã o s  a d mi n i s t r a t i v o s  de  q u a l q u e r  n í v e l ;  I V -  r e a l i z a r  
c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  a j u s t e s  e  c o n t r a t o s ,  i n c l u s i v e  o s  que  c o n s t i t u e m 
ô n u s ,  o b r i g a ç õ e s  ou c o mp r o mi s s o s  p a r a  a  Fu n d a ç ã o ,  o u v i d o o Co n s e l h o de  
Cu r a d o r e s ;  V -  p r e p a r a r  b a l a n c e t e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e p r e s t a ç ã o a n u a l  de  c o n t a  
a c ompa nha dos  de  r e l a t ó r i o p a t r i mo n i a i s  e  f i n a n c e i r o s ,  s u b me t e n d o - o s ,  com 
p a r e c e r  do Co n s e l h o F i s c a l ,  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  p o r  i n t e r mé d i o do 
P r e s i d e n t e  do Co n s e l h o F i s c a l ;  VI  -  p r o p o r  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a  
p a r t i c i p a ç ã o no c a p i t a l  de  o u t r a s  e mp r e s a s ,  c o o p e r a t i v a s ,  c o n d o mí n i o 
o u t r a s  f o r ma s  de  a s s o c i a t i v i s mo ,  bem como o r g a n i z a r  e mp r e s a s  c u 
a t i v i d a d e s  i n t e r e s s e m a o s  o b j e t i v o s  da  Fu n d a ç ã o ;  V I I  -  p r o p o r c i o n a r  
Co n s e l h o s  de  Cu r a d o r e s  e  F i s c a l ,  p o r  i n t e r mé d i o do Di r e t o r - P r e s i d e n 
a s  i n f o r ma ç õ e s  e  a o s  me i o s  n e c e s s á r i o s  a o e f e t i v o de s e mpe nho de  s  
a t r i b u i ç õ e s ;  V I I I  -  s u b me t e r  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a s  d i r e t r i zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oi 
p l a n e j a me n t o e  p o l í t i c a s  de  p e s s o a l  da  Fu n d a ç ã o ;  I X -  s u b me t e r  
a p r e c i a ç ã o do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a  c r i a ç ã o e e x t i n ç ã o de  ó r g 
a u x i l i a r e s  da  Di r e t o r i a .  Ar t i g o 30 -  Compe t e  a o Di r e t o r - P r e s i d e n t e :  I  
o r i e n t a r ,  d i r i g i r  e  s u p e r v i s i o n a r  a s  a t i v i d a d e s  da  Fu n d a ç ã o ;  I I  
c u mp r i r  e  f a z e r  c u mp r i r  o E s t a t u t o ,  o Re g i me n t o I n t e r n o e  a s  no r ma s  
v i g o r  na  Fu n d a ç ã o e  a s  o r i e n t a ç õ e s  o r i u n d a s  do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  
Co n s e l h o F i s c a l  e  da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ;  I I I  -  c o n v o c a r  e  p r e s i d i r  
r e u n i õ e s  da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ;  I V -  d e s i g n a r  o Di r e t o r  que  
s u b s t i t u i r á ,  em s u a s  a u s ê n c i a s  e  i mp e d i me n t o s  e v e n t u a i s ;  V -  a s s i  
c o n v ê n i o s ,  c o n s ó r c i o s ,  c o n t r a t o s ,  a j u s t e s  ou q u a i s q u e r  mo d a l i d a d e s  de  
a c o r d o s  com e n t i d a d e s  p ú b l i c a s  e  p r i v a d a s  ou com p e s s o a s  f í s i c a s ,  com a  
i n t u i t o de  a s s e g u r a r  a  p l e n a  r e a l i z a ç ã o d o s  o b j e t i v o s  da  Fu n d a ç ã o ,  
o b s e r v a d a  a  o r i e n t a ç ã o e s t a b e l e c i d a  p e l o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  VI  
ma n t e r  c o n t a t o s  e d e s e n v o l v e r  a ç õ e s  j u n t o a  e n t i d a d e s  p ú b l i c a s  e 
p r i v a d a s  p a r a  o b t e n ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de  r e c u r s o s ,  d o a ç õ e s ,  e mp r é s t i mo s  e 
e s t a b e l e c i me n t o de  a c o r d o s  e  c o n v ê n i o s  que  b e n e f i c i e m a  Fu n d a ç ã o ;  V I I  
a d mi t i r ,  p r o mo v e r ,  t r a n s f e r i r  e  d i s p e n s a r  e mp r e g a d o s  da  Fu n d a ç ã o ,  bem 
como d e s i g n a r  o s  d i r i g e n t e s  de  s e u s  ó r g ã o s ,  de  a c o r d o com o Re g i me n t o 
I n t e r n o ;  V I I I  -  r e p r e s e n t a r  a  Fu n d a ç ã o em j u í z o ou f o r a  d e l e ,  p o d e n d o 
d e l e g a r  e s t a  a t r i b u i ç ã o ,  em c a s o s  e s p e c í f i c o s ,  e  c o n s t i t u i r  ma n d a t á r i o s  
e  p r o c u r d o r e s ;  I X -  s u b me t e r ,  me n s a l me n t e ,  o s  b a l a n c e t e s  a o Co n s e l h o 
F i s c a l  e ,  a n u a l me n t e ,  a  p r e s t a ç ã o de  c o n t a s  e  o s  r e l a t ó r i o s  
c o r r e s p o n d e n t e s  a o e x e r c í c i o a n t e r i o r .  Ar t i g o 3 1 -  Compe t e  a o Di r e t o r  
Ad mi n i s t r a t i v o : I  -  s u p e r v i s i o n a r  a  e l a b o r a ç ã o da  p r e s t a ç ã o de  c o n t a s  e 
do b a l a n ç o g e r a l  da  Fu n d a ç ã o .  I I  -  e l a b o r a r  p l a n o s  e  e s t u d o s ,  v i s a n d o a o 
d e s e n v o l v i me n t o d a s  a t i v i d a d e s  da  Fu n d a ç ã o ;  I I I  -  s u p e r v i s i o n a r  a  
e l a b o r a ç ã o do r e l a t ó r i o a n u a l  de  a t i v i d a d e s  a  s e r e m a p r e c i a d o s  p e l a  
Di r e t o r i a  e  e n c a mi n h a d o s  a o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  I V -  a s s i n a r ,  
j u n t a me n t e  com o Di r e t o r - P r e s i d e n t e ,  d o c u me n t o s  r e l a t i v o s  à  s u a  á r e a  de  
a t u a ç ã o ;  V -  d i r i g i r  e  f i s c a l i z a r  a  c o n t a b i l i d a d e  da  Fu n d a ç ã o ;  VI  
e x e c u t a r  t a r e f a s  c o n g ê n e r e s  e x a r a d a s  no Re g i me n t o I n t e r n o .  Ar t i g o 32 
Compe t e  a o Di r e t o r  F i n a n c e i r o :  I  o r i e n t a r ,  f i s c a l i z a r  e  c o o r d e n a r  a  
a p l i c a ç ã o d o s  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  na  e x e c u ç ã o d o s  p r o j e t o s  e  p r o g r a ma  
da  Fu n d a ç ã o ;  I I  -  s u p e r v i s i o n a r  a  e l a b o r a ç ã o da  p r o p o s t a  o r ç a me n t á r i a  
p a r a  c a d a  e x e r c í c i o ,  r e f e r e n t e  a o c u s t e i o da  e s t r u t u r a  e  a d mi n i s t r a ç ã o 
da  f u n d a ç ã o .  I I I  -  s u p e r v i s i o n a r  e  c o n t r o l a r  a s  r e c e i t a s ,  d e s p e s a s  e 
a p l i c a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  da  Fu n d a ç ã o ;  I V -  mo v i me n t a r  c o n t a s  b a n c á r i a s ,  
a s s i n a n d o c h e q u e s  e  r e c i b o s ,  em c o n j u n t o com o Di r e t o r - P r e s i d e n t e :  V 
e x e c u t a r  t a r e f a s  c o n g ê n e r e s  e x a r a d a s  no Re g i me n t o I n t e r n o .  Ar t i g o 33 
Compe t e  a  c a d a  um d o s  Di r e t o r e s :  I  -  p a r t i c i p a r  da s  r e u n i õ e s ,  
d e l i b e r a ç õ e s  e  d e c i s õ e s  da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ;  I I  -  s u p e r v i s i o n a r  a s  
a t i v i d a d e s  da  á r e a  e  d a s  u n i d a d e s  da  e s t r u t u r a  o r g a n i z a c i o n a l  da  
Fu n d a ç ã o que  l h e  f o r e m a t r i b u í d a s ;  I I I  -  p r o mo v e r  a  o r g a n i z a ç ã o do p l a n o 
g e r a l  de  t r a b a l h o ,  a  e l a b o r a ç ã o da  p r o p o s t a  o r ç a me n t á r i a  a n u a l  e  a  
c o mp o s i ç ã o do q u a d r o de  p e s s o a l  d a s  á r e a s  s o b s u a  s u p e r v i s ã o 
s u b me t e n d o - o s  à  d e c i s ã o da  Di r e t o r i a  Ex e c u t i v a ,  p a r a  a p r o v a ç ã o do 
Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ;  I V -  e x e c u t a i -  o u t r o s  e n c a r g o s  que  l h e s  f o r e m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Pr o t . 00010519 

UV,° 182 Í E 

a t r i b u í d o s  p e l o Di r e t o r - P r e s i d e n t e  
de  s u a s  Di r e t o r i a s ,  i nd i c a r ã o a o 
p a r a  a t u a r e m em s u a s  a u s ê n c i a s  ou 
d e s i g n e .  Ar t i g ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 5  -  É t e r mi n a n t e me n t e  

Ar t i g o 34 -  Os  Di r e t o r e s ,  no â mb i t o 
Di r e t o r - P r e s i d e n t e  s e u s  s u b s t i t u t o s  

i mp e d i me n t o s ,  p a r a  que  e s t e  o 
d e f e s o a  t o d o s  e  a  c a d a  um d o s  

-E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C 

i r  

c o mp o n e n t e s  da  Di r e t o r i a ,  e  i n e f i c a z em r e l a ç ã o à  Fu n d a ç ã o ,  o u s o d a  
d e n o mi n a ç ã o d e s t a  em n e g ó c i o s  e s t r a n h o s  a o s  o b j e t i v o s  f u n d a c i o n a i s  
i n c l u s i v e em f i a n ç a s ,  a v a i s  ou q u a i s q u e r  o u t r a s  g a r a n t i a s  de  f a v o r  
Ar t i g o 36 -  Nos  a t o s  que  a c a r r e t e m r e s p o n s a b i l i d a d e  p a r a  a  Fu n d a ç ã o 
e s t a  d e v e r á  s e r  r e p r e s e n t a d a  p e l o Di r e t o r - P r e s i d e n t e ,  p e l o s  d o i  
Di r e t o r e s ,  o u ,  a i n d a ,  p o r  b a s t a n t e s  p r o c u r a d o r e s ,  o b s e r v a d a s  as  
d i s p o s i ç õ e s  d e s t e  E s t a t u t o e  a  l e g i s l a ç ã o v i g e n t e .  CAPÍ TULO I X -  Dd 
Ex e r c í c i o F i n a n c e i r o -  Ar t i g o 37 -  o e x e r c í c i o f i n a n c e i r o da  Funda ç ã o 
c o i n c i d i r á  com o a no c i v i l .  Ar t i g o 38 -  At é  o d i a  30 ( t r i n t a )  de  o u t u b r o 
d e  c a d a  a n o ,  o Di r e t o r —P r e s i d e n t e  da  Fu n d a ç ã o a p r e s e n t a r á  a o Co n s e l h o de | J o 
Cu r a d o r e s  a  p r o p o s t a  o r ç a me n t á r i a  p a r a  o a no s e g u i n t e ,  na  q u a l  s e r ã o 
e s p e c i f i c a d a s ,  s e p a r a d a me n t e ,  a s  r e c e i t a s  e  d e p e s a s .  PARAGRAFO 1Q 
p r o p o s t a  o r ç a me n t á r i a  s e r á  j u s t i f i c a d a com a  i n d i c a ç ã o d o s  p l a n o ;  j f | i £ 
t r a b a l h o c o r r e s p o n d e n t e s .  PARAGRAFO 2Q -  o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  t e i  S l f ã  
p r a z o de  15 ( q u i n z e )  d i a s  p a r a  d i s c u t i r ,  e me nda r  e  a p r o v a r  a  p r o p j  
or ça r ne r nt á r i a ,  nã o pode ndo ma j o r a r  d e s p e s a s ,  s a l v o s e  c o n s i g n a <5|  
r e s p e c t i v o s  r e c u r s o s .  PARAGRAFO 3Q -  Ap r o v a d o o o r ç a me n t  P^c  
t r a n s c o r r i d o o p r a z o no p a r á g r a f o a n t e r i o r  s em que  s e  t e n h a  v e r i f i c a ^ "  
a p r o v a ç ã o ,  f i c a o Di r e t o r - P r e s i d e n t e  a u t o r i z a d o a  r e a l i z a r  a s  d e s  i j j s qr . ;  
p r e v i s t a s .  Ar t i g o 3 9  -  A p r e s t a ç ã o a n u a l  de  c o n t a s  s e r á  f e i t t e '  
Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a t é  o ú l t i mo d i a  do mê s  de  ma r ç o de  c a d a  ano| , we#m 
b a s e  no b a l a n ç o g e r a l  e n c e r r a d o em 
PARAGRAFO 1Q -  A p r e s t a ç ã o a n u a l  de  
o u t r o s ,  o s  s e g u i n t e s  e l e me n t o s :  
d e mo n s t r a ç ã o de  c o n t a s  de  r e s u l t a d o 
I I I  -  q u a d r o c o mp a r a t i v o da  r e c e i  t a  
c o mp a r a t i v o da  d e s p e s a  a u t o r i z a d a  
Co n s e l h o F i s c a l .  PARAGRAFO 2Q -  De p o i s  
Cu r a d o r e s ,  a  p r e s t a ç ã o de  c o n t a s  s e r á ,  

3 1 de  d e z e mb r o do a nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA an t e t Qf x i f  
c o n t a s  da  Fu n d ação c o n t e r á  
I  -  b a l a n ç o p a t r i mo n i a l  

d é f i c i t  ou s u p e r á v i t  do exer cl McãJ i g 
o r ç a d a  e  r e a l i z a d a ;  

com a  r e a l i z a d a ;  V 
de  a p r e c i a d a  p e l o 

no p r a z o má x i mo de  

I V -  cj «£Rg2> 
Pa r e c e r  

Co n s e l h o 
30 

de  
( t  r  i  n t a )  
40 

s o b 
d i a s ,  e n c a mi n h a d a  a o Mi n i s t é r i o Pú b l i c o .  CAPÍ TULO X -  Ar t i g o 
p e s s o a l  da  Fu n d a ç ã o s e r á  a d mi t i d o ,  me d i a n t e  p r o c e s s o de  s e l e ç ã o ,  
r e g i me da  Co n s o l i d a ç ã o d a s  Le i s ;  do Tr a b a l h o ,  c o mp l e n t a d o p e l a s  n o r ma s  
i n t e r n a s  da  Fu n d a ç ã o .  PARAGRAFO ÚNI CO -  Todos  o s  c o n t r a t o s  de  t r a b a l h o 
f i r ma d o s  p e l a  Fu n d a ç ã o c o n t e r ã o c l á u s u l a  d i s p o n d o q u e ,  de  a c o r d o com a  
n e c e s s i d a d e s  do s e r v i ç o ,  o e mp r e g a d o p o d e r á  s e r  t r a n s f e r i d o p a r a  
q u a l q u e r  l o c a l  de  a t u a ç ã o da  Fu n d a ç ã o ou p a r a  onde  a  mes ma  t e n h a  
e s c r i t ó r i o ou r e p r e s e n t a ç ã o .  CAPÍ TULO XI  -  Da s  Di s p o s i ç õ e s  Ge r a i s  e  
Tr a n s i t ó r i a s  -  Ar t i g o 41 -  A r e f o r ma do p r e s e n t e  E s t a t u t o s o me n t e  p o d e r á  

do Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s ,  c o n v o c a d a  
p e l o v o t o de  2/ 3 ( d o i s  t e r ç o s )  do t o t a l  de  
Mi n i s t é r i o Pú b l i c o ,  r e s p e i t a d o s  o s  f i n s  e  

a  Fu n d a ç ã o .  Ar t i g o 42 -  A Fu n d a ç ã o 
s e - á  n o s  c a s o s  p r e v i s t o s  em L e i  ou p e l o v o t o d e ,  no mí n i mo 
t e r ç o s )  do t o t a l  do s  me mbr os  que  c o n s t i t u e m o Co n s e l h o de  

s e r  d e l i b e r a d a em r e un i ã o 
e s p e c i a l me n t e  p a r a  e s s e  f i m,  
Co n s e l h e i r o s  e  com v i s t a s  a o 
o s  o b j e t i v o s  que  i n s p i r a m 
e x t i n g u i  r  
2/ 3 ( d o i s  
Cu r a d o r e s .  Ar t i g o 4 3  -  Em c a s o de  Ex t i n ç ã o da  Fu n d a ç ã o ,  
d i r e i t o s  s e r ã o d e s t i n a d o s  a  uma  c o n g ê n e r e  que  t e n h a  como 
e n t i d a d e  r e f e r i d a no a r t i g o 1Q d e s t e  E s t a t u t o .  

o s  s e u s  b e n s  
i n s t i t u i d o r a  

Ar t i g o 44 

65 
a  
0 

Di r e t o r - P r e s i d e n t e  t o ma r á  t o d a s  a s  p r o v i d ê n c i a s  no s e n t i d o de  p r o mo v e r  o 
r e g i s t r o da  Fu n d a ç ã o em ó r g ã o s  r e p r e s e n t a t i v o s  p r o f i s s i o n a i s  e  em o u t r a s  
e n t i d a d e s  que  g u a r d e m a f i n i d a d e s  com a s  me n c i o n a d a s  no Ar t .  I S d e s t e  
E s t a t u t o .  Ar t i g o 4 5 - 0 p r i me i r o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  a p r o v a r á ,  no 
p r a z o d e  180 ( c e n t o e  o i t e n t a )  d i a s ;  de  s u a  i n s t a l a ç ã o ,  o Re g i me n t o 
I n t e r n o da  Fu n d a ç ã o .  PARAGRAFO ÚNI CO -  At é  a  e d i ç ã o do Re g i me n t o 
I n t e r n o ,  o Co n s e l h o de  Cu r a d o r e s  v a l e r - s e - á  de  nor ma s  p r o v i s ó r i a s ,  nã o 
s e  e x i g i n d o s u a  p o s t e r i o r  r a t i f i c a ç ã o .  Ar t i g o 46 -  Ao ó r g ã o c o mp e t e n t e  
a o Mi n i s t é r i o Pú b l i c o é  a s s e g u r a d o a s s i s t i r  à s  r e u n i õ e s  d o s  ó r g ã o s  

Fu n d a ç ã o ,  com d i r e i t o de  d i s c u t i r  a s  ma t é r i a s  em p a u t a ,  
que  t a l  d i r e i t o s e  r e c o n h e c e r  a o s  i n t e g r a n t e s  da  e s t r u t u r a  

PARAGRAFO ÚNI CO -  A Fu n d a ç ã o d a r á  c i ê n c i a  a o ó r g ã o 
Mi n i s t é r i o Pú b l i c o ,  do d i a ,  h o r a  e  l o c a l  d e s i g n a d o s  p a r a  

o r d i n á r i a s  e  e x t r a o r d i n á r i a s ,  num p r a z o n u n c a  i n f e r i o r  a  48 

d i r i g e n t e s  da  
na s  c o n d i ç õ e s  
da  Fu n d a ç ã o ,  
c o mp e t e n t e  do 
s u a s  s e s s õ e s  
( q u a r e n t a  e  o i t o )  h o r a s  a n t e s  da  r e u n i ã o .  Ar t i g o 47 -  Nenhuma  a l t e r a ç ã o 
e s t a t u á r i a  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d a s em p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o do mi n i s t é r i o da  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 9 4 / 1 0 0 . F o n e : ( 0 8 1 ) 2 2 4 - 7 4 3 3 . F A X : ( 0 8 1 ) 4 2 4 - 1 0 1 0 . C E P . : 5 0 0 1 0 - 0 1 0 . R e c i f e - P e r n a m b u c o 

C . Q . C . 1 1 . 4 3 4 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 3 8 
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serviços Notariais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J *  oficio 

Arnaldo Maciel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Folhas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA114 

Pr o t . 0 0 0 1 0 5 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uvr o~1 . 826-

Co mu n i c a ç õ e s .  Ar t i g o 4 8  -  Os  a d mi n i s t r a d o r e s  s e r ã o b r a s i l e i r o s  n a t o s ,  e  
a  s ua  i n v e s t i d u r a nos  c a r g o s  s o me n t e  p o d e r á  o c o r r e r  d e p o i s  de  t e r e m s i d o 
a p r o v a d o s  p e l o Mi n i s t é r i o da s  Co mu n i c a ç õ e s .  E,  de  oomo a s s i m o d i s s e  e  
d o u f é ,  l h e ( s )  l a v r e i  a  p r e s e n t e  E s c r i t u r a  p o r  Lé. s e r  p e d i d a  e  que  
d e p o i s  de  l i d a e  a c h a d a  c o n f o r me ,  a c e i t a ( r f ) L )fc  a s s i n a ( m)  com a s  
t e s t e mu n h a s  a b a i x o nome a da s  na  c o n f o r mi d a d e  e  t í ^Wu a f e i t o do Pa r á g r a f o 
5Q( QUI NT0)  do Ar t i g o 1 3 4 ,  da  Le i  nQ3. 071/ 16 com ÃV^ n o Va  r e da ç ã o da  L e i  
nQ6. 952 de  0 6 . 1 1 . 8 1 .  Emo l ume nt o s  r e c e b i d o s  ^^BgL^- -  1 . 0 0 0 , 0 0 ( L e i  
n Ql l  . 4 0 4 / 9 6 )  ,  T. S. N. R.  v a r i á v e l  e n t r e  ( 0 , 2 %,  W7 ^ s j s 3 r ^ ^ 3 %)  R$  1 . 5 0 0 , 0 0 ,  

nO 1 1 . 4 0 4 / 9 6 ) .  Eu.  \  BEL .  BARTOLOMEU 
ESCREVENTE J URAMENJ ^r f j p,  J a  ê s à r e v í  ,  c o n f e r i  e  

EU, MARCOS OTAVI O/ MACI EL / c ASTRo\  -  Ta b e l i ã o em 
a s s i n o ,  ( a .  a )  AT̂ CTON J OSF ALVES;  DARI O TAVARES DE 

TOTAL R$ 2 . 5 0 0 , 0 0 ( L e i  
TAVARES DE OLI VEI RA,  
a s s i n o ,  do que  d o u f é .  
e x e r c í c i o ,  s u b s c r e v o e  
ARAÚJ O;  ERALDO OMENA RI BEI RO;  SI MAS DI AS__Df l S^SANTOS;  J OEL TEI XEI RA DE 
SOUZA;  SAMUEL DE OLI VEI RA;  MOACI R DEMÉTRI O LI NO;  J OSÉ LUI Z DA SI LVA 
MARI A DULCE DA SI LVA;  ERALDO CLEMENTI NO VERA CRUZ;  J UDI TE MARI A DA 
SI LVA ALVES;  AÍ LTON J OSE ALVES J ÚNI OR;  TESTEMUNHA -  CERLI TO SI LVESTRE 
SI LVA;  TESTEMUNHA -  ANDREA SANTOS DAS MERCÊS;  TRASLADADA n e s t a  mes ma  
d a t a ,  e s t á c o nf o r me  s e u o r i g i n a l  ao  q u a l  me  r e p o r t o e  dou f é .  Obs .  Os  
Tr a s l a d o s  d e s t e  Ta b e l i o n a t o s e r ã o v á l i d o s  s o me nt e  com a  a s s i n a t u r a do 
T i t u l a r  e / ou E s c r e v e n t e ( s ) - S u b s t i t u t o ( s ) ,  c o nf o r me  a s s i n a t u r a s  e n v i a d a s  
a o s  Ca r t ó r i o s  de  Re g i s t r o Ge r a l  de  I mó v e i s  p a r a c o n f e r ê n c i a ,  qua ndo f o r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o c a s o .  

Em Te s t Q(  )  da  

ARNALDO LUI Z DA \ >I  
ESCREVENTE SUBST 

\ T a v a r e s d e O H » e " « 

B e l . B a f t O ' ^ | U

s c r e v e o t e c . 0 ( l e N o W S 

I 8 OfíCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. OANTAS BARRETO. 160 • 1G ANDAR - RECIFE - PE - CEP 50010-360 - FONES (081) 224.2795 I 124 2. 

OFI CI AL: MAFJEL D E H OLLAN D A CA L D A S 

1 'SUBSTI TUTO: JOSÉ ALBERTO MARQUES LI SBOA FI LHO T SUBSTI TUTA: LÚCI A LEANDRO DA SI LVA 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGISTRADO SOB tf 

QUE CERTIFICO E DOU FÉ. 
431258 

0 QUE CERTIFICO E DOU FE. 

1999 

: V 

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 9 4 / 1 0 0 . F o n e : ( 0 8 1 ) 

C . 

2 2 4 - 7 4 3 3 . F A X : ( 0 8 1 ) 4 2 4 - 1 0 1 0 . 

G . C . 1 1 . 4 3 4 . 1 9 8 / 0 0 0 1 - 3 8 

C E P . : 5 0 0 1 0 - 0 1 0 . R e c i f e - P e r n a m b u c o 
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E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

C A P I T U L O I  

Da Denominação Regime Jurídico 
Duração Sede e Foro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o I o . - A Fundação Aio de Educação e Assist ência Social - FAES, inst i t u ída pela 

I grej a Evangél ica Assem bléia de Deus, é u m a en t idade civil co m 

per sonal idade j u r íd ica de direit o pr ivado, sem f ins lucrat ivos, com au t onom ia 

adm in ist r at iva, f inanceira e pat ronal . 

Ar t i g o 2 o . - O prazo d e du r ação da FAES é indet er m inado. 

Ar t i g o 3 o . - A FAES t em sede e foro na cidade do Recif e, cap i t al do Est ado d e 

Per n am bu co . 

Ar t i g o 4 o . - A FAES reger - se-á pelo present e Est at ut o, por seu Reg im en t o I n t erno e pela 

leg islação ap l icável . 

CAPÍ TULO I I  

Das Finalidades 

Ar t i g o 5 o . - A FAES t em por f inal idade: 

I  - desenvo lver a educação de pessoas, sem d ist inção de cor , sexo e 

conf issão rel ig iosa, m ed ian t e a cr iação e conser vação d e esco las d e I o . , 2 o . e 3 o . g r aus e 

cursos prof issional izan t es. 

I I  - p r om over o bem -est ar social, r espei t adas as d ispon ib i l idades 

Financeiras;  

I I I  - adm in ist r ar e superv isionar , at r avés de con vên ios com a I grej a 

Evangélica Assem b léia de Deus, os serviços assist enciais por est a of erecidos aos 

int egrant es do rol dos seus m em br os e às pessoas caren t es, sem d ist inção; 

I V - cr iar e m ant er veícu los de com u n icação dest in ados à d i f usão de 

pr incípios m orais, educacionais e cu lt urais, at ravés de em issor a de rádio, j ornal e ou t ros 

meios; 

V - f i rm ar convên ios com pessoas f ísicas e/ ou j u r íd icas, nacionais ou 

est rangeiras, v isando à prest ação de assist ência social a pessoas ou com u n idades 

carent es, sem d ist inção de cor , sexo, idade ou conf issão rel ig iosa. 

VI  - cr iar e m ant er am bulat ór io, cl ín ica e ou t ras un idades de saúde. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Com o meio para f azer f ace a despesas com a assist ência 

educacional , a FAES poder á r ecebepdos alunos m at r icu lados nas 

I  dest e ar t igo u m a t axa de rpat j ícula e pequena mensalida, 

pelo Conselho de Cur ador es 

2° Serviço NoUrlal-Cartórlo Paulo Gue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a a o i m p e r a d o r , 3 9 0 •  S l o . António C E P 5 0 0 1 0 - i 

J o ã o D i a *  d o A n d r a d e 
T i t u l a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6 ABR.  201 

Cer t i f i co quje A..g(esw< Ue co p i a 
do ongir> 4t  gu e m e f o i apr e& ei 

•  A n a K a r l a d e A n d r a d a P e r e n a E i c . 

DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

v t l l p n Sf l ^ l t HCOM QI t .^ Dt VI Tt Vi Ci r i t D f F "  " AL '« ;»  
BKS00862 9 

las alud idas no inciso 

l im it es est abelecidos 

'  ANOREB-PE 

g BKS0 3 1 

t i o Paul o Guerra  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l«3 ' 

t i na  * >t,-' .' ' --v-'  1 

, p, eset>iai lo D""  '«•....  
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Ar t i g o 6 o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em v i r t ude d e suas f inal idades est at u t ár ias, a FAES não t em car át er p ^ í t i c o ^  

par t idár io o u rel ig ioso. ^ ^ v ^  

C A P Í T U L O I I I  

Do Patrimônio 

Ar t i g o 7 o . - O pat r im ôn io d a FAES é const i t u ído pela do t ação inicial d e R$ 500.000,00 

( qu inhen t os mil reais) , in t egral izada pela inst i t u idora alud ida no ar t igo I o . 

dest e Est at u t o, e por bens e valores q u e a est e pat r im ôn io v en h am a ser 

ad icionados por do t ações feit as por en t idades púb l icas, pessoas j u r íd icas de 

d irei t o p r ivado ou pessoas f ísicas, com o f im específ ico de incor por ação ao 

pat r im ôn io . 

PARÁGRAFO I o . - Cab e ao Conselho de Cur ador es da FAES, ou v id o o Min ist ér io Públ ico, 

a acei t ação de doações com encar gos. 

PARÁGRAFO 2 o . - A FAES dest inará o valor m ín im o de 3 %  ( t rês por cen t o) dos recursos 

por ela adm in ist r ados, para a const i t u ição de f undo f inanceiro cu j a r enda con t r ibu i rá para 

a garant ia d e sua m an u t en ção e expansão de suas at iv idades. 

Ar t i g o 8 o . - Os bens da FAES som en t e poderão ser u t i l izados par a real izar os ob j et ivos 

est at u t ár ios, sendo perm it ida, por ém , a al ienação, a concessão ou a 

subst i t u ição d e qualquer bem ou direi t o, para a con secu ção dos m esm os 

ob j et ivos. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Caber á ao Conselho de Curadores, ou v ido o Min ist ér io Públ ico, 
aprovar a al ienação dos bens imóveis incorporados ao pat r im ôn io e, ainda, ap r ovar 
perm ut a van t aj osa à FAES. 

C A P Í T U L O I V 

Da receita da FAES 

Ar t i g o 9 o . - A receit a da FAES será const i t u ída: 

I  - pelas r endas resu l t ant es de suas at iv idades; 

I I  - pelos usu f ru t os q u e lhe f or em const i t u ídos; 

I I I  - pelas r endas proven ien t es dos t ít u los, ações ou at ivos f inancei ros d e 

sua propr iedade ou oper ações de crédi t o;  

I V - pelas r endas aufer idas de seus bens pat r im on iais, as recei t as de 

qualquer nat u r eza, inclusive as proven ien t es da venda de pub l icações e produ t os, 

r em uneração d e t r abalhos t écn icos, par t icipação em em p r esas e^ em pr een d im en t os, 

result ado das at iv idades de ou t r os serv iços que prest ar ;  

V - pelas doações e quaisquer out ras f orm asyd j j f benef ício q u e f or em 

dest inados; 
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3 #c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - pelas subvenções, dot ações, con t r ibu ições e ou t r os auxíl ios est lpu t ados 

em favor da FAES pela Un ião, pelos Est ados e pelos Mun icíp ios, b em co m o por pessoasi 

f ísicas, inst i t u ições púb l icas ou pr ivadas, nacionais ou est r angei r as;  

VI I  - pelas rendas própr ias de im óveis q u e v ier a possu i r e pelos 

rend im ent os au f er idos de exp lor ações dos bens q u e t er cei ros con f iar em à sua 

adm in ist ração; 

VI I I  - por ou t r as rendas event uais. 

Ar t i g o 1 0  - Os r ecu r sos f inanceiros da FAES, excet u ados os q u e t en h am especial 

dest inação, ser ão em pr egados exclu sivam en t e na m an u t en ção e 

desen vo lv im en t o de at iv idades que lhes são própr ias e, q u an d o possível , no 

acr éscim o d e seu pat r im ôn io. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - A ap l icação dos recursos f inanceiros no pat r im ôn io da FAES deve 
obedecer a p lanos q u e t en h am em v ist a:  

I  - a gar an t ia dos invest im ent os; 

I I  - a m an u t en ção do poder aquisi t ivo dos cap i t ais ap l icados. 

C A P Í T U L O V 

Da Administ ração 

Ar t i g o 11  - São ór gãos d a adm in ist r ação da FAES: 

I  - Conselho de Curadores; 

I I  - Conselho Fiscal;  

I I I  - Diret or ia Execu t iva. 

Ar t i g o 1 2 - 0 exercício das f unções de com pon en t e d a Diret or ia e de m em b r o d o 

Conselho de Cur ador es e d o Conselho Fiscal não será r em uner ado, a 

qualquer t ít u lo. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Os m em br os do Conselho de Cu r ador es e do Conselho Fiscal, 

bem com o os com p on en t es da Diret or ia Execut iva, não r esp on d em , subsid iar iam ent e, 

pelas obr igações d a FAES. 

Ar t i g o 1 3  - Respei t ado o d ispost o nest e Est at u t o, a FAES t erá sua est ru t u ra 

or gan izacional e f uncionam en t o f ixados em Reg im en t o I n t erno, q u e 

est abelecer á as at iv idades e at r ibu ições adm in ist r at ivas, de m odo a at ender , 

p lenam en t e, às f inal idades da inst i t u ição. 

C A P Í T U L O V I  

Do Conselho de Curadores 

Ar t i g o 1 4 - 0 Conselho de Cur ador es será const i t u ído por 9 ( nove) m em b r os efet ivos 

Ar t i g o 1 5 - 0 Presiden t e d o Conselho de Curadores será elei t o 

que der posse aos conselheiros. 
2« Serviço ríolar lat -Cart ir io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o i m p e r a d o r , J»0 •  3 » . Antônio C E P WWO-JSfifa., „  

s pares, na reun ião 
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H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o 16zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os m em b r os d o Conselho de Cur ador es t erão m an d at o de 4 ( quat ro) / áhos ^ j . 

p r or r ogável por mais u m a gest ão. \  

PARÁGRAFO Ú N I CO - Em caso de vacância no Conselho de Cu r ador es, a inst i t u ição q u e 

indicou o m em b r o a ser subst i t u ído fará nova ind icação para com p lem en t ar o m an dat o . 

Ar t i g o 1 7  - No m ín im o 30 ( t r in t a) d ias an t es de exp i rar os m an d at os d os m em br os do 

Conselho de Cur ador es, serão designados os n ovos m em b r os. 

Ar t i g o 1 8  - Com p et e ao Conselho de Cur ador es: 

I  - exer cer a f iscal ização super ior do pat r im ôn io e d os r ecu r sos da Fundação; 

I I  - ap r ovar o or çam en t o , as cont as, os balanços, o relat ór io anual da 

Fundação e acom p an h ar a execução or çam ent ár ia;  

I I I  - ap r ovar o cr i t ér io de det er m inação de valor es dos serv iços, p r odu t os e 

bens, con t r at ados ou adqu i r idos para a consecução dos ob j et ivos d a Fundação; 

I V - p r onunciar - se sobr e a est rat ég ia de ação d a Fu n dação , b em co m o sobre 

os program as específ icos a ser em desenvolv idos; 

V - ap r ovar as pr ior idades que devam ser obser vadas na p r om oção e na 

execução das at iv idades d a Fundação; 

VI  - del iber ar sobre propost as de em pr ést im os a ser em ap r esen t adas a 

ent idades de f inanciam en t o , q u e oner em os bens da Fundação; 

VI I  - au t or izar a al ienação a qualquer t ít u lo, o ar r en d am en t o , a oner ação ou 

o g r avam e dos bens m óveis e imóveis da Fundação; 

VI I I  - ap r ovar a par t icipação da Fundação no cap i t al de ou t r as em pr esas, 

cooperat ivas, con dom ín ios ou ou t ras f orm as de associat iv ism o, b em co m o organ izar 

em presas cu j a at iv idades in t eresse aos obj et ivos da Fundação; 

I X - ap r ovar a real ização de convên ios, acor dos, aj ust es, b em co m o 

est abelecer n o r m as per t inen t es; 

X - ap r ovar o qu ad r o de pessoal e suas al t er ações, b em co m o f ixar d i ret r izes 

de salár ios, van t agen s e ou t r as com pensações de seu pessoal ;  

XI  - con ced er l icença aos m em br os do Conselho; 

XI I  - esco lher aud i t ores independent es; 

XI I I  - ap r ovar o Reg im en t o I n t erno da Fundação e even t uais m od i f icações 

dest e Est at u t o, obser vada a leg islação v igent e;  
XI V - eleger a Diret or ia Execut iva;  

XV - del iber ar sobr e quaisquer assunst os de in t er esse d a Fundação q u e lhe 

f orem subm et idos pela Diret or ia Execut iva, at ravés do Diret or Presiden t e;  
XVI  - eleger os m em br os do Conselho Fiscal, ob ser vad o o d ispost o no ar t . 

21; 
XVI I  - resolver os casos om issos nest e Est at u t o e no Reg im en t o I n t er no. 

PARÁGRAFO I o - O Conselho de Curadores reun ir - se-á, o r d inar iam en t e, a cada 3 ( t rês) 

meses, m ed ian t e con vocação por escr i t o de seu President e e, exU^ or d inar iam en t e, q u an d o 

convocado pela m esm a au t or idade ojkTpor 2/ 3 (dois t erços) d oYQu r ad o r es, no m ín im o. 
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PARÁGRAFO 2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Con selh o d e Cur ador es som en t e del iber ar á co m a p r esença d e , ^ ! ©  

m enos, 2/ 3 ( dois t er ços) d e seus m em br os, e suas decisões, r essalvados os caso^ r 

expressos em lei, nest e Est at u t o ou no Reg im en t o I n t erno, serão t om ad as pela maior ia 

simples dos vot os d os m em b r os present es e reg ist radas em at as, cab en d o ao Presiden t e o 

vot o de desem pat e. 

PARÁGRAFO 3 o - O Pr esiden t e d o Conselho de Cu r ador es dar á posse à Diret or ia 
Execut iva da Fu n dação . 

C A P Í T U L O V I I  

Conselho Fiscal 

Ar t i g o 1 9 - 0 Con selh o Fiscal será com post o de 3 ( t rês) m em b r os ef et ivos e e ( t rês) 

suplent es, com m an d at o de 3 ( t rês) anos. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Na designação d o pr im eiro Conselho Fiscal d a Fundação, será 

especi f icado o per íodo d o m an dat o de cada u m de seus membros' . 

Ar t i g o 2 0  - Os m em b r os d o Conselho Fiscal serão elei t os pelo Con selh o d e Cur ador es, em 

reun ião con vocad a, especialm en t e, para esse f im , co m a p r esença de, no 

m ín im o, 2/ 3 ( dois t erços) dos Conselhei ros. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Ser ão elei t as as pessoas que ob t i ver am a m aior ia absolu t a dos 

vot os dos Conselhei r os p r esen t es. 

Ar t i g o 21  - Os m em b r os ef et ivos do Conselho Fiscal eleger ão o seu Pr esiden t e. 

Ar t i g o 2 2  - Co m p et e ao Conselho Fiscal:  

I  - f iscal izar a gest ão econôm ico- f inancei r a d a Fu n dação , exam in ar suas 

cont as, balanços e d ocu m en t os, e em it i r parecer que será en cam i n h ad o ao Conselho d e 

Curadores; 

I I  - em it i r parecer prévio e j ust i f icado par a al ienação, oner ação ou 

aquisição de bens e d irei t os, para del iberação do Conselho d e Cu r ador es. 

C A P Í T U L O V I I I  

Da Diretoria Execut iva 

Ar t i g o 2 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L A Fundação será adm in ist r ada por um a Diret or ia Execu t iva, const i t u ída de u m 

Di r et or - Pr esiden t e, u m Diret or Adm in ist r at ivo e u m Diret or Financeiro, elei t os 

pelo Con selh o de Curadores, com m andat o de 3 ( t rês) anos, poden do ser 

r enovado. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Os m em br os dos Conselhos de Cu r a 
ser eleit os para a Diret or ia Execut j 

2° Serviço Notarlal-Cartório Paulo Gue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o I m p e r a d o r , 3 9 0 •  S l o Antônio C E P 5 0 0 1 0 ' ' 

J o ã o D i a s d e A n d r a d e  R J t  *  
T i t u l a r 9 5 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 ABR. 2012 
Cer t i f i co qt j BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A p r esen t e copie)  *  r>  

do o r i g i n a l q u e m e f o i ap r esen r 

C A n a K a r t a d e A n d r a d e P e r e i r a 

Fiscal não poder ão 

i o P a u l o G u e iT ã 

COMO SiUCE u i l F N ' O S i P E í • ' : 

• / Anno SOMENTE COM 0 SEjO M AUTENTICIDADE E riSCALiZAÇAQ |  
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Ar t i g o 24zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ser ão consider adas elei t as as pessoas que ob t i ver em a m aior ia absolu t a d o s 

vot os d os p r esen t es. 

Ar t i g o 2 5  - A r eun ião real izar - se-á m ed ian t e convocação por car t a r eg ist r ada com av iso 
de r eceb im en t o . 

Ar t i g o 26  - A designação da nova Diret or ia f ar - se-á, no m ín im o, 30 ( t r in t a) d ias an t es d o 

t ér m ino dos respect ivos m andat os ou den t r o d e 8 ( oi t o) d ias, e m caso de 

vacância q u e se oper e por ou t r o m ot ivo. 

Ar t i g o 2 7  - Caber á à Diret or ia, at r avés d o Diret or Presiden t e, d o Diret or Adm in ist r at ivo e 

d o Diret or Financeiro, ou de um de seus subst i t u t os, nos t er m os q u e d ispõe 

est e Est at u t o e o Reg im en t o I n t erno, assinar , sem p r e em con j un t o , 

d ocu m en t os ref erent es ao g i ro de negócios, t ais co m o cheques, endossos, 

o r dens de pagam en t o , t ít u los de crédi t o e ou t ros at os on er osos. 

Ar t i g o 28  - As decisões d a Diret or ia Execut iva serão t om adas por m aior ia de vot os dos 

m em b r os presen t es, cabendo ao Di ret or - Presiden t e o vo t o ord inár io, o de 

d esem p at e e o d irei t o de vet o. 

PARAGRAFO Ú N I CO - Qu an d o ocor rer o vet o do Diret or - Presiden t e, est e recor rerá,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ex-

of f ícío ao Conselho d e Cur ador es, com efeit o suspensivo da decisão. 

Ar t i g o 2 9  - São at r ibu ições da Diret or ia Execut iva:  

I  - exped i r nor m as operacionais e adm in ist r at ivas necessár ias às at iv idades 

da Fundação; 

I I  - cum pr i r e f azer cum pr i r o Est at ut o, o Reg im en t o I n t er no e as nor m as e 

del iberações d o Conselho d e Curadores; 

I I I  - su bm et er ao Conselho de Cur ador es a cr iação de ór gãos 

adm in ist rat ivos de qu alqu er n ível . 

I V - real izar convên ios, acordos, aj ust es e con t r at os, inclusive os q u e 

const i t uem ônus, ob r igações ou com pr om issos para a Fundação, ou v ido o Conselho de 

Curadores; 

V - p r epar ar balancet es e prest ação anual de con t as, acom p an h ad os de 

relat ór ios pat r im on iais e f inanceiros, subm et endo- os, com parecer d o Conselho Fiscal , ao 

Conselho de Cur ador es, por in t er m éd io do President e do Conselho Fiscal ;  

VI  - p r opor ao Conselho de Cur ador es a par t icipação no cap i t al de ou t ras 

em presas, cooper at ivas, con dom ín io ou out ras f orm as de associat iv ism o, b em com o 

organizar em pr esas cu j as at iv idades in t eressem aos ob j et ivos da Fundação; 

VI I  - p r opor cionar aos Conselhos de Cur ador es e Fiscal , por in t erm éd io d o 

Diret or -President e, as in f or m ações e os meios necessár ios ao ef et ivo d esem p en h o de suas 

at r ibuições; 

VI I I  - subm et er ao Conselho de Cur ador es a^ i r e^ r i zes , p lanej am en t o e 

polít icas de pessoal da Fundac 

2° Serviço Notarlal-Cirtór lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o I m o V s d u i , W O •  S l o - A n t o n i o 

J o i o O i a e d e  A n d r a d e 
T i t u l a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 ABR. 2012 
Cer t i f i co q u s a p r esen t e có p i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA efrepio 

d o o r i g i n a l q u e m e f o i ap r eae 

O A n a K a r l a d e  A n d r a d e P e r e i r a 
vÀUDO SOMENTE COM O SEiO DE AUTE> WÇl»ADt  E PiSCAL 
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I XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - su b m et er à apreciação do Conselho de Cu r ador es a cr iação e ext int+ j fo' 

de órgãos auxi iares d a Di r et or ia. 

Ar t i g o 3 0  - Com p et e ao Diret or - Presiden t e:  

I  - or ien t ar , d ir ig ir e superv isionar as at iv idades da Fu n dação ; 

I I  - cu m pr i r e f azer cum pr i r o Est at u t o, o Reg im en t o I n t er no e as nor m as 

em vigor na Fu n dação e as orientações or iundas d o Conselho de Cu r ador es, do Conselho 

Fiscal e da Diret or ia Execu t iva;  

I I I  - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
I V - designar o Diret or que o subst i t u i rá, e m suas ausências e 

im ped im ent os even t uais;  

V - assinar convên ios, consórcios, con t r at os, aj ust es ou quaisquer 

m odal idades de acor dos co m en t idades públ icas e pr ivadas ou co m pessoas f ísicas, com o 

intuit o de assegur ar a p lena real ização dos obj et ivos da Fundação, obser vada a or ien t ação 

est abelecida pelo Con selh o de Curadores; 

VI  - m an t er contatos e desenvolver ações j u n t o a en t idades púb l icas e 

pr ivadas para ob t en ção de recursos, doações, em pr ést im os e est abelecim en t o de acor dos 

e convên ios q u e benef iciem a Fundação; 

VI I  - adm it i r , p r om over , t ransfer ir e d ispensar em p r eg ad os da Fudanção, 

bem com o designar os d i r igen t es de seus órgãos, de acor do com o Reg im en t o I n t erno; 

VI I I  - r epr esen t ar a Fundação em j u ízo ou f ora dele, p od en d o delegar est a 

at r ibuição, em casos específ icos, e const i t u ir m andat ár ios e p r ocu r ador es; 

I X - subm et er , m ensalm en t e, os balancet es ao Conselho Fiscal e, 

anualm ent e, a p r est ação d e con t as e os relat ór ios cor r esponden t es ao exercício an t er ior . 

Ar t i g o 3 1 -  Com p et e ao Diret or Adm in ist r at ivo:  

I  - or ien t ar , f iscal izar e coor denar a ap l icação dos r ecu r sos na execução dos 

proj et os e p r og r am as d a Fundação; 

I I  - e labor ar p lanos e est udos, v isando ao desen vo lv im en t o das at iv idades 

da Fundação; 

I I I  - super v isionar a elaboração do relat ór io anual d e at iv idades a ser em 

apreciados pela Diret or ia e en cam in h ados ao Conselho de Cu r ador es; 

I V - assinar , j u n t am en t e com o Dr iet or -Presiden t e, d ocu m en t os relat ivos à 

sua área de at uação; 

V - d ir ig ir e f iscal izar a cont ab i l idade da Fundação; 

VI  - execu t ar t aref as congêner es exar adas no Reg im en t o I n t er no. 

Ar t i g o 3 2 - Compete ao Diretor Financeiro:  

I  - superv isionar a elaboração da p r est ação anual d e con t as e do balanço 

greal da Fundação. 

I I  - superv isionar a elaboração da p r o p o st a / o r ça m en t a r ia para cada 

exercício, ref eren t e ao cust eio da est ru t u ra e adm in ist r ação d a ^ n d a ç ã o . 

2 o Serviço Notarial-Cartôrlo Paulo ôt ier f izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ af fO^ ÊÊÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o i m p e r a d o r , 3 9 0 •  S l o . Antõmo C E P SWQ&afcal fâ* ES3ém J o ã o D i a s d e A n d r a d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'j u 1 o u u é •' i n 
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I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - super v isionar e con t ro lar as receit as, d esp esas e ap l icações f inancei r as 

da Fundação; 

I V - m ov im en t ar con t as bancár ias, assinando ch eq u es e recibos, è r i v 
con j un t o com o Di r et or - Presiden t e;  

V - execu t ar t aref as congêner es exar adas no Reg im en t o I n t er no. 

Ar t i g o 3 3  - Com p et e a cada u m dos Diret ores: 

I  - par t icipar das reun iões, del iberações e decisões d a Diret or ia Execu t iva;  

I I  - superv isionar as at iv idades da ár ea e das un idades da est r u t u r a 

organ izacional da Fu n dação q u e lhe f or em at r ibuídas; 

I I I  - p r om over a or gan ização do p lano geral de t r abalho, a elabor ação da 

propost a o r çam en t ár ia anual e a com posição do qu ad r o d e pessoal das ár eas sob sua 

superv isão, su b m et en d o- os à decisão da Diret or ia Execu t iva, para ap r ovação d o Conselho 

de Curadores; 

I V - execu t ar ou t ros encargos que lhes f o r em at r ibu ídos pelo Diret or -

President e. 

Ar t i g o 3 4  - Os Diret ores, no âm b i t o de suas Diret or ias, ind icarão ao Di r et or - Pr esiden t e 

seus subst i t u t os para at uar em em suas ausências ou I m ped im ent os, para q u e 

est e os design e. 

Ar t i g o 3 5  - É t er m in an t em en t e def eso a t odos e a cada u m dos com p on en t es da 

Diret or ia, e inef icaz em relação à Fundação, o uso d a d en om in ação dest a em 

negócios est r anhos aos obj et ivos f undacionais, inclusive em f ianças, avais ou 

quaisquer ou t r as garan t ias de favor . 

Ar t i g o 3 6  - Nos at os q u e acar r et em responsabi l idade para a Fundação, est a dever á ser 

r ep r esen t ada pelo Diret or -President e, pelos dois Diret ores, ou , ainda, por 

bast an t es p r ocu r ador es, obser vadas as d isposições dest e Est at u t o e a 

leg islação v igen t e. 

C A P Í T U L O I X 

Do Exercício Financeiro 

Ar t i g o 3 7 - 0 exercício f inancei ro d a Fundação coincid irá co m o an o civ i l . 

Ar t i g o 38  - At é o dia 30 ( t r in t a) de ou t ubro de cada ano, ' o Di r et or - Presiden t e d a 

Fundação apr esen t ar á ao Conselho de Cu r ador es a p r opost a or çam en t ár ia 

para o an o segu in t e, na qual serão especi f icadas, separ adam en t e, as recei t as 

e despesas. 

PARÁGRAFO I o . - A p r opost a or çam ent ár ia será j ust i f icada co m / á ind icação dos p lanos 

de t rabalho cor r esponden t es.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / /A / 
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PARÁGRAFO 2 o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Con selh o de Cu r ador es t erá o p r azo d e 15 ( qu inze) d iaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para *  

discut ir , em en d ar e ap r ovar a p r opost a or çam en t ár ia, n ão p o d en d o m aj or ar despe\ sa9, ' 

salvo se consignar os r espect ivos recursos. \  

PARÁGRAFO 3 o . - Ap r o v ad o o o r çam en t o ou t r anscor r ido o p r azo p r ev ist o no par ágr af o 

ant er ior sem q u e se t en h a ver i f icado a apr ovação, f ica o Di r et o r - Pr esiden t e au t o r i zado a 

realizar as despesas p r ev ist as. 

Ar t i g o 3 9  - A p r est ação an u al d e con t as será feit a ao Con selh o d e Cu r ador es até o ú l t im o 

d ia d o mês de março de cada ano, com base n o balanço ger a l en cer r ado e m 

31 d e d ezem b r o d o an o an t er ior . 

PARÁGRAFO I o . - A p r est ação anual de con t as d a Fu n dação con t er á, en t r e ou t r os, os 

segu in t es e lem en t os: 

I  - balanço pat r im on ial ;  

I I  - d em on st r ação de con t as d e resu l t ado, déf ici t o u super áv i t d o exercício;  

I I I  - q u ad r o com par at i vo da receit a o r çada e r eal izada; 

I V - q u ad r o com par at ivo da despesa au t or izada co m a r eal izada; 

V - Parecer d o Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO 2 o . - Depois d e apreciada pelo Conselho d e Cu r ador es, a p r est ação d e 

cont as será, no p r azo m áx im o d e 30 ( t r in t a) d ias, en cam in h ad a ao Min ist ér io Púb l ico. 

C A P Í T U L O X 

Ar t i g o 4 0 - 0 pessoal d a Fu n dação será adm it ido, m ed ian t e p r ocesso d e seleção, sob o 

r eg im e d a Conso l idação das Leis d o Tr abalho , co m p l em en t ad a pelas n or m as 

in t ernas da Fu n dação . 

PARÁGRAFO Ú N I CO - T o d o s os con t r at os d e t r abalho f i r m ados pela Fu n dação con t er ão 

cláusula d ispondo q u e, d e acor do com as necessidades d o ser v iço , o em p r eg ad o poder á 

ser t ransfer ido para qu alqu er local de at uação da Fundação ou par a on d e a m esm a t enha 

escr i t ór io ou r ep r esen t ação. 

C A P Í T U L O X I  

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Ar t i g o 4 1  - A r ef o r m a d o p r esen t e Est at u t o som en t e poder á ser del iber ada e m r eun ião 

d o Con selh o d e Cur ador es, convocada especia lm en t e par a esse f im , pelo v o t o 

d e 2/ 3 ( dois t er ços) d o t ot al de Conselhei r os e co m v ist as ao Min ist ér io 

Púb l ico, r espei t ados os f ins e os ob j et ivos q u e insp i r am a Fu n dação . 

Ar t i g o 4 2  - A Fu n dação ext ingu i r - se-á nos casos p r ev ist os em 

m ín im o, 2/ 3 ( dois t erços) d o t ot al dos m em b r os 

d e Cu r ador es 

u pelo v o t o de, no 
n st i t u em o Conselho 

2o Serviço Notarlal-Cartórlo Paul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o lmper»dor, 3 9 0 •  S t o . António C E P 

J o ã o O i a s d e A n d r a d e 
T i t u l a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 ABR. 2012 
C e r t i f i c o q i j e f t - p f c e s e n t e c o p i a 

d o o r i g i n a l q u e  Nw  f o i ap r es 
•  A n a K a r l a  da A h d r a q e P e r e i r a 

Mt lOO SOMENTE C^ q f t .Oo e - AUW i Ci DADE E ' iSCAlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?*ÇtQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

io P,11,1 o Guerr a' 
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> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- c. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o 4 3 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Em caso d e ex t inção d a Fundação, os seus ben s e d i r ei t os ser ão dest inaqos a " 

u m a con g ên er e que t enha com o inst i t u idora a en t id ad e ref er ida no artigo* -* ?^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACfe? 

dest e Est at u t o . 

Ar t i g o 4 4 - 0 Di r et or - Presiden t e t om ar á t odas as pr ov idências no sen t ido de p r om over o 

reg ist ro d a Fu n dação em ór gãos r epr esen t at ivos prof issionais e e m ou t r as 

en t idades q u e g u ar d em af in idades com as m en cion adas no Ar t . I o . dest e 

Est at u t o. 

Ar t i g o 4 5 - 0 primeiro Conselho de Curadores aprovará, no prazo de 180 (cento e 
oi t en t a) d ias de sua inst alação, o Reg im en t o I n t er no d a Fu n dação . 

PARÁGRAFO Ú N I CO -  At é a ed ição do Reg im en t o I n t erno, o Conselho de Cur ador es 

valer -se-á de n or m as prov isór ias, não se ex ig indo sua post er ior r at i f icação. 

Ar t i g o 4 6 -  Ao ó r g ão com p et en t e d o Minist ér io Públ ico é asseg u r ad o assist i r às reun iões 

d os ó r gãos d i r igen t es da Fundação, com direi t o d e d iscu t i r as m at ér ias e m 

pau t a, nas cond ições que tal d irei t o se r econ h ecer aos in t egr an t es d a 

est r u t u r a da Fundação. 

PARÁGRAFO Ú N I CO -  A Fundação dará ciência ao ó r g ão com p et en t e do Min ist ér io 

Público, do d ia, hora e local designados para suas sessões or d inár ias e ext raord inár ias, 

num prazo nunca in fer ior a 48 ( quaren t a e oit o) horas an t es da r eun ião. 

Ar t i g o 4 7 -  Nen h u m a al t eração est at u t ár ia poder á ser real izada sem prév ia au t or ização 

do Min ist ér io das Com u n icações. 

Ar t i g o 4 8 -  .Os adm in ist r ador es serão brasi leiros nat os, e a sua invesjüdura nos^ cargos 

som ent e poderá ocor r er depois de t er em sido ^ apr ovados .^ Jelo Min ist ér io \  das 

Com un icações. 

Recife, 26 de j u lhD d e 

ÍTÁrlo Paulo Guerra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S CEP 50010.24«  

Andrade gj«5 
I  s s s j 

2012 1*1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍA6FA.Í0NATQ ARNALDO HA 
l Rua Siiweir.j Caaros - Wlfltf • 
I TelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. J  (081) -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA te\ifz-+ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  ~~~mm~mm~mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . » , i r , . i „ . . . 

• "RECONHEÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3(5) f i r ma s  de:  
]'>'.<•":-'IV?•Ali" THM .  ' R' "  
• •' liou • • 

Pr. Ailton José Alves 
Minist ro do Evapgetho' 

•  j L c P F / M F N° . m ' 6 5 1 . 7 7 4 - 4 9 
ZmU°  1.116.346 SSP/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N/O,. V/> 

Pr. Dário Tavares de Ar;  
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 018.569.014-91 
RG N° . 331.667 SSP/ PE \  |  

« a r 

H l  X™ devi dament e  as s i naoa( s )  < 
r . . . . v , • , w u . 11 o M i ç a a í 111 ij u d ( s ; 1 

» >"T. I f r yr l ET' }- »»  o r u m . . . 

O . * *  S í * | « "  « « C i f e - P E . 

11 
^  Paço por  firme % 1 2 »  TSNR 

Ei*  ' Cl 
P Ü . i «f „l  r \ J 0 . 2 5 
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Pr. Eraldo Omería Ribeiro 
Administrador de Empresas 
CPF/MF N°, 003.^ 53.673-15 
RG N° . 4 2 8 ^ 0 íA- 4 a . Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Rua ShuexnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜHÍ Í TJ?, V 94/100 -.r. 
I Tel.: (08^̂ 234-7453-'•••Reci'í•?-( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íRECONHEÇO 3(5) firmas 
I02Í3025-£RAÍ DO RI** IRC, 
10241311-SIHAS DÍftS DOS SANTOS. I . 
|p/ sem. dou fV 

Ev./  Simas Dias dos Santos 

Minist ro dr j Evángelho 

CPF> M^ -N<  036Í 43.754- 53 
RG N°.  758r73ô-SSP7r SE 

EvApoekTeixeira de Souza 
Mimstro do Evangelho 

• : Çf f / MF N9. 049.733.213-20 

RfVENTE AUTORIZAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

müzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&M : R$ 2,56 
N.R. (202; : , . . , . , , . : R$ 0:50 
i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i : RI 3.06 

90.362 5P-PE 

Ev.\ Samuel de Oliveira 
Ministro do Evangelho 
CPF/MF N°. 196.4?8.304-34 

)RG^ f°. 1.387.983 SSP/PE 

01 

ÜQüu. j  „  Ri j cor . huç. .  a( s )  f i r m"  
S * ä  devi dament e  as s i nada( s )  c  

< í  !  S S » « W T ^ & C T H » B r ubr i c . .  ,  
5 |  I  * I  g O ä  por  mi m aut or i zado 

•  '  "  "  < I  « So. S Em Tes t " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / , r 7A* Vor dade  

Ev. Moacir Demét r io Uno 
Ministro do Evangelho 
CPF/MF N°. 990.151.108-91 
RG N°. 1143.813 SSP/PE 

Dr< 3óàé Luiz~ dTSil 
Engeruíeiro Civil 
CPF/MF N°. 055.487.304-44 
RG N°. 848.783 SSP/PE 

Mar iaDu lceda Silva 
Assistente Administrativa 
CPF/MF N°. 775.887.704-49 

r ; N v RGN 0 . 797.590 SSP/PE 

Dr. Eraldo Qemerj it ino Vera Çríiz 

->  É. 

o aí tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

Advogado, OÀB-PÇ N°. 12196/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tit u lar  

vtl 100 SOMENTE COM O SELO OE turENTiÇlOAD! 6 USCH Z*Ç»Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 ' Ser viço Notarial-Cartório Paulo 
R u a d o I m p e r a d o r , 3 9 0 •  S t o . Antônio C E P 5 0 fJ i rX 2 4 <J 

Kf t iJfe^ ^ SS 
s i - * 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 6 ABR. 2012X / L 
Cer t i f i co qgft  3 p r et t en ie co p i a 

do or t g l r w l q u e m e foi a p r e *  
O A n a K a r t a  de A n d r a d e P e r e i r 

CART ÓRI O I VO SA LO ADO 
JOSÉ CARLOS ' U.CÀO 

Siibs" lt ltn 

JCCÍ : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE sou/.A 
Sul i sMut g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u

 < -i^ ^ \ , 

' • • n> ^ /  
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Ar t i g o 1*  

Ar t i g o 2 o . 

Ar t i g o 3 o . 

•  A Fundação Ato de Educação e Assist ência Social -  FAES, I nst it uída pela 
I grej a Evangél ica Assem bléia de Deus, é um a ent idade civil com 
personal idade j ur ídica de direit o pr ivado, sem f ins lucrat ivos, com 
aut onom ia adm inist rat iva, f inanceira e pat ronal . 

O prazo de duração da FAES é I ndet erm inado. 

-  A FAES t em sede e foro na cidade do Recife, capi t al do Est ado de 
Pernam buco. 

Ar t i g o 4 o . -  A FAES reger -se-á pelo present e Est at ut o, por seu Regim ent o I nt erno e 

pela legislação apl icável.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iVimmzo o TOgÍ Í trÕIm" 

tWE&ENTr. ATA NO 

C A P I T U L O I I  

Das Finalidade; 

Ar t i g o 5 o . -  A FAES t em por f inal idade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI WORI Oj í OMP i n BNTl E 

I  -  desenvolver a educação de pessoas, sem dist inção de cor , sexo a 
conf issão rel igiosa, m ediant e a cr iação e conservação de escolas de I o . , 2 o . e 3 o . g r aus 
e cursos prof issional izant es. 

I I  -  prom over o bem -est ar social , respei t adas as disponibi l idades 

f inanceiras; 
I I I  -  adm inist rar  e supervisionar , at ravés de convênios com  a I grej a 

Evangél ica Assem bléia de Deus, os serviços assist enciais por est a oferecidos aos 

int egrant es do rol dos seus m em bros e às pessoas carent es, sem dist inção; 
I V -  cr iar  e m ant er veículos de com unicação dest inados à di f usão d e 

pr incípios morais, educacionais e cult urais, at ravés de em issora de rádio, j ornal e out ros 
meios; 

V -  f irmar convênios com pessoas f ísicas e/ ou j ur ídicas, nacionais ou 
est rangeiras, v isando à prest ação de assist ência social a pessoas ou com un idades 
carent es, sem dist inção de cor , sexo, idade ou conf issão rel igiosa. 

VI  -  cr iar  e mant er am bulat ór io, clínica e out ras un idades de saúde. 

PARÁGRAFO ÚNI CO -  Com o m eio para fazer f ace a despesas com a assist ência 

educacional , a FAES poderá receber dos alunos mat r iculados nas escolas aludidas n o 

inciso I  dest e ar t igo um a t axa de mat r ícula e pequena m ensal idade, em lim it es 

est abelecidos pelo Conselho de Curadores. 

.Ar t i g o 6 o . -  Em vir t ude de suas f inal idades est at ut ár ias, a FAES não t em carát er 

pol ít ico-par t idár iaou rel igioso.  f t , ^  
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TRIBUNALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PsmsMõmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Ws zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tw\mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dou I *  

çyde Lima fTabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Samos •  Rivaldo Cavalcanti Filho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o 7 o . t J 

iszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 B :è 

F U L O I I I  

P atrimônio 

/ o -

CAPI TAI . 3 

l Bi f â [ !ESEa9 È^ st i t u f d o pela dot ação I nicial de ^ 5 1 ^ 4 6 3 , 9 1 
( quinhent os e dezesseis mH, quat rocent os e sessent a e t rês reais 
novent a e dois cent avos) , int egral izada pe la inst i t u idor a a lu d id a n o ar t igo 
I o . dest e Est at ut o, e por bens e valores que a est e pat r im ônio venham a 
ser adicionados por dot ações feit as por ent idades públ icas, pessoas 
j ur ídicas de direi t o pr ivado ou pessoas f ísicas, com o f im específ ico de 
I ncorporação ao pat r im ônio. 

PA RÁ GRA FO I o . -  Cabe ao Conselho de Curadores da FAES, ouv ido o Minist ér io 
Público, a acei t ação de doações com encargos. 

PA RÁ GRA FO 2 o . -  A FAES dest inará o valor m ínimo de 3 %  ( t rês por cent o)  dos 
recursos por ela adm inist rados, para a const i t u ição de f undo f inanceiro cuj a renda 
cont r ibuirá para a garant ia de sua m anut enção e expansão d e suas at iv idades. 

Ar t i g o 8 o . -  Os bens da FAES som ent e poderão ser  ut i l izados para realizar os obj et ivos 
est at ut ár ios, sendo perm it ida, por ém , a al ienação, a concessão ou a 
subst i t u ição de qualquer bem ou direi t o, para a consecução dos m esm os 
obj et ivos. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO -  Caberá ao Conselho de Cu/ adores, ouv ido o Minist ér io Públ ico, 
aprovar a al ienação dos bens I móveis I ncorporados ao pat r im ônio e, ainda, aprovar 
perm ut a vant aj osa à FAES. 

C A P Í T U L O I V 

Da receita da FAES 

Ar t i g o 9 o . -  A receit a da FAES será const i t u ída: 

I  -  pelas rendas result ant es de suas at iv idades; 
I I  -  pelos usuf rut os qu e lhe f orem const i t uídos; 
I I I  -  pelas rendas aufer idas dos t ít ulos, ações ou at ivos f inanceiros d 

propr iedade ou operações de crédi t o; 
I V -  pelas rendas aufer idas de seus bens pat r imoniais, as receit as de 

qualquer nat ureza, inclusive as provenient es da venda de publ icações e produt os, 
rem uneração de t rabalhos t écnicos, par t icipação em em presas e em preendim ent os, 
result ado das at ividades de out ros serviços que prest ar ; 

V -  pelas doações e quaisquer out ras f orm as d e benef ício qu e f orem 

dest inados; 
V I  -  pelas subvenções, dot ações, cont r ibuições e out ros auxíl ios 

est ipulados em favor da FAES pela União, pelos Est ados e petos Municípios, bem com o 
\  por  pessoas f ísicas, I nst it uições públ icas ou pr ivadas, nacionais ou est rangeiras; 
\  V I I  -  pelas rendas própr ias de imóveis qu e vier a possuir  
rendimentos aufer idos de explorações dos bens que t erceiros conf iarei 

adm in ist r ação; 
VI I I  -  por  out ras rendas event uais. ( \ & ^ ^ ^  

/ ( 

t i 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜE REGISTRO DE TÍTULOS K DOCUMENTOS 
E REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CMl DE JURÍDICAS 

Masfll da Hofiarida Caftec 
OHCIAl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!Q6ÍÍ Alberte M. Lisboa rilhe 
Lúcia Loendro da Silvo 

Manuolla Caldas de Sobral 
SUBSTITUTOS 

Av. Dantas Barreio, 1f}0 - Térreo - Ed1. São í-^ hí» I  
J?f f i^ ^ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£3gf cpO&^ % ---,ç ; j 
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Ar t i g o 1 0 -  Os recursos f inanceiros da FAES, com pr eendendo suas rendas e evenuiaj ^ pj ' / 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m( fÇ 

resul t ados operacionais, serão apl icados, in t egralm ent e, no t er r i t xM)  * 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -~ ffc* ~  

nacional , na m anut enção e no desenvolv im ent o de seus objet ivos* "  
inst i t ucionais. /  ^  

PA RA GRA FO Ú N I CO - A apl icação dos recursos f inanceiros no pat r im ônio da FAES' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «d 

deve obedecer a planos que t enham em vist a: 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - a gar an t ia d o s invest im en t os; 

I I  -  a m anut enção do poder aquisit ivo dos capit ais apl icados. 

C A P I T U L O V 

Da Administração 

Ar t i g o 1 1 -  São órgãos da adm inist ração da FAES: 
I  -  Conselho de Curadores; 
I I  — Con selh o Fiscal ;  
I I I  -  Diret or ia Execut iva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, o òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  ° o. \  

\ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p . . j . h 

CA PI T A L ; ;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

á 

Ar t i g o 1 2 - 0 exercício das funções de com ponent e da Diret or ia e de m em br o do 
Conselho de Curadores e do Conselho Fiscal não será rem unerado, a 
qualquer t ít ulo. 

• ARÁGRAFO Ú N I CO - Os m em bros do Conselho, de Curadores e do Conselho Fiscal , 
Jienf &pmo os com ponent es da Diret or ia Execut iva, não r espondem , subsidiar iam ent e, 
' yaj?l)br igações da FAES. 

1 3 -  Respeit ado o dispost o nest e Est at ut o, a FAES terá sua est ru t ura 
organizacional e f uncionam ent o f ixados em Regim ent o I nt erno, qu 
est abelecerá as at iv idades e at r ibuições adm inist rat ivas, d e m odo 
at ender , p lenam ent e, às f inalidades da inst i t uição. 

C A P I T U L O V I  

Do Conselho de Curadores 

Ar t i g o 1 4 - 0 Conselho de Curadores será const i t uído por 9 ( nove)  m em bros efet iyos. 

Ar t i g o 1 5 - 0 President e do Conselho de Curadores será eleit o por seus pares, na 
reunião que der posse aos conselheiros. 

A r t i g o 1 6 -  Os m em bros do Conselho de Curadores t erão m andat o d e 4 ( quat ro)  anos 

pror rogável por  mais um a gest ão. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO - Em caso de vacância no Conselho de Curadores, a inst i t uição 

que indicou o m em bro a ser  subst i t uído fará nova indicação para com plem ent ar o 

m an d at o . 

Ar t i g o 1 7 -  No^ mínimo 30 ( t r int a)  dias ant es de expirar os m andat os dos m em bro^  do 
/ Gons\ lfic\  de Curadores, serão designados os novos m em br os. . . 
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O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o 1 8 -  Com pet e ao Conselho de Curadores: 

I  -  exej rcer a f iscal ização super ior  do pat r im ônio e dos recursos 
Fundação; 

I I  -  aprovar o orçam ent o, as cont as, os balanços, o relat ór io anual da 
Fundação e acom panhar a execução orçam ent ár ia; 

I I I  -  aprovar o cr it ér io de det erm inação de valores dos serviços, produt os : i 0 ) l l 0 ^ v 
e beft s, cont rat ados ou adquir idos para a consecução dos obj et ivos da Fundação; 

I V -  pronunciar -se sobre a est rat égia de ação da Fundação, bem com o 
sobre os program as específ icos a serem desenvolv idos; 

V -  aprovar as pr ior idades qu e devam ser observadas na pr om oção e na 
execução das at ividades da Fundação; 

V I  -  del iberar sobre propost as de em prést im os a serem apresent adas a 
ent idades de f inanciam ent o, que oner em os bens da Fundação; 

V I I  -  aut or izar a al ienação a qualquer t ít ulo, o ar rendam ent o, a o n er ação 
ou o gravam e dos bens móveis e imóveis da Fundação; 

V I I I  -  aprovar a par t icipação da Fundação no capit al de out ras em pr esas, 
cooperat ivas, condom ínios ou out ras form as de associat iv ismo, bem com o organizar 
em presas cuj a at iv idades int eressem aos obj et ivos da Fundação; 

I X -  aprovar a real ização de convênios, acordos, aj ust es, bem com o 
est abelecer norm as per t inent es; 

X -  aprovar o quadro de pessoal e suas al t erações, bem com o f ixar 
diret r izes d e salár ios, vant agens e out ras com pensações d e seu pessoal ; 

X I  -  conceder l icença aos m em bros do Conselho; 
X I I  -  escolher audi t ores independent es; 
X I I I  -  aprovar o Regim ent o I nt erno da Fundação e event uais 

modif icações dest e Est at ut o, observada a legislação v igent e; • § 
X I V -  eleger a Diret or ia Execut iva; ^  
X V - del iberar sobre quaisquer assunst os de int eresse da Fundação q u g 

lhe forem subm et idos pela Diret or ia Execut iva, at ravés do Diret or President e;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '-pi 

X VI  -  eleger os m em bros do Conselho Fiscal , obser vado o d ispost o n j í 1 
ar t . 21; g H k 

X V HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr resolver os casos om issos nest e Est at ut o e n o Regim ent o I n t er n q j i 

PA RÁ GRA FO I o -  O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinar iam ent e, a cada 3 
( t rês)  m eses, mediant e convocação por escr i t o de seu President e e, 
ex t raordinar iam ent e, quando convocado pela m esm a aut or idade ou por 2/ 3 (dois 
•©KgOŜ  dos Curadores, no m ínimo. 

GRA FO 2 o -  O Conselho de Curadores som ent e del iberará com a presença de, 
• féjf  f nenos, 2/ 3 (dois t erços)  de seus m em bros, e suas decisões, ressalvados os casos 

w sos em lei , nest e Est at ut o ou n o Regim ent o I nt erno, serão t om adas pela maior ia 
dos vot os dos m em bros present es e regist radas em at as, cabendo ao 

© ente o vot o de desem pat e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

9 
2 

f u i 3 RAFO 3 o -  0 President e do Conselho de Curadores dar á posse à [ Diretoria 

--^ | cétQfliva da Fundação. 
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Ar t i g o 1 9 - 0 Conselho Fiscal será com post o de 3 ( t rês)  m em bros efet ivos e ( t rês)  
suplent es, com m andat o de 3 ( t rês)  anos. <•; 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO -  Na designação do pr imeiro Conselho Fiscal da Fundação, será 
especi f icado o per íodo do m andat o de cada um de seus m em br os. 

A r t i g o 2 0 ~  Os m em bros do Conselho Fiscal serão eleit os pelo Conselho de Curadores, 
em reunião convocada, especialm ent e, para esse f im , com a presença de, 
no m ínimo, 2/ 3 (dois t erços)  dos Conselheiros. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO -  Serão eleit as as pessoas que obt iveram a maior ia absolu t a dos 
vot os dos Conselheiros present es. 

A r t i g o 2 1 -  Os m em bros efet ivos do Conselho Fiscal elegerão o seu President e. 

Ar t i g o 2 2 -  Com pet e ao Conselho Fiscal: 

I  -  f iscalizar a gest ão econôm ico- f inanceira da Fundação, exam inar 
suas cont as, balanços e docum ent os, e emit ir  parecer que será encam inhado ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Con selh o de Curadores; 

I I  -  em it ir  parecer prévio e j ust i f icado para al ienação, oner ação ou 
an u lar ão Hg hp n< : p direit os, para del iberação do Conselho de Curadores. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tr  OFICIO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTÀs p A CAPITAL]  

MAL DE i i Knri  mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL̂"™"8** 382 • 'onjrílfiVWWsx 3424-7029 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e>!'á Igual ao on; 

" >entecoi 

16 

i  spusaríTM»  Dou lé  

Enici  C A P I T U L O V I I I  
Ml. r-SJtfflyM 

V Total 
{ Diretoria Executiva 

Ar t i g o 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yde Uma -Tabelião 

Mos •  Rwaldo Cavalcanti Filho 
Silva - Escrevente A jtorcados 

adm nist rada por um a Diret or ia Execut iva, const i t u ída dei 
um Olret or -Presldent e, um Diret or Adm inist rat ivo e u m Diret or FlnancelroA 
elei t os pelo Conselho d e Curadores, com m andat o de 3 ( t rês)  an os,\  
podendo ser  renovado. \  

PA RÁ GRA FO Ú N I CO -  Os m em bros dos Conselhos d e Curadores e Fiscal não poder ão 

ser eleit os para a Diret or ia Execut iva. 

A r t i g o 2 4 -  Serão consideradas eleit as as pessoas qu e obt iverem a maior ia absolu t a 

dos vot os dos present es. 

Ar t i g o 2 5 -  A reunião realizar-se-á m ediant e convocação por  car t a regist rada com 

aviso de recebim ent o. 

Ar t i g o 2 6 -  A designação da nova Diret or ia f ar -se-á, no m ínim o, 30 ( t r int a)  dias an t es 
. do t érm ino dos respect ivos m andat os ou dent ro de 8 (oit o)  dias, em caso 

de vacância que se opere por out ro m ot ivo. 

Ar t i g o 2 7 -  Caberá à Diret or ia, at ravés do Diret or President e, d o Diret or Adm inist rat ivo 
e do Diret or Financeiro, ou de um de seus subst i t ut os, nos t erm os que 
dispõe est e Est at ut o e o Regim ent o I nt erno, assinar , sem pr e em con j un t o, 
docum ent os referent es ao giro de negócios, t ais com o cheques, endossos, snqossos, * .• 
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ordens de pagam ent o, t ít ulos d e crédi t o e out ros at os oner osos. 

Ar t i g o 2 8 -  As decisões da Diret or ia Execut iva serão t om adas por maior ia dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA votos&k^ ^ * 'a 

m em bros present es, cabendo ao Diret or -President e o vot o ordinár io, o d § \  a 

desem pat e e o direit o de vet o. '  p ; ^ + ^ /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<• # ? 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO - Quando ocor rer o vet o do Diret or -President e, est e recor rerá, ^ ^ < ^  
ex-of íicio ao Conselho de Curadores, com efei t o suspensivo da decisão. 

A r t i g o 2 9 -  São at r ibuições da Diret or ia Execut iva: 

I  -  expedir  norm as operacionais e adm inist rat ivas necessár ias 
at ividades da Fundação; 

I I  -  cum pr i r  e fazer cum pr i r  o Est at ut o, o Regim ent o I nt erno e as 
norm as e del iberações do Conselho de Curadores; 

I I I  -  subm et er ao Conselho de Curadores a cr iação de órgãos 
administ rat ivos de qualquer nível . 

I V -  realizar convênios, acordos, aj ust es e cont rat os, inclusive os qu e 
const i t uem ônus, obr igações ou com prom issos para a Fundação, ouv ido o Conselho de 
Curadores; 

V -  preparar balancet es e prest ação anual de cont as, acom panhados de 
relat ór ios pat r imoniais e f inanceiros, subm et endo-os, com parecer d o Conselho Fiscal , 
ao Conselho de Curadores, por int erm édio d o President e do Conselho Fiscal ; 

V I  -  propor ao Conselho de Curadores a par t icipação no capit al d e 
out ras em presas, cooperat ivas, condom ín io ou out ras formas de associat iv ism o, bem 
com o organizar em presas cuj as at iv idades int eressem aos obj et ivos da Fundação; 

V I I  -  proporcionar aos Conselhos de Curadores e Fiscal, por in t erm édio 
do Diret or -President e, as in form ações e os meios necessár ios ao efet ivo desem penho de 
suas at r ibuições; 

V I I I  -  subm et er ao Conselho d e Curadores as diret r izes , p lanej am ent o 
e polít icas de pessoal da Fundação; 

I X -  subm et er à apreciação do Conselho de Curadores a cr iação e Vt5? 
ex t inção de órgãos aux i iares da Diret or ia. 

A r t i g o 3 0 -  Com pet e ao Diret or -President e: 

I  -  or ient ar , dir igir  e supervisionar as at iv idades da Fundação; 

I I  -  cum pr ir  e fazer cum pr i r  o Est at ut o, o Regim ent o I n t erno e as 

normas em vigor na Fundação e as or ient ações or iundas do Conselho de Curadores, do 

Conselho Fiscal e da Diret or ia Execut iva; 

I I I  -  convocar e presidir  as reuniões da Diret or ia Execut iva; 

I V -  designar o Diret or que o subst i t u irá, em suas ausências e 

pedim ent os event uais; 

| f |  V -  assinar convênios, consórcios, cont rat os, aj ust es ou quaisquer 

, J| i | ad es de acordos com ent idades públ icas e pr ivadas ou com pessoas f ísicas, com 

ir| tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| r| ò de assegurar a plena realização dos obj et ivos da Fundação, obser vada a 

e t ^ i a o est abelecida pelo Conselho de Curadores; 

^  111 I |  V 1 ~  m ant er cont at os e desenvolver ações j un t o a ent idades públ icas e 

j gr i \ í| dá|  I  para obt enção de recursos, doações, em prést im os e est abelecim ent o de 

í B c o r i ^ B convênios que benef iciem a Fundação; 

L Í I ^ i V I I  -  admit ir , prom over , t ransfer ir  e d ispensar em pr ega 

ii bem com o designar os dir igent es de seus órgãos, de acor do 

cp I nt erno; 
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José Marcos Lima Silva •  Escrevente Autorizados 
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VI I I  -  representar a Fundação em j uízo ou fora dele, podendo del j  
est a at r ibuição, em casos específ icos, e const i t uir  m andat ár ios e procuradores; 

I X -  subm et er , m ensalm ent e, os balancet es ao Conselho Fiscaï 
anualm ent e, a prest ação d e cont as e os relat ór ios cor respondent es ao exercích 
ant er ior . 7 " f c '  

Ar t i g o 3 1 - Com pet e ao Diret or Adm inist rat ivo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9"  
C Ap I T M . 

I  -  supervisionar a elaboração da prest ação anual de cont as ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à* '* "  

balar j ço geral da Fundação. 

I I  -  elaborar planos e est udos, v isando ao desenvolv im ent o das 
at ividades da Fundação; 

I I I  -  supervisionar a elaboração do relat ór io anual de at iv idades a serem 
apreciados pela Diret or ia e encam inhados ao Conselho de Curadores; 

I V -  assinar , j un t am ent e com o Dr iet or -President e, docum ent os relat ivos 
à sua área de at uação; 

V -  dir igir  e f iscalizar a cont abi l idade da Fundação; 
V I  -  execut ar t arefas congêneres exaradas no Regim ent o I n t erno. 

Ar t i g o 3 2 -  Com pet e ao Diret or Financeiro: 

\  

I  -  or ient ar , f iscalizar e coordenar a apl icação dos recursos na ex ecução 
dos proj et os e program as da Fundação; 

I I  -  supervisionar a elaboração da propost a orçam ent ár ia para cada f \ \  

exercício, referente ao cust eio da est rut ura e adm inist ração da Fundação. 
I I I  -  supervisionar e cont rolar  as receit as, despesas e apl icações 

f inanceiras da Fundação; 

I V -  m ovim ent ar cont as bancár ias, assinando cheques e recibos, em 
conj unt o com o Diret or -President e; 

V -  execut ar t arefas congêneres exaradas no Regim ent o I n t erno. 

Ar t i g o 3 3 -  Com pet e a cada um dos Diret ores: 

I  -  par t icipar das reuniões, del iberações e decisões da Diret or ia 
Execut iva* ; , 

I I  -  supervisionar as at iv idades da área e das un idades da est rut ura 
organizacional da Fundação que lhe f o r em at r ibuídas; \  

I I I  -  prom over a organização do plano geral de t rabalho, a elaboração >  
da propost a orçam ent ár ia anual e a com posição do quadr o de pessoal das áreas sob 
sua supervisão, subm et endo-os à decisão da Diret or ia Execi i t iva, para apr ovação d o 
Conselho de Curadores; 

I V -  execut ar out ros encargos que lhes forem at r ibuídos pelo Diret or -
Presidept e. 

Os Diret ores, no âm bi t o de suas Diret or ias, indicarão ao Diret or -President e 
seus subst i t ut os para at uarem em suas ausências ou im pedim ent os, para 
que est e os designe. 

J  ,  

| +  E t erm inant em ent e def eso a t odos e a cada um dos com ponent es da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 j Diret or ia, e inef icaz em relação à Fundação, o uso da denom inação dest a 
| ; em negócios est ranhos aos obj et ivos fundacionais, inclusive em f ianças, 
a i  avais ou quaisquer out ras garant ias de favor . 
— ü t  JU8I I VA Ut  I t m / UI BUUU 

' utenticidade  
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Ar t i g o 3 6 -  Nos at os que acar ret em responsabi l idade para a Fundação, est a^ dev 
ser represent ada pelo Dlret or -Presldent e, pelos dois Diret ores, ou , aln 
por bast an t es p r ocu r ador es, ob ser v ad as as d isposições d est e Est at u t o 
legislação v igent e. 

C A P I T U L O I X 

Do Exercício Financeiro 

Ar t i g o 3 7 - 0 exercício f inanceiro da Fundação coincidirá com o ano civi l . 

A r t i g o 3 8 -  At é o dia 30 ( t r inta)  de out ubro de cada ano, o Diret or -President e da 
Fundação apresent ará ao Conselho de Curadores a propost a orçam ent ár ia 
para o ano seguint e, na qual serão especi f icadas, separ adam ent e, as 
receit as e despesas. 

PA RÁ GRA FO I o . -  A propost a orçam ent ár ia será j ust i f icada com a indicação dos 
planos de t rabalho cor respondent es. 

PA RÁ GRA FO 2 o . -  O Conselho de Curadores t erá o prazo de 15 ( quinze)  dias para 
discut ir , em endar e aprovar a propost a orçam ent ár ia, não podendo m aj orar despesas, 
salvo se consignar os respect ivos recursos. 

PA RÁ GRA FO 3 o . -  Aprovado o orçam ent o ou t ranscor r ido o prazo previst o n o 
parágrafo ant er ior  sem que se t enha ver i f icado a aprovação, f ica o Diret or -President e 

au t or i zado a realizar as despesas previst as. 

A prest ação anual d e cont as será feit a ao Conselho de Curadores at é o 
últ imo dia do mês de m arço de cada ano, com base no balanço geral 
encer rado em 31 d e dezem br o d o ano ant er ior . 

l A t íF A FO I o . -  A prest ação anual de cont as da Fundação cont erá, en t re out ros, os"  
°:| s! elem ent os: 

I  -  balanço pat r im onial ; 
I I  -  derrx> nstraçao de cont es de resultado, def icit  ou superávit  do exerr± k> ; 
I I I  -  quadro com parat ivo da receit a orçada e real izada; 
I V -  quadro com parat ivo da despesa aut or izada com a real izada; 

V -  Parecer do Conselho Fiscal . 

PA RÁ GRA FO 2 o . -  Depois de apreciada pelo Conselho d e Curadores, a prest ação d e 
cont as será, no prazo m áx im o de 30 ( t r int a)  dias, encam inhada ao Minist ér io Públ ico. 

C A P I T U L O X 

Ar t i g o 4 0 - 0 pessoal da Fundação será adm it ido, m ediant e processo de seleção, sob 

o regim e da Consol idação das Leis do Tr abalho, com plem ent ada pelas 

norm as int ernas da Fundação. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO - Todos os cont rat os de t rabalho f irmados pela Fundação 

cont erão cláusula d ispondo que, de acordo com as necessidades do serv iço, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I em pregado poderá ser t ransfer ido para qualquer local de at uação da Fundação ou 

onde a m esm a t enha escr i t ór io ou repj / esentação 
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J J D « > I T U L O X I  

^ posições Gerais e Transítórll 
" izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ] M - * ^ - f ^ k M ^  ^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t i g o 4 1 u A i efuriTRr do present e Est at ut o som ent e poder á ser  oNái ^ r aoVem reunião 
do Conselho de Curadores, convocada especialm ent e para esse f im , pelo 
vot o de 2/ 3 (dois t erços)  do t ot al de Conselheiros e com vist as ao 
Minist ér io Público, respei t ados os f ins e os obj et ivos qu e inspiram a 
Fundação. 

Ar t i g o 4 2 -  A Fundação ex t inguir -se-á nos casos previst os em lei ou pelo vot o de, no 
mínimo, 2/ 3 (dois t erços)  do t ot al dos m em bros qu e cont inuem o 
Con selh o de Cu r ador es. 

Ar t i g o 4 3 -  Em caso de dissolução ou ex t inção da Fundação, seu pat r im ônio 
rem anescent e será dest inado a um a ent idade congêner e regist rada n o 
CNAS, qu e t enha com o inst it uidora a pessoa j ur ídica refer ida no ar t igo I o . 
dest e Est at ut o. 

Ar t i g o 4 4 - 0 Diret or -Presldent e t omará t odas as providências no sent ido d e prom over 
o regist ro d a Fundação em órgãos represent at ivos prof issionais e em 
out ras ent idades que guar dem af in idades com as m encionadas no Ar t . I o . 
dest e Est at ut o. 

Ar t i g o 4 5 - 0 pr imeiro Conselho d e Curadores aprovará, no prazo de 180 ( cent o e 
oit ent a)  dias de sua inst alação, o Regim ent o I nt erno da Fundação. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO -  At é a edição do Regim ent o I nt erno, o Conselho d e Curadores 
valer -se-á de norm as provisór ias, não se ex igindo sua post er ior  rat i f icação. 

A r t i g o 4 6 -  Ao órgão com pet ent e do Minist ér io Públ ico é assegurado assist ir  às 
reuniões dos órgãos dir igent es da Fundação, com direi t o d e discut ir  as 
mat ér ias em paut a, nas condições qu e t al direi t o se reconhecer aos 
int egrant es da est rut ura da Fundação. 

PA RÁ GRA FO Ú N I CO - A Fundação dar á d e n d a ao * * o com pet en t e do M , n « s t ^  
Público, do d ia, hora e local designados para suas sessões ordinár ias e ex t raordinár ias, 
num prazo nunca infer ior a 48 ( quar en t a e oit o)  horas at i t es d a reun ião. 

Ar t i g o 4 7 -  Nenhum a al t eração est at ut ár ia poderá ser  real izada sem prévia 
aut or ização do Minist ér io das Com unicações. 

Ar t i g o 4 8 ad m i n i st r ad o r es ser ão b r asi l ei r os n at os, e a su a i n v est i d u r a n o s ca r g o s 

en t e p o d e r á o co r r e r d ep o i s d e t erem si d o a p r o v a d o s p e l o M i n i st ér i o 

Co m u n i caçõ es. 

r ad i o f u são d e car á t e r ed u ca t i v o , p r est ad o rx)P-4* sf0t j q* e 

r eq u ên cl a m o d u l ad a , ser á e x e cu t a d o s e m J i n a j l d a ^ e 

Pr . Aíl t on  Jo sé ÃT 
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 084.651.774-49 
R6 N°  1.116.346 SSP/ PE 

-««USzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reroni  

ÍK;  r íecne, 

L™ 3 í  * 
;ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA St , 

& f 5pt  EmTestM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 

>  2 | 8S Qlzab.il Cris«n«Un.. 
• S j a Pago por Firma; A l W 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P . G . . 

Pr . Sam u el de Ol i vei r a 
Minis tro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 196.428.304-34 
RG N° . 1.387.983SSP/ PE 

Pr . Si m as Dias d os San t os 
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 036.443.754-53 
RG N° . 758.730 SSP/ PE 

Pr . Dár i o Tav ar es d e Ar aú j o 
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 018.569.014-91 
RG N° . 331.667 SSP/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?/f<.Cj(?íA^l 

Pr . Er aldo Om én a Ribei r o 
Administ rador de Empresas 
CPF/ MF N° . 003.053.673-15 G N c.428 -  CRA -  4 a . Região, 

Pr . Moaci r  Dem ét r i o Li n o 
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 990.151:108-91 
RG N°  1.413.813 SSP/ PE 

Ev ^ o e l Tei x ei r a d e Sou za /  
Minist ro do Evangelho 
CPF/ MF N° . 049.733.213-20 
RG N° . 5.790.363 SSP-PE 

Ev. Jo^ éLu i r  d a Sí 
Engenheiro Civil 
CPF/ MF N° . 055.487.304-44 
RG N° . 848.783 SSP/ PE 

1 
Mar i a Du l ce d a Si l va 

>  Assistente Administ rat iva 
>  CPF/ MF N° . 775.887.704-49 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ' ' ' I rnSir f iZ. 797.590 SSP/ PE 
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1 a REGI STRO DE TÍ TULOS, DOCUMENTOS 
E DE PESSOAS JURÍ DI CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• íSVlWa NOT* I AIS DO 59 OFICIO I 
ABBAbW-t lPCHl - TABELIÃO I 
r \  " i f i r s LanzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*F05 * 100 - Cent ro 

T i l . : '081) 32/ t t -W33 - f íc i f e r t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•:rí!);n;rn s ( s) 
i r i i r ' " 1 retro « f s i n j j i t * ) - ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  r j Os "  '  
" ' • ' l í - M r i ^ W Puí» 6 r ¥ f f i Í ..ÍN 

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA#  i i u t f f i . ' . i : 0 i ! j _. 
1:1 i j I V - t f  rjg- l íarç 

< i . /  . . i j v r ç o w DIRYÇwiN SO ARCS DE IfMft 
i i  rp ver  te [Autorizado n 

RECIFE-Pi  

VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE 
f i j j t Bm CI D AD E E FI SCALI ZAÇÃO 

í ou de Registro JfaB"k 

~  ~ " f X . D EFI SC r R$ ^ GOQ, C^ >  

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRIBUNAL DE JUSTIÇA ^ 
. I>E PERNAMBUCO i , 

'-'-Àto-Píotariâjl;* 

A N O R EG- P E 

AAN  v 2 7 2 2 2 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W ^f S S ^ " w * « ^  
1! _ 

tf) -
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . 

ESTATUTO DA FUN DAÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO 
E ASSI STÊN CI A SOCI AL —j FAES' 

AUTCWr- 0 REGI STRO DA 
pRf J4TEATANO 

CARI O. ;<0 COMPETENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rst i f e  

frõmõtor (a)  de Just iça 

Ul t at sdt Ar iéj ieSíJíi i i r  
f r»sit i«r 4c 

CAPI TULO I  w  

Denominação Regime Jurídico 

Duração Sede e Foro 

Ar t i g o I o . - A Fu n dação Aio de Educação e Assist ência Social - FAES, i n st i t i ída pela 

I grej a Evangél ica Assem bléia de Deus em Per n am b u co , é u m a en t idade 

civi l com personal idade j u r íd ica de d irei t o p r ivado, sem f ins luprat ivos, 

co m au t on om ia adm in ist rat iva, f inanceira e pat r onal . 

Ar t i g o 2 o . - O prazo de du r ação da FAES é indet er m inado. 

Ar t i g o 3 o . - A FAES t em sede e foro n a | g d ad e d o , Rec i f e , cap i t al do Est ado de 

Per n am b u co . 

B f e o 4 ° , t S l í F A ES reger - se-á pelo present e Est at u t o, por seu Reg im en t o I nt en 

)ela leg islação ap l icável . ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WáP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Das Finalidacisl l??fy 1J2 D £#J 
CAPI TULO I I  

Ar t i g o 5 o . - A FAES t em por f inal idade: 

mWÊ' 

I  - desenvo lver a educação de pessoas, sem dist ir i^ a^ clenDcnT^ exo e 

conf issão rel ig iosa, m ed ian t e a cr iação e conser vação de esco las de 1°., 2o . e 3 o . 

g raus e cu r sos p r of ssional f ean t es, inclusive por m eio do rád io, da t elev isão e de 

out ras m íd ias 

I I  - p r om over o bem - est ar social , r espei t ada as d ispon ib i l idades 

I I  - adm in ist r ar e superv isionar , at r avés de convên ios com a I grej a 

de Deus em Per nam buco, os ser v iços assist enciais por est a 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3797.9527 /  9528 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

83 5 5 6 7 

Uli ist $dt Ar izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<J H$íJi i i« r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O t of oi t ' <• «' «• • <<* 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

of erecidos aos in t egr an t es do seu rol de m em b r os e às pessoas caren t es, sem 

dist inção; 
•  

I V - adm in ist r ar e superv isionar , at r avés de convên ios com a I grej a 

Evangél ica Assem b lé ia de Deus em Per nam buco, os ser v iços assist enciais porvest a 

o f er ecidos aos in t egr an t es do rol dos seus m em b r os e às pessoas caren t es, sem 

dist inção; 

V - cr iar e m an t er v e í c u l o » e com u n icação dest inados à d i f usão de 

pr incípios m orais, educacionais e cu lt urais, at ravés de em issor a de rádio, j o r nal e 

out ros m eios;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * WÉ 

VI  - f i rm ar convên ios com pessoas f ísicas ou j u r íd icas, nacionais, 

públ icas ou pr ivadas, ou est rangeiras, v isando à p r est ação de assist ência social a 

pessoas ou com u n id ad es caren t es, sem d ist inção de cor , sexo , idade ou cof íf issão 

rel ig iosa; 

image 

VI I  - cr iar e m ant er am bu lat ór io , cl ín ica e ou t r as un idades de 

£ VI I I  - execu t ar serv iços de r ad iod i f us| | |  s o n o f ^ ^ ^ e ^  

I X - p r om over a cr iação, p r odução, :  d ist r ibu ição e dif i 

p rodut os cu l t u r ais, educat ivos, ar t íst icos e in f orm at ivos.  T R I a w t í E J l ) m i 

§ 1° - Para alcançar suas f inal idades, a FAESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA poBÊÊ* . sf 8 

BÊÊÈÊy-,  l i  

I  - oper ar em issor as de rádio ou . t elev is^ M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. 201! 

I I  # prom o\ % r a am pl iação de suas at ividad8s~ em* €õfê 

em issor as de cd£Ü^ lu t elev isão, públ icas ou pr ivadas, en t r osadas no sist em a nacional 

de radJ@difueao eô^ t i&tà^ @ém® Le c o n y j n i o j p u ou t r o m od o ad eq u ad o ; 

p r og r am as de rád io ou t elev isão, f i lm es e 

p r odú t es^ Oi í# ^ I iTidades cu l t u rais, educat ivas e ar t íst icas, d ist r ibu indo- os, qu an do f or 

o caso , # t r av éS r d e ou t r os m eios de com un icação;  W 

y 

Rua Flor iano Peix ot o, 7 8 0 / I o -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: ( 81) 3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên cia Social 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

§ 2 o - Co m o m eio para f azer f ace às despesas com a assist ência educacional , a FAES 

poderá r eceber dos alunos m at r icu lados nas escolas alud idas no inciso I  dest e ar t igo 

um a t axa de m at r ícu la e pequena m ensal idade, em l im i t es est abelecidos pelo 

Conselho de Cu r ador es. 

§ 3 o - Os ser v iços de rad iod i f usão sonora e de sons e im agens, q u an d o de car át er 

exclusivam en t e educacional ou cu l t ural , serão execu t ados sem f inal idades com er ciais 

ou lucrat ivas. 

Ar t i g o 6 C - Em v i r t ude de suas f inal idades 

pol ít ico-par t idár io ou rel ig ioso. 

C A P I T U L O I I I  

Do Patrimônio 

t at u t ár ias, a FAES não t em car át er 

Ar t i g o 7 - O pat r im ôn io da FAES é const i t u ído pela do t ação inicial d_ 

516 . 463 , 92 ( qu inhen t os e dezesseis m il qu at r ocen t os e sessen t a e 

reais ém o v en t a e dois cen t avos) , ' i n t eg r al i záda: pela inst i t u idora aludfda 

H | h o ar t igo I o . dest e Est at u t o, e p o r W é | ^ e valor es que a est e pat r im ôn io 

v en h am a ser ad icionados por do t ações f ei t as por en t ida 

;  pessoas j u r íd icas de direit o pr ivado ou pessoas f ísicas, co 

específ ico de incorporação ao pat r im ôn io. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

§ I O - Cab e ao Con selh o de Curadores da FAES, ouv ido o Min ist ér io Públ ico, a 

acei t ação de d oações com encar gos. 

§ 2 o - A FAES dest inaPèfcTvaior m ín im o de 3 %  ( t rês por cen t o) dos recursos por 

adm in ist r ados, para ã const i t u ição de f undo f inancei ro cu j a r enda con t r ibu i rá para a 

garant ia de su a m an u t en ção e expansão de suas at iv idades. 

e 
ela 

P ã o ser u t i l izados para real izar os 

pexm j t ida, „ potóm ). , , .^ . s,caHef Tação, a 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ MoWe^ l para a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II  II  H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 DEZ. 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• / . i - ' » 1 * 3 u / t | f i n a J u n i o r ã  i J j | 

Suftstjjuid 

f \ imQ* Mdê$&bl  I  °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.95 I I  

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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Fundação AI O 
de Edu cação 
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83 5 5 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

«Rubrica: / £ / $ 

PARAGRAFO Ú N I CO - Caber á ao Conselho de Cu r ador es, ouv ido o Min ist ér io 

Públ ico, ap r ovar a al ienação dos bens im óveis incor por ados ao pat r im ôn io e, ainda, 

aprovar per m u t a van t aj osa à FAES. 

C A P I T U L O I V 

Da receita da FAES 

Ar t i g o 9 o . - A recei t a da FAES será const i t u ída; 

I  - pelas r endas resu l t ant es de suas at iv idade 

I I  - pelos usu f ru t os que lhe f or em const i t u ído^ ?? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

521 

I I I  - pelas rendas au f er idas dos t í t u l o s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ SÚ ^ I ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ ^ ^ ^ Í XQS^  

sua p r opr iedade ou oper ações de crédit o;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w ^ 
au a 

I V — pelas rendas auf er idas de seus bens pat r im on iais, as recei t as d e 

qualquer nat u r eza, inclusive as proven ien t es da ven da de pub l icações e produ t os, 

r em uner ação de t r abalhos t écn icos, par t icipação e m em p r esas e em pr een d im e 

resu lt ado das at iv idades de ou t ros serv iços que prest ar ;  

X JB ; : V - pelas doações e quaisquer ou t ras f o r m as de benef ício que 
dest inados; 

VI  - pelas subvenções, dot ações, con t r ibu ições e ou t r os auxíl i 

est ipu lados e m f avor da FAES pela União, pelos 1 Est ados e pelos Mun icíp ios, 

com o por pessoas f i si c^ ^ n st i t u i ções públ icas ou pr ivadas, nacionais ou est rangeir , 

VI I  - pelas r endas própr ias de im óveis q u e v ier a possu ir e pelos 

rendimenj j Q! au f er idos de exp lorações dos bens q u e t er cei r os con f iar em à sua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M d m i r ^ ç l l f 
VI I I  - por ou t ras rendas, even t uais 

Ar t i g o - Os r ecu r sos f inanceiros da FAES, co m p r een d en d o suas rendas e 

j ais resu l t ados operacionais, serão ap l icados, in t egr alm en t e, no 

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: ( 81) 3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên cia Social . 

Ulisses d«ATiájocS» iit ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

t er r i t ór io nacional , na m anu t enção e no desen vo lv im en t o de seus 

ob j et ivos inst i t ucionais. 

PARAGRAFO Ú N I CO - A ap l icação dos recursos f inancei r os no pat r im ôn io da FAES 

deve obedecer a p lanos que t en h am em v ist a:  

I  - a gar an t ia dos invest im ent os; 

I I  - a m an u t en ção do poder aqu isi t ivo dos cap i t ais ap l icados. 

C A P I T U L O V 

Da Administ ração 

Ar t i g o 1 1  - São ór gãos da adm in ist r ação da FAES: 

I  - Con selh o de Curadores; 

I I  - Con selh o Fiscal ;  %  

I I I  - Diret or ia Execut iva;  

I V - Con selh o de Pr ogr am áçã 

r t i g o 1 2 O exercício das f unções de cq 

. Co n se l h o de Curadores, do 

Pr og r am ação , não será r em uner ado; a qu alqu er t ít u lo 

rreiiLtíj^ cJ Di 

d h o ^ a T ' * ( 5 u ^  

PARÁGRAFO Ú N I CO - Os m em br os do Conselho de Cu r ador es, do Consell;  

do Conselho de Pr og r am ação, bem com o os com p on en t es da Diret or ia Execu t iva, não 

r espondem , sol idár ia n em subsid iar iam ent e, pelas ob r igações da FAES. 

Ar t i g o 1 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 Respei t ado o d ispost o nest e Est at u t o, a FAES t er á sua est r u 

o r gan izacpga^  e f uncionam en t o f ixados em Reg im en t o I n t erno, que 

est abelecer á as. at iv idades e at r ibu ições adm in ist r at ivas, de m odo a 

at ende/ , p lenam en t e, às f inal idades da inst i t u ição. 

C A P Í T U L O V I  

Do Conselho de Curadores 

adores será const i t u ído por 9 ( nove) m em b r os 
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Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . 

Ulisses d«  A n i j oeSíJHi .r  

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

Ar t i g o 1 5 - 0 Pr esiden t e do Conselho de Cu r ador es será elei t o por seus pares, na 

r eun ião que der posse aos conselhei r os. 

Ar t i g o 1 6  - Os m em b r o s do Conselho de Cu r ador es t er ão m an d at o de 4 ( quat ro) 

an os p r or r ogável por mais um a gest ão. 

PARAGRAFO Ú N I CO - Em caso de vacância no Con selh o de Cur ador es, a 

inst i t u ição q u e ind icou o m em br o a ser subst i t u ído f ará nova ind icação para 

com p lem en t ar o m an dat o . 

Ar t i g o 17  - No m ín im o 30 ( t r in t a) dj as an t es de exp i r ar os m an d at os dos m em b r os 

d o Con selh o de Curadores, serão design ados os n ovos m em br os. 

Ar t i g o 1 8  - Co m p et e ao Conselho de Cur ador es: 

I  - exer cer a f iscal ização super ior do pat r im ôn io e dos recurso 

Fundação; 

H ^ - ap r ovar o or çam en t o, as con t as, os balanços, o relat ór io anua 

acom panhar a execução or çam en t ár ia;  

I I I  - ap r ovar o cr i t ér io de det er m in ação de valor es l » s serviço: 

produt os e bens, con t r at ados ou adqu ir idos para a con secu ção dos obj et 

Fundação; 

I V - p r onunciar - se sobre a est rat ég ia de ação da Fundação, ber 

sobre os p r og r am as específ icos a ser em desenvolv idos; 

V - ap r ovar as pr ior idades que d ev am ser obser vadas na p r om oçã 

na execução das at iv idades da Fundação; 

v f c d e l i t j a ia i ^ ob r e propost as de em p r ést im os a ser em apr esen t ad 

en t idades de financiamento^ ue on er em os bens) da Fu n dação ; 

VI I  - au t or izar a al ienação a qu alqu er t ít u lo, o ar r endam en t o , a 

D g r av am e dos bens m óveis e im óveis da Fu n dação ; 

* ' I I I  - ap r ovar a par t icipação da Fu n dação no capit al de ou t r as 

em pr esas, co&gerat ivas, condom ín ios ou ou t ras f o r m as de associat iv ism o, bem com o 

organ izar em p r esas cu j a at iv idades in t eresse aóior^ jeafij íQS da •  Fur j r j a^ lg 

ã o e 

a s a 

I X -  aprovar a realização de c o r § § j j i i $ , t a t W com o 
est abelecer nor fnas per t inent es; <\  Ssf  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  ^ ávot kÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 DEZ. 2011 
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83 55 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ul i sses  dr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hrt  «j odí J í i úr  

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

X - ap r ovar o Quadro de pessoal e suas al t er ações, b em com o f ixar 

d iret r izes de salár ios, van t agen s e out ras com p en sações de seu pessoal ;  

XI  - con ced er l icença aos m em b r os do Con selh o ; 

XI I  - esco lher aud i t ores independen t es; 

I  - ap r ovar o Reg im ent o I n t erno da Fu n dação e even t uais 

est e Est at u t o, obser vada a leg islação v igen t e;  

XI V - eleger a Diret or ia Execu t iva; 

X V - del iber ar sobre quaisquer assun t os de in t er esse da Fundação q u e 

lhe f o r em su b m et id os pela Diret or ia Execut iva, at r avés do Di ret or Presiden t e;  

XVI  - eleger os m em br os do Conselho Fiscal , ob ser v ad o o d ispost o no 

ar t . 21; 
XVI I  - eleger os m em br os do Con selh o de Pr og r am ação , designando 

dent re os elei t os o p r esiden t e, obser vado o d ispost o no ar t . 37 ; 

m odi f icaçõ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W9" 

XVI I I  - resolver os casos om issos nest e Est at u t o e no Reg im en t o 

I n t er no. 

I o - O Con selh o d e Cur ador es reun ir - se-á, o r d inar iam en t e, a cada 3 ( t rês) m eses, 

ed ian t e con vocação por escr i t o de seu Presiden t e e, ex t r aor d inar iam en t e, q u an d o 

convocado pela m esm a au t or idade ou por 2/ 3 ( dois t er ços) dos Cur ador es, no 

m ín im o. 

§ 2 o - O Con selh o de Cu r ador es som en t e del iber ar á com a p r esença de, pelo m enos, 

2/ 3 ( dois t er ços) de seus m em br os, e suas decisões, r essalvados os casos exp r essos 

em lei, nest e Est at u t o ou no Reg im en t o I n t erno, ser ão t om ad as pela m aior ia sim p les 

dos vot os d ós m em b r o s presen t es e reg ist radas e m at as, cab en d o ao Presiden t e o 

vot o de d esem p at e . 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên cia Social 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a »r-. s . l le e a p l a fo tos ia t ica 

••roeuçae liei d o original 

a p r e s e n t a d o . D o u fé. 

C A P I T U L O V I I  

Do Conselho Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UOÎ  / * SufcjllOII» 
»» iiao 8 » m n ' i »  « rrm m » «» •  i t H H V I l t f U *  

Ar t i g o 19  - O Con selh o Fiscal será com post o de 03 ( t rês) m em b r o s ef et ivos 

( t rês) sup len t es, com m an dat o de 3 ( t rês) anos 

•ut naj l nt  Júnior  

e 03 

PARAGRAFO Ú N I CO - Na designação do pr im eiro Con selh o Fiscal da Fundação, 

será especi f icado o per íodo do m andat o de cada um de seus m em b r os. 

Ar t i g o 2 0  - Os m em b r os do Conselho Fiscal ser ão elei t os pelo Conselho de 

Cu r ador es, em reun ião convocada, especia lm en t e, para esse f im , com a 

p r esen ça de, no m ín im o, 2/ 3 ( dois t er ços) dos Conselhei r os. 

A R A GR A FO Ú N I CO - Ser ão eleit as as pessoas, que ob t i ver am a maior ia absolu t a 

os vot os dos Conselhei r os present es. 

Ar t i g o 2 1  - Os m em b r o s ef et ivos do Conselho Fiscal e leger ão o seu Presidente 

Ar t i g o 2 2  - Co m p et e ao Conselho Fiscal :  

I  - f iscal izar a gest ão econôm icd - f lnancei r a d a Fundação, exam inar 

suas con t as, balanços e docum en t os, e em it i r par ecer q u e ser á en cam in h ado ao 

Conselho de Cu r ador es; i 

I I  - em it i r parecer prévio e j ust i f icado para al ienação, oper ação ou 

aqu isição de ben s e d u - e i t os^ ar a del iberação do Con selh o de Cu r ad o r es. 

^ * * € 4 P Í T U L O V I I I  

Da Diretoria Execut iva 

Ar t i g o 2p.^ irmr\ óaçã^ &rá adm in ist r ada por um a Diret or ia Execu t iva, const i t u ída 

d e u m Diret or -Presiden t e, um Diret or Adm in ist r at ivo e u m Diret or 
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83 5 5 6 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < y 

TAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•St .  

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

Financei r o , elei t os pelo Conselho de Cu r ador es, com m an dat o de 03 

( t rês) anos, podendo ser r enovado. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Os m em br os dos Conselhos de Cu r ad or es e Fiscal não 

poderão ser elei t os para a Diret or ia Execu t iva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Ar t i g o 

Ar t i g o 

Ar t i g o 

2 4  - Ser ão consider adas elei t as as pessoas que ob t i ver em a m aior ia absolu t a 

dos vo t os dos present es. 
9ÉÉÍ  Í  

2 5  - A r eun ião real izar -se-á medic 

av iso de r eceb im en t o . 
^ convocação por car t a reg ist rada co m 

2 6  - A design ação da nova Diret or ia f ar - se- á, no m ín im o, 30 ( t r in t a) d ias 

an t es do t ér m ino dos respect ivos m andat os ou den t r o de 8 ( oit o) d ias, 

em caso de vacância que se oper e por ou t r o m ot ivo . 

Ar t i g o 2 7  - Caber á à Diret or ia, at r avés do Diret or Pr esiden t e, do Diretc 

Adm in ist r at i vo e do Diret or Financeiro, ou de u m de seus subst i t u t os, 

nos t er m os que d ispõe est e Est at u t o e o Reg im en t o I n t erno, assinar , 

sem p r e em con j un t o, docu m en t os r ef er en t es ao giro de negócios, t ais 

co m o cheques, endossos, or dens de p ag am en t o , t ít u los de crédit o e 

ou t r os at os oner osos. '!» 1 ^  

Ar t i g o 2 8  - As decisões da Diret or ia Execut iva ser ão t om ad as por m aior ia de vot os 

d os m em b r os present es, cabendo ao Di r et or - Pr esiden t e o vo t o 

rd inár io, o de desem pat e e o d irei t o de vet o . 

PARAGRAFO Ú N I CO - Qu an d o ocor rer o vet o do Di r et or - Pr esiden t e, est e r ecor r 

ex-of f icio ao Con selh o de Cur ador es, com efeit o suspensivo da decisão. M 

r ia Execu t iva: 

exped i r nor m as o p e r a c i o n a j s ^ e , ^ ^  às 
a r a r VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÉÊÊÊÊÊÊÊÊtr '  r * * $kmÊÊm™* .* > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i * u o or iginal £ 5 2 * 

^ BI / UAI  DE JUSTIÇA D 
u i a o uai o u or iginal 

H p f r o l u i ap ( 0 ! > w n t a d o . D o u fé. 

I n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l u n a f l f a Júniar o ? 

faH&Mo/ r-  são josé 
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8 3 5 5 6 7 

Ulisses dt Ar i i j oe Sá Jw i«r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ProQUt orde  Jiül ç» 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

I I  - cum pr i r e f azer cum pr i r o Est at u t o, o Reg im en t o I n t erno e as 

norm as e del iber ações do Conselho de Cur ador es; 

I I I  - su b m et er ao Conselho de Cu r ador es a cr iação de ór gãos 

adm in ist r at ivos d e qu alqu er n ível . 

I V - real izar convên ios, acordos, aj ust es e con t r at os, inclusive o s ^ t e 

const i t uem ôn u s, ob r igações ou com pr om issos para a Fu n dação , ouv ido o Con selh o 

de Cur ador es; ^  

V - p r epar ar balancet es e prest ação anual de con t as, acom p an h ad os 

de relat ór ios pat r im on iais e f inanceiros, su bm et en do- os, co m par ecer do Conselho 

Fiscal, ao Con selh o de Cur ador es, por in t erm édio do Pr esiden t e d o Con selh o Fiscal;  

VI  - p r opor ao Conselho de Cu r ador es a par t icipação no capit al de 

out ras em p r esas, cooper at ivas, condom ín io ou ou t r as f o r m as de associat iv ism o, bem 

com o or gan izar em p r esas cu j as at iv idades in t er essem aos ob j et ivos da Fundação; 

VI I  - p r opor cionar aos Conselhos de Cu r ad o r es é í 4 Fiscal , por 

in t erm édio do Di r et or - Pr esiden t e, as in f or m ações e os m eios necessár ios ao ef et ivo 

d esem p en h o dé suas at r ibu ições;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  A % % . ™ 

VI I I  - subm et er ao Conselho de Cu r ador es as d iret r izes 

p lanej am en t o é pol ít icas de pessoal da Fundação; m 

" I X - su b m et er à apreciação do Con selh o de Cu r ador es a x r i a ç ã o 

ext inção de ó r g ãos aux i l iares da Diret or ia. 

Ar t i g o 3 0  - Co m p et e ao Diret or -Presiden t e:  

I  - or ien t ar , d ir ig ir e superv isionar as at i v idades da Fundação; 

I I  - cu m pr i r e f azer cum pr i r o Est at u t o, o Reg im en t o I n t erno e as 

nor m as em v igor na Fundação e as or ien t ações or iundas do Con selh o de Cur ador es, 

do Conselho Fiscal e da Diret or ia Execu t iva; 

I I I  - con vocar e presid ir as r eun iões da Di r et or ia Execu t iva; 

I V - ^ ^ p f t w ' l ? l l ^ y ; e t o r que o subst i t u i r á, e m suas ausências e 

im ped im en t os even t uais;  

V - assinar convên ios, consórcios, con t r at os, aj ust es ou quaisquer 

m odal idades de acor dos com en t idades públ icas e p r ivadas ou co m pessoas f ísicas, 

com o in t u i t o de assegu r ar a p lena real ização dos ob j et ivos da Fu n dação , obser vada 

a or ien t ação est abelecida pelo Conselho de Cur ador es;  g . | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - « ^ a o o , i 9 m a i 

• u<9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mé to i a p r e s e n t a d o . D o u fó. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Re c ife , 

7 8 0 / 1 ° - São José 
CEP: 50020-060 . Recife -  PE 

Fone/ Fax : 81 . 3424.6809 
CN PJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-m ai l : b oasn ov as@v el ox m ai l .com .b r 
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8 3 5 5 6 7 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

VI  - m an t er con t at os e desenvo lver ações j u n t o a en t idades púb l icas e 

pr ivadas para ob t en ção de recursos, doações, em p r ést im os e est abelecim en t o de 

acordos e con vên ios q u e benef iciem a Fundação; 

VI I  - adm it i r , p rom over , t ransf er i r e d ispen sar em p r eg ad os da 

Fundação, b em co m o designar os d ir igent es de seus ó r gãos, de acor do cçi 

Reg im en t o I n t er no; 

VI I I  - r epr esen t ar a Fundação em j u ízo ou f ora dele, podendo delega 

est a at r ibu ição, em casos específ icos, e const i t u i r m andat ár ios e pr ocu r ador es; 

I X - subm et er , m ensalm en t e, os balancet es ao Conselho Fiscal e, 

anualm en t e, a p r est ação de con t as e os relat ór ios co r r espon den t es ao exercício 

ant er ior . $ 1 

Ar t i g o 3 1 -  Co m p et e ao Diret or Adm in ist r at ivo:  

I  - Super v isionar a elaboração da p r est ação anual de con t as e do 

balanço geral da Fu n d a ç ã o ; i ; , 

I I  - elabor ar p lanos e est udos, v i san do ao desenvolviment o 

at iv idades da Fu n dação ; 

I I I  - super v isionar a elaboração do relat ór io anual de at iv idades a 

ser em ap r eciados pela Diret or ia e encam inhados ao Con selh o de Cu r ador es; 

I V - assinar , j u n t am en t e com o Di r et or - Pr esiden t e, docurr t 

relat ivos à su a ár ea de at uação; \  

V - d ir ig i r e f iscal izar a con t ab i l idade da Fu n d ação ; 

VI  - execu t ar t aref as congêner es exar adas no Reg im en t o I n t erno. 

Ar t i g o 3 2 - Co m p et e ao Diret or Financeiro:  

I  - Orientar; , f iscal izar e coor denar a ap l icação dos recursos na 

execução d os p r o j et os e p r og r am as da Fundação; 

I I  - super v isionar a elaboração da p r opost a o r çam en t ár ia para cada 

exercício, r ef er en t e ao cust eio da est ru t u ra e adm in ist r ação d a Fu n dação. 

I I I  - super v isionar e cont ro lar as recei t as, despesas e ap l icações 

f inanceiras da Fu n dação ; 

I V - m ov im en t ar con t as bancár ias, assin an do ch eq u es e recibos, e m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 . r - s - . ' ' l l ' 1 £ i i à *K«ntlc«woJr• • c n t f a fotostítlea r r r r ^ l 

con j un t o co m o Di r et or - Pr esiden t e;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c opia fot osia t le a H T u o « 

* " ! *_ *  / « • r o , i u « i S o W do or ig ina l £ 5 2 *  
TRIBUrlALDEJUSTlWDEPERIJj 

"  e f í SM r t f Z ^ S^  -  . Rec i f e 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? OEZ, 2011 

Sul. 
José 

Riiona t lndJ únla r 

. R ë c i l é - PE 
Fax: 8 1 . 3424.6809 

CN PJ: 03.454.541/ 0001-88 
E-m ai l : b oasn ov as@v el ox m ai l .com .b r 
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83 5 5 6 7 

Uliucs de Ariíj »  «  Sá i ái i .r  
rr»a* t«r  étJtittca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# Rubrica:  

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

V - execu t ar t aref as congêner es exar adas no Reg im en t o I n t erno. 

Ar t i g o 3 3  - Co m p et e a cada um dos Diret ores: 

I  - par t icipar das reun iões, del iber ações e decisões da Dire 

Execu t iva; 

I I  - super v isionar as at iv idades da ár ea e das un idades da est 

organ izacional da Fu n dação que lhe f or em at r ibu ídas; 

I I I  - p r om over a organ ização do p lano ger al de t r abalho, a elab 

da propost a o r çam en t ár ia anual e a com posição do qu ad r o de pessoal d as ár ea 

sua super v isão, su b m et en d o- os à decisão da Diret or ia Execu t iva, para apr ovaç 

Conselho de C u r a d o r e s ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw B È ^ ^ ^ ^ ^ ^ .  v f l | k  

I V - execu t ar ou t ros encar gos q u e lhes f o r em at r ibu ídos pelo Diret or -

President e. T 

Ar t i g o 3 4  - Os Diret ores, no âm bi t o de suas Diret or ias, ind icarão ao Diret or 

Pr esiden t e seus subst i t u t os para a t u ar em e m suas ausências ou 

im ped im en t os, para que est e os designe. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«SP-

Ar t i g o 3 5  - É t er m in an t em en t e def eso a t odos e a cada u m d os com pon en t es d 

Di r et or ia, e inef icaz em relação à Fundação, o u so . d a d en om 

dest a e m negócios est r anhos aos ob j et ivos f undacionais, inclusi 

f ianças, avais ou quaisquer ou t ras gar an t ias de f avor 

Ar t i g o 3 6  - Nos at os q u e acar r et em responsab i l idade para a Fundação, est a dever á 

ser r ep r esen t ada pelo Di r et or - Presiden t e, pelos dois Diret ores, o u , 
f - o ain da, por bast an t es procuradores, ob ser vad as as d isposições dest e 

Est at u t o e a leg islação v igen t e. 

C A P I T U L O I X 

Do Conselho de Program ação 
Ar t i g o 3 7  - O Con selh o de Pr og r am ação, ó r g ão del iber at ivo de p r og r am ação e 

p r od u ção das em issor as de rádio e TVs m an t idas pela FAES, será 

- -1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g UczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ a rrjaraaução fiel original zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WSËÊÊÈÊÈmm»  > °  

' 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEZ. 20 

c e r e 
H II  II  U 

riano'feixbto, 7(  5/(&fe •  
^ Í P CwT Í Mt »- PE 

Fone/ Fax : 8 1 . 3424.6809 
CN PJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-m ai l : b oasn ov as@v el ox m ai l .com .b r 
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'  Vt im  dt AníJQt  Sá i u i Vr 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 
eo/ unoi° ' 

const i t u ído por 03 e ( t r ês) m em br os, elei t os den t r e os m em b r os d o 

Con selh o de Cur ador es. 

PARAGRAFO Ú N I CO - O m andat o dos m em br os do Con selh o de Pr og r am ação será 

de 04 ( quat ro) an os e por per íodo coinciden t e com o m an d at o do Conselho de 

Curadores, p od en d o ser r econduzidos. 

Ar t i g o 3 8 - 0 Pr esiden t e do Conselho de Pr og r am ação ser á esco lh ido na f o r m a d o 

d ispost o no inciso XVI I , do ar t igo 18. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  •  •  •  . . . .  ;  -

Ar t i g o 3 9  - Co m p et e ao Conselho de Pr og r am ação: 

I  - p r opor e apr ovar a- p r og r am ação das rád ios e TVs, m an t idas pela 

FAES; 

I I  - coor denar , organ izar , cr iar e veicular os p r og r am as educat ivos e 

cu lt urais, ob ser van d o- se os obj et ivos gerais da FAES e a leg islação v igen t e;  

I I I  - su b m et er ao Conselho Cur ador , p r opost as de convên ios e 

cont rat os, ob j et i vando o in t er câm bio de p r og r am ações; *  ' 

r t i go 4 0 - 0 Con selh o de p r ogr am ação som en t e del iber ar á com a presenç 

t odos os seus m em br os, ex ig indo- se para a ap r ovação de m at ér ia o 

/ ^ ^ p con cor de de pelo m enos dois de seus m em b r o s. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - O Conselho de Pr og r am ação r eun i r - se- á, ord inár ia 

cada t r ês m eses, e, ex t r aor d inar iam en t e, q u an d o con v ocad o pelo Con 

Cur ador es zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* m».iM (car,é»  a ur  1c c o r t a * t  

loi.,.ipr«swntado.  MÔtiV/lé  

C A P I T U L O 

xercíci 

Ar t i g o 4 1 - 0 exercício f inanceiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 DEZ. 2011 

ção coincid i r á co m o ano cTvin 

Ar t i g o 4 2  - At é o dia 30 ( t r int a) de ou t ubr o de cada ano , o Di r et or - Pr esiden t e da 

ES ap r esen t ar á ao Conselho de Cu r ador es a p r opost a or çam en t ár ia 
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de Edu cação 
e Assi st ên cia Social 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• » -~ jo f» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4> Rubrica:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íf / : 

par a o an o segu in t e, na qual serão especi f i cadas, separ adam en t e, as 

recei t as e despesas. 

§ I O - A p r opost a or çam en t ár ia será j ust i f icada com a ind icação dos p lanos de 

t rabalho cor r espon den t es. 

§ 2 o - O Con selh o de Cur ador es t erá o prazo de 15 ( qu inze) d ias para d iscut ir , 

em en dar e ap r ovar a propost a or çam ent ár ia, não p od en d o m aj or ar despesas, salvo 

se consignar os r espect ivos recursos. 

§ 3 o - Ap r ov ad o o o r çam en t o ou t r anscor r ido o prazo prev ist o no parágraf o an t er ior 

sem que se t en h a ver i f icado a aprovação, f ica o Di r et o r - Pr çsiden t e au t or izado a 

realizar as despesas prev ist as. 
I  

Ar t i g o 4 3  - A p r est ação anual de con t as será fei t a ao Con selh o de Cu r ador es at é o 

ú l t im o d ia do m ês dê m arço de cada ano, com base no balanço Qer j k 

en cer r ado em 31 de dezem br o do ano an t er ior . 

1°  - A p r est ação anual de con t as da Fundação con t er á;  en t r e ou t r os, os segu in t es 

elem en t os: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

1 %  I  - balanço pat r im on ial ;  

I I  - dem on st r ação de cont as de r esu l t ado, déf ici t ou su 

exercício;  

I I I  - qu ad r o com par at ivo da receit a o r çada e r eal izada; 

I V - qu ad r o com par at ivo da despesa au t or izada com a real izada; 

- Par ecer do Conselho Fiscal. 

p er áv *  do 

e 
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83 5 5 6 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l esdeAr i ái i cSt JÍ i í t r  
PrMMt or zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê*  iw U»  

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

C A P I T U L O X I  

Processo de Contratação de Pessoal 

Ar t i g o 4 4  - O pessoal da Fundação será adm i t ido, m ed ian t e p r ocesso de seleção, 

sob o r eg im e da Consol idação das Leis do Tr abalh o , com p lem en t ad a 

pelas n o r m as in t ernas da Fundação. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - Tod os os con t rat os de t r abalho f i r m ados pela Fundação 

cont erão cláusu la d ispondo que, de acordo com as necessidades do serv iço, o 

em pr egado poder á ser t r ansf er ido para qualquer local de at u ação da Fundação ou 

para on de a m esm a t en h a escr i t ór io ou r epr esen t ação. 

C A P I T U L O X I I  

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Ar t i g o 1 - A r ef or m a do present e Est at u t o som en t e poder á ser del iber ada em 

r eun ião do Conselho de Curadores, con v ocad a especia lm en t e para esse 

f im , pelo vot o de 2/ 3 ( dois t erços) do t ot al de Conselhei r os e com -v ist 

jjap Min ist ér io Públ ico, respei t ados os f ins e os ob j et ivos que inspire 

Fu n d ação . 

Ar t i g o 4 6  - A Fu n dação ext ingu i r - se-á nos casos p r ev ist os e m lei ou 

no m ín im o, 2/ 3 ( dois t er ços) do t ot al dos m em b r os qw 

Cõn selh j ^ d e^ y r ad o r es. 

fcrimonio Ar t i g o 4 7  - Em caso de d issolução ou ex t inção da Fu n dação , s 

r em an escen t e será dest inado a um a en t idade con g ên er e reg ist rada no 

i o inst i t u idora a pessoa M(dica^ r* e/ f ir ida ;rno-.^ iét jg&^  

• . » i a p r e s e n t a d o . D e u f é 
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f l t Ar a t j i eSi i i í l U?  FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . 

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

Ar t i g o 4 8 - 0 Di r et or - Presiden t e t om ar á t odas as p r ov idências no sen t ido de 

p r om ov er o regist ro da Fundação e m ór gãos r epresen t at ivos 

) f issionais e em out ras en t idades que g u ar d em af in idades com as 

íen cion adas no Ar t . I o . dest e Est at u t o. 

Ar t i g o 4 9 - 0 p r im ei r o Conselho de Cur ador es ap r ovar á, no p r azo de 180 ( cen t o e 

o i t en t a) d ias de sua inst alação, o Reg im en t o I n t er no da Fundação. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - At é a ed ição do Reg im en t o I n t er no, o Conselho de 

Cur ador es valer - se- á de nor m as provisór ias, não se ex ig indo sua post er ior rat i f icação. 

Ar t i g o 5 0  - Ao ó r gão com pet en t e do Min ist ér io Púb l ico é assegu r ado assist i r à 

r eun iões dos ór gãos d ir igent es da Fu n dação , co m direi t o de d iscut i r as 

m at ér ias em pau t a, nas cond ições que t al d i rei t o se r econhecer aos 

in t egr an t es da est ru t u ra da Fundação. 

PARÁGRAFO Ú N I CO - A Fundação dará ciência ao ó r g ão com p et en t e do 

Públ ico, cio d ia, hora e local designados para suas sessões ordi 

ext raord inár ias, n u m prazo nunca infer ior a 48 ( quar en t a e oi t o) horas a 

reun ião. 

Ar t i g o 5 1  - N e n p m a al t eração est at u t ár ia poder á ser r eal izada sem prévia 

au t or ização do Min ist ér io das Com un icações. 

Ar t i g o 5 2  4 Qs a ^ i i j s | r a d o r e s serão brasi leiros nat os, e a sua invest idura nos 
cargos so m en t e poder á ocor rer depois de t e r e n ^ s i c ^ n a j ^  das 
Com un icações. , fA «•»'*  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '•< ****** «*  ••  *w> * ssss 

TWB̂  DE JUSTIÇA DE PERI  

. 2011 
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E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

Recife, 04 de agost o de 2011 

EN TI D AD E I N STI TU I D ORA DA FAES 

I g r ej a Ev a n g é l i ca Asse m b l é i a d e Deu s e m Pe r n a m b u c o -  CN PJ/ M F n °  

1 0 . 6 3 2 . 4 0 4 / 0 0 0 1 - 5 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Caàórldf iàt i lo/ àiièrra/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  \  /  I  ^ bemMopíaíà^ f iodràdk /  

n /-TP ,  j  »J  * I  A ; *Li  f  POWíwãfJrVD Párol.  390 -  5IoJ/lmôn/o 

ÍERIKIJ a wr i » s m» 

:  Í ÉEf  Ml ,  JMT BE ; *««eTO~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-VALIDO SOMENTTCOM O «ELO DE AUTENTICIDADE 

8 A J V 0 9 3 7 
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Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O D A F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O 

E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L - F A E S 

Antomio Peixoto da Silva rWio, 
brasileiro, casado, Advogado 
CPF/MF N°. 021.564.544-85 

EMBROS DA DI RETORI A EXECUTI VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  .fozzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ fás ^  

OscaHjantas Sopres - Diretor presidente 
brasileiro, casado, ministro do evangelho 
CPF/MF N° 124.463.784-04 - £j  4.. 3 i3. yé%  

idcièy Sitva Moura - Diretor Administrativo 
brasileiro,^ isli^Pdvogado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 986.624.834-53 - Q0/ f£Zü.gSO 

Marco Aurélk/ ÍFarias - Diretor Financeiro 
brasileiro, ̂ tasadó; advoga^ . 
CPF/MF N° 821.763.374-68- 'Gfâ/ f€^ < / . 'JSf  

m kmám- .f t sxt a, u?mm>  ^ mm> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »* w » * r s *»* 

OUMIMIliCO* O MIO — 
m 
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1 a REGI STRO DE TÍ TULOS, DOCUMENTOS 
E DE PESSOAS JURÍ DI CAS _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIAL: NIABEL DE H0LLANDA CALDAS 

t f '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE •  PE. 

ITO MARQUES 

SUBSTITUTA: MA! 

TÉRREO - RECIFI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3@1çtdrecifa  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v e r . a o N . 43125ÉCIFEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-PE 14 n o v 2 0 1 1 

AÇG0 2 55 8J7 

0 SOMENTE COMO SELO DL 
NTÍCIDAOE E FISCALIZAÇÃO 

• WOLUMENTOS:  R$  - 3 ^ 3 ? 

K DE FISC. 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O PUBLI CO DO ESTADO DE PERNAM BUCO 
9*  PROMOTORI A DE JUSTI ÇA DE DEFESA DA CI DADANI A DACAPI TA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

TUTELA DE FUNDAÇÕES E ENTI DADES DE I NTERESSE SOCI AL /  - f f / _ 

•  tO 

Co n ce d e r o prazo m áx im o de 10 (dez)  d ias út eis par a que o represent ant e 
legal d a Fu n dação AI O de Edu cação e Assist ência Social -  FAES, cu m pr a as segu in t es 
ex igências: 

1. Prov idencie, no car t ór io com pet ent e, o regist ro d a at a de que t rat a est a Reso lu ção. 

2. Prot ocole nest a Prom ot or ia cer t idões com inteiro t eor do regist ro no Car t ór io. . 

Reci fe, 08 de novem bro de 2011 

ULI SSES D E A R A U J O 
PI LOMOTOR 

JUN I OR 

STI ÇA 

1 a REGI STRO DE TÍ TULOS, DOCUMENTOS 
E DE PESSOAS JURÍ DI CAS _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i I  W>  RECIFE -  FE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIAL: M ABt í. D E HOLLANDA CAli Ao . 

1* SUBSTITUTO: JOSÉ ABERTO MARQUES LISBOA FILHO Í Y SUSSTnU TAj\ Jcj/.ÍANDR0 OA SILVA 
. 3a SU BSTI TU TA:» IUELLACAÍD/S DE ÇOfil AlA/^ | 

AV. D/WTAS BARRETO.\1(30 • TÉRREO • RÍ<M • PE - CEP 500 cb(flW|gtWE (81) 3221.4026 / 3224.5689 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| |UD]J REGISTRADO SOB N°  8 3 5 5 6 8 
ao N.431258ECIFE-PE 14  n o v 2 Q H 

W^ ^ j ià^ OmnE COM O SELO or. 

PLUMENTOS:  k$ JÚLM 

t ~ 3;% , Db f- 'SC. K$ < xP,f ( /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ACG025588 \  

_ i ; r i 5 A u » » " ' ' ^  i . izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~Mt ' « t cs t é t l câ f j  

2" í£ , »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * t io i •<- • r i g l n a l 
. «i.»  f u i a p r a a c n l a d o . O o u fé . 

Ra c it a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 1 2 DEZ. 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOON 
CKKK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii ii ii 

2 . 

«zO< 
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j » c • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a, 
Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o/uriv*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

eleição de dirigentes, devidamente registrado. 

Fls. 50-  53 
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83 3 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l> 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ên ci a Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i r ma  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' ï Z 

d o u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

InheçQ pot .semelhançaa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COR, ISAAC PEDRO DA =>ILVA, 

ERICO M A C I O SILVA DOS ANJOS 

UE/PE, 1 2 DE JULHO DE 2 0 1 1 ^ ^ 

: f i  1 1 , 1 6 TOM* RS 2 , 2 4 . / " E S 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.SBLO M AMitMixa*»» i f g j p l H l 

de: AÍLTON JOSE ALVES 
MARIO SOARES PE OLIVEIRA, O,^ 

1) 
" • • H É 

cação e Assist ência Social -  FAES. Aos 
reuniu-se o Conselho de Curadores da 

Ata da reunião do Conselho de Curadores da Fun 
três dias do mês de julho de dois mil e onze 
Fundação acima referida, estando presente os conselheiros que assinam esta ata, com a finalidade de 
eleger a Diretor ia Execut iva da mesma Fundação, para o período de vinte e seis de julho de dois mil e 
onze a vinte e cinco de julho de dois mil, e quatorze em consonância com o art igo vinte e três do Estatuto 
A reunião foi presidida pelo sen u -
lugar na sede da Fundação Ai 
número setecentos e oitej j teÉÉl 

Slkes, presidente do Conselho acima mencionado, e teve 
^ glp^ e-Assistência Social -  FAES. sito na Rua Floriano Peixoto, 

f n i a l ^ f o l i o i J , Recife, Pernambuco No inicio dos t rabalhos, após zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X - , 

haver verificada a exi.stènciá de.quórum, o sèrihd| -p7| | 1ç!ente convocou o conselheiro Luiz Mário Soares de 
Oliveira para secretariar a reunião, tendo este fèito.'egÉeguida. a apresentação dos candidatos inscritos. A 
eleição se fez:por aclamação'^ apresentando úseguinWresult ado: Diretor Presidente: Oscar Dantas Soares, 
CPF/ MF n ü 124.46.3;.784-04,'RG n°  1;383.462-SSP, .Diretor Administ rat ivo Sidcley Silva Moura. CPF/ MF n°  
686,624.834-53, RG n° -3.803:976 :-SSP/ PE;  : Di íet of JHh j cei ro:  Marco Aurélio Fanas. CPF/ MF r u 

^ ;8j í.763.374-68, RGn °  4.113.495 -  SSP/ PE. Apq? :a;d] ^ ülgação do resultado da eleição, o senhor presidente 
convocou ós conselheiros-para'a reunião de posse da diretoria e!e::a com data prevista para vinte e seis de 

^ ^ lilho-dë.'dpis mil'e onze. Nada niais Havendo a tratar, a reunião foi encerrada às vinte e uma horas, da qua 
lavrada esta ata, que vai assinada peio senhor presidente'^  dema.s conselheiros, presentes 
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mizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfc-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 a REGI STRO DE TÍ TULOS, DOCUMENT OS 
r Jt e» \  E DE PESSO A S JURÍ DI CAS _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1'SUBSTITUTO: JOSE Al 

A\ / bANTA$ BARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E-mail:  Krtdr!  

- .o:* 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'sm  5689 

rfcciíe.coin.br 

3 3 2 4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ( Q Ú ¥ C | Ç ^ Ç Í . D O ^ N . 4 3 1 2 5 B '  2 ó a q o  2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE-Pt 

At o Not ar i al  
ou de  Kegi s t r o 

ACG02326 

IDO SOMENTE COM 0 SELO DE 
TENTICIDAÖE E FI SCALI ZAÇÃO 

I EMOLUMENTOS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rt  t f^ f3l 

TX. DEFÍ SC. R$ J(  
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83 3 2 A3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O PUBLI CO D O EST A D O D E P ER N A M B U CO 
9"  PR OM OTOR I A D E JUSTI ÇA D E D EFESA D A CI DADAN I A D A CAPI TAL 

T U T EL A D E FU N D A ÇÕ ES E EN TI D AD ES D E I N T ER ESSE SOCI A L 

Au t o s n°  018/ 2011 -  PA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t u e « • r*pt#tuÇéW iiti «# »„.,%•• 

T>ft loi api«8«nt«4o. D u u le 

R«*ife. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 DEZ. 2011 

' • - L izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . . . . . . I . . „ . 1 , , . . . . . . . . . t u j 
MH 

FU N D A ÇÃ O AI O DE ED U CA ÇÃ O E ASSI STÊN CI A SOCI AL - FA ES 

R ESOL U ÇÃ O N°  012/ 2011 

O M i n i st ér i o Pú b l i co d o Est ad o de Pe r n a m b u co , p o r i n t er m éd i o d o 9°  
Pr om ot o r de Ju s t i ça de Def esa da Ci d ad an i a da Cap i t a l , c o m a t u ação na Tu t el a de 
Fu n d a çõ es e En t i d ad es Assi st en c i a i s, po r se u r ep r esen t an t e, n o u so d e su a s 
at r i b u i ções l eg a i s, 

Co n s i d e r a n d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o r equer im en t o p r o t oco lado n est a p r om ot o r ia p e l a Fu n d a ç ã o 
AI O de Ed u c a ç ã o e Assi st ên c i a Socia l - FA ES, e m q u e so l ici t a a an á l i se e a ap r o v ação d a 
At a de Re u n i ã o d o Co n se l h o de Cu r ad o r es d a Fu n d a çã o AI O d e Ed u c a ç ã o e Assi st ên c i a 
Socia l - FA ES, r ea l i zad a e m 03 ( t rês) de j u lho d e 2011 ( dois m il e on ze) , e m q u e f o r am 
elei t os o s m e m b r o s d a d i ret or ia Execu t i va d a Fu n d a çã o p a r a o p er íod o d e 26/ 07/ 2011 a 
25/ 07/ 2014, c o m co n seq u en t e au t o r i zação d o seu reg ist ro no Car t ó r io com p et en t e ;  

Co n s i d e r a n d o q u e a m en c i o n ad a Asse m b l e i a f o r a r ea l i zad a c o m a 

o b ser v ân c i a d a s d i sp o si çõ es con t idas no Est at u t o d a Fu n d a çã o , qu an t o à f o r m a e 

con t eúdo, r esp e i t ad o s o q u or u m del iberat ivo, e, d e igual m o d o , as f in a l i d ad es d a 

Fu n d ação ; 

Co n si d e r a n d o , a inda, q u e o obj et o d a d e l i b e r ação d a m e n c i o n ad a 

assem b l e i a é líci t o, j u r íd ica e t at icam en t e p ossív e l e n ão f er e o si st em a legal at inen t e à 

m §t ér ia;  

R ESO L V E: 

' A P R O V A R a t a de Reu n ião do Co n se l h o d e Cu r ad o r es d a Fu n d ação AI O d e 

p ação^ è ^ ssi st ên cia So c i a l - FA ES, r eal i zada e m 03 ( t rês) d e j u lho d e 2011 ( dois m i l e 

, e A Ü ^ R I Z A R o regist ro d a ref er ida At a , e m co n f o r m i d ad e c o m a d o cu m en t ação 

" ^ ' M i n i s t é r i o Púb l i co , p ar a q u e se ef et i vem o s n ecessá r i o s r eg ist r os no 

et en t e. 
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MI NI STÉRI O PÚBL I CO D O EST A D O D E P ER N A M B U CO 
9*  PR OM OT OR I A D E JUSTI ÇA D E D EFESA D A CI DADAN I A D A CA PI TALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t v\  

T U T EL A D E FU N D A ÇÕES E EN TI D AD ES D E I N TER ESSE SOCI A L \ %  /  ^ /  §•  

Co n c e d e rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o p r azo m áx im o de 10  ( dez) d i as ú t eis p ar a q u e o r ep r esen t an t e 

legal d a Fu n d a ç ã o AI O d e Ed u ca çã o e Assi st ên c i a So c i a l - FA ES, cu m p r a a s seg u in t es 

ex ig ên cias:  

1. Pr ov id en cie , n o car t ór io com pet en t e, o regist ro d a at a d e q u e t r at a est a Reso l u ção . 

2. Pr o t oco le n est a Pr om ot o r i a cer t idões co m int eiro t eor d o reg ist ro n o Car t ór io . 

Reci f e, 17 de ag ost o d e 20111 

0 ULI SSES D E A R A Ú J O E SÁ JÚN I OR 
PROM OTOR D E JUSTI ÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1a REGI STRO DE TÍ TULOS, DOCUMENT OS 
E DE PESSO A S JURÍ DI CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1' SUBSTITUTO: JOS 

AV. ftANTAS BARREf 

OFICIAL: MABEL DÉ HOLLANDA CALDAS 

AFJLH TO MARQUES 1.ISBC ^ FILHO 
(SUBSTITUTA: MANi EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UCALDAS 
TÉRREO •  RECIFE Jpq|. CEP 50010 

STITU 

u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍD0 SOB N 

N . 4 3 1 2 5 8 
RECIFE • PE 

O SOMENTE COM O SELO DE 
N i (CIDADE E FISCALIZAÇÃO 

B M O L Ü M EN T 0 8 : M WkLú 

2 6 a q o 2 0 1 1 

^Ofl EWBÍ '  - ' "/5i ' X.  Pí pp 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»ta  fn* ns* 4 t ica ( 

1 2 DEZ. 20J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m m *  7 u ? ' J y ? f 
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, V i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Instrumento jurídico - "CONVÉNIO N. 01/2012" - que comprova a vinculação da 
Fundação com instituição de educação superior, firmado com a Associação de 
Ensino Superior Santa Terezinha - Faculdade de Ciências de Timbaúba. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 54 -  58 
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I Faculdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Tim baú ba 
FACULD AD E DE CI ÊNCI AS D E TI M BAÚBA 

Autorizada pela Portaria Ministerial 1.046 de 25.09.1997 

Av. Antônio Xavier de Moraes, ns 3 

CONVÊNIO N. 01/2012 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA 
TEREZINHA E A FUNDAÇÃO AIO DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, 
COM VISTAS À CO-PARTICIPAÇÃO NA 
PROGRAMAÇÃO NOS VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO - RÁDIO - OUTORGADOS 
PELO MINISTÉRIO DA COMUNICAÇÕES À FAES. 

Pelo presente instrumento particular de Convênio, de um lado a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR SANTA TEREZINHA, instituição privada de ensino superior, estabelecida à Av. 
Antônio Xavier de Moraes no. 3, Timbaúba/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 70.223.060/0001-59, 
neste ato pelo seu representante legal Érico Tavares de Sousa, Brasileiro, Casado, Administrador, 
inscrito no CPF/MF sob o número 635.605.261-91, doravante denominado CONVENENTE, e de 
outro lado a FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 03.454.541/0001-88, com sede na Rua Floriano Peixoto, 780, 
primeiro andar, Bairro de São José, Recife - PE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
Oscar Dantas Soares, brasileiro, casado, domiciliado na cidade de Recife/PE, CPF/MF: 
124.463.784-04, denominada CONVENIADA, tendo em vista as normas de Direito Público 
aplicáveis ao caso, combinadas com os princípios constitucionais e administrativos, têm justo e 
acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

O termozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sub oculi fulcra-se nos princípios fundamentais do Direito Administrativo, mormente o de 
supremacia do interesse público, sem embargo da observância das normas previstas na Lei Federal 
8.666/93, mormente aquelas previstas no seu art.l 16. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se objeto do instrumento em comento a veiculação, em sistema de comunicação - rádio -
de programa de cunho educacional, com o fito de promoção da educação e formação cultural da 
comunidade do município de Timbaúba(PE). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS 
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Faculdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a  
tu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Tim baú ba 
FACULD AD E D E CI ÊNCI AS DE TI M BAÚBA 

Autorizada pela Portaria Ministerial n°  1.046 de 25.09.1997 

Av. Antônio Xavier de Moraes, n°  3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.1 . OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
a) Produção de conteúdo educativo que vise benefício da população em geral para veiculação 

em programa de rádio; 
b) Avaliação, a ser realizada conjuntamente com a CONVENIADA ao final de cada ano, dos 

resultados produzidos pela consecução do objetivo desde convênio; 
c) Promoção de eventos que visam a formação contínua de profissionais da área de educação: 

cursos, congressos, simpósios, etc. 

3.2. OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

a) Cooperar na produção do contexto do programa objeto deste convênio; 
b) Disponibilizar em sua grade de programação em rádio, espaço para exibição do programa 

objeto deste convênio; 
c) Submeter ao Conselho de Programação os conteúdos objeto deste convênio visando a 

aprovação para veiculação; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste convênio, promovida por qualquer das partes, 
deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. 
Parágrafo único - A publicidade dos atos praticados em função deste convênio deverá restringir-se 
a caráter educativo, técnico-científico ou orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O prazo de duração do convênio em tela deverá ser de 10 (dez) anos, contados a partir de sua 
assinatura. 

Parágrafo único - Admitir-se-á. na forma da lei, rescisão ou prorrogação deste convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, o presente convênio poderá 
a qualquer tempo, no período de sua vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, 
administrativa ou técnica assim aconselhem, devendo, no entanto, permanecerem preservados os 
objetivos expressos à cláusula segunda deste termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 

Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento, por qualquer uma das partes, das cláusulas retro-estipuladas, ficando 
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r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iúiüWCX. 

-mm, m mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFaculdade *),un* 
"  _ FACULD AD E DE CI ÊNCI AS D E TI M BAUBA 
n C TízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n* i b 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M h a  Autorizada pela Portaria Ministerial na 1.046de 25.09.1997 

Av. Antônio Xavier de Moraes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 3 

facultada a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
Parágrafo único - O presente termo poderá ser rescindindo, de imediato, por inadimplemento de 
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, e ainda: 

a) Por conveniência da CONVENENTE ou por conveniência da CONVENIADA, através de 
manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, não 
cabendo as partes direito a reclamação ou indenização; 

b) No caso de a CONVENENTE ou a CONVENIADA transferir, caucionar, ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 

c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade da CONVENENTE ou da 
CONVENIADA, que tornem impossível a continuidade do objeto contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPASSE FINANCEIRO 

Não haverá transferência de recursos financeiros ou pagamentos de qualquer espécie entre as partes 
convenentes, posto que, este convênio, possui o fito de promoção da educação e formação cultural 
da comunidade do Município de Timbaúba (PE). 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. E defeso às partes ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes deste convênio, sem prévia anuência por escrito da outra parte. 
9.2. As partes conveniadas obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Convênio em todos os 
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
9.3. Para os efeitos de direito valem para este Convênio a Lei n° 8.666/93 e demais normas legais 
que lhe sejam aplicáveis, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerias de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbaúba, Estado de Pernambuco, como competente para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Convênio, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor 
e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos. 

Timbaúba/PE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 3  de Abril de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(2  
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Faculdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Tim baú ba 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA 

FACULD AD E DE CI ÊNCI AS D E TI M BAÚBA 
Autorizada pela Portaria MinisterialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nB 1.046 de 25.09.1997 

Av. Antônio Xavier de Moraes, n 8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I A M « ^ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

CONVENENTE 

Associação de 
Érico Tavares 
Presidente 

CONVENIADA 

Fundação AIO de 
Oscar Dantas Soares 
Presidente 

Superior Santa Terezinha 
ta 

e Assistência Social - FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cart ório Paulo Guerra 
Z° Ofício de t lot as da Capit al 

CPF/MF 

CPF/MF n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ tal S l t i O D ^ l 

Tabelléo João Dias de Andrade /  
R.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Imperador D. Pedro II, 390 - 5to. Antônio 

Recife - Pf  -  CEP 50010-240 - Te/ .:  (BI) 3797-9350 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ofthtco por aamalhança a íirma d* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,a í i . 

T F 3 / F E , 2 £ DE ABRIL DE 2 ( 3 1 2 . 
1 1 3 t .DMIHI3tR£ 
RS 2 , 7 9 TSHR R5 0 , i £  ESCRST 

-VALIDO SOMENTE COM O BELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS1 

iniDUHULUC JUSNVHUt  

e  RscaHzal l í  

Gustavo "<5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»A 
idradezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "5 

J  r r e i r a 

p i v a I  
M revente  ; í 

'Aáoflzado (J» 
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5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração firmada pelo representante legal da Associação de Ensino Superior Santa 
Terezinha - Faculdade de Ciências de Timbaúba, informando o seu número de 
alunos matriculados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs . 59 - 60 
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* l R u b r i c s * /  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faculdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Timbaúba - PE CEP 55870-000 Telefax: (81) 3631-0752 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS DE TIMBAÚBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I nyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  I  n 3  Avenida Antonio Xavier de Morais, 05 - Sapucaia. 
1 1 1 U P O % J UQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ti mbaúba  -  PR CEP 55870- 000 Tf - l ef a*-  Í8 H 

D E C L A R A Ç Ã O 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

Declaramos, para f ins de convênio ent re a Faculdade de Ciências de Tim baúba e a 
Fundação AI O de Educação e Assist ência Social , que est a Facu ldade possu i o 
quant itat ivo de alunos abaixo relacionado, neste primeiro semest re let ivo. 

Graduação: 
Cu r so Turno Si t uação Quant idade 

Ciências Cont ábeis Noturno Mat r iculado 286 
Direito Noturno Mat r iculado 401 
TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí . . 

687 

Pós-Graduação: 
Cu r so Turno Si t uação Quant idade 

MBA Noturno Mat r iculado 64 
Direito Processual Vesper t ino Mat r iculado 26 
Educação I nclusiva Noturno Mat r iculado 40 

Psicopedagogia-
Docência 

Noturno Mat r iculado 80 

TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - 210 

Timbaúba, 23 de abril de 2012. 
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^Rubrica ^ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o, da Constituição Federal, bem como 
às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril 
de 1999. 

fls.61 - 63 
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I RazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 
<D Rubrica: a /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%u n v » ° °  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

D ECL A R A ÇÃ O 

FUNDAÇÃO AI O DE EDUCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FAES, devidamente 

representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA, para os fins que se f izerem necessár ios, que 

cumprirá o disposto no art igo 221 da Const ituição Federal, ou seja, dará preferência a f inalidades 

educat ivas, art íst icas, culturais e informat ivas; cumprirá a finalidade const itucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como o est ímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado; promoverá a regionalização da produção cultural, art íst ica e jornalíst ica, conforme os percentuais 

estabelecidos em lei; e, por fim, assegurará o respeito aos valores ét icos e sociais da pessoa e da família. 

Declara, nos termos do art igo 222 da Const ituição Federal que a Fundação foi inst ituída por 

pessoa jurídica const ituída sob as leis brasileiras, com sede no País. bem como a administ ração da 

Fundação ficará a cargo de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Declara ainda que, em cumprimento ao que dispõe o § 2°, do art igo 222 da Const it uição 

Federal, os responsáveis pela gestão das at ividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

serãotodfos brasileiros natos ou naturalizados h á mais de dez anos. 

Recife, 20 de abril de 20 

Fundação AI O de Edu cação e Assi st ência Social 

Oscar Dant as Soar es 

Diret or President e 

3 CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Guerra 
Z° Ofício de Motas da Capít<  3/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião João Dias de Andrade 
v / R . *  imperador D. Pedro II, 3 9 0 - 5 a M «  

Recife -  PE -  CEP:  50010-240 -  Te l ^ ( 8 1 ^ 7 9 ^ 3 5 (  

f f c .  

Li .Et ! 2 , 7 S T3UR RS 0 

2 b DE ABRIL DE 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• VALOO t O M M T l COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS BOU Ar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.HraHe —" 

ferreira ^  
j Sirva '  

Epirevente Át  

Valorizado JS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof oes@gm ai l .com 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t í > Rubrica:  

D ECL A R A ÇÃ O 

FUND AÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL - FAES, 

devidamente represent ada nos t ermos de seu Estatuto, DECLARA, para os f ins que se f izerem 

necessár ios, que se compromete a cumprir as obr igações const ant es da Portar ia Minister ial 651, 

de 15 de abril de 1999, bem com o as exigências constantes da legislação específ ica de 

radiodifusão. 

Recife/ PE, 20 de abril de 2012 

Fundação AI O de Educação e Assist ência Social 

Oscar Dant as Soares 

Diretor Presidente 

CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Guerra 
2 °  Ofício de Notas da Capital zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião João DiaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  t 6nl0 

x &w,  26  m  *BRI L BE 2 0 l 2 -

B I . t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 , " » RÇ ° 'S£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a de: 03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O SELO DE 
AUTENTICIDADE! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM EMENDAS TJOU 

EMItSISTRA 
ESCREVE"" 

..«a. i 
ferreira 

i'ilva 
avente 

Si.iior.zado > 

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fte  h 6 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 
Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão e não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 64 -  65 
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•  Of zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R i íí 

^ R u b r i c a : ^ / « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

D ECL A R A ÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDAÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL - FAES, devidament e 

representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA, para os f ins que se f izerem necessár ios 

que não possui autor ização para executar o m esm o t ipo de serviço, na localidade objeto da 

concessão ou perm issão e que, caso venha a ser cont emplada com a outorga, não excederá os 

limites f ixados no art igo 12 do Decreto- lei n° 236/ 67. 

Recife/ PE, 20 de a b r i t e 2012 

4 

Fundação Aio d e t d u ca çã o e Assist ência Social 

Oscar Dan t as Soar es 

Diret or Pr esiden t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cart ório Paulo Guerra 
Tabelião João Dias de Andrade 

K do I mperador 0- Pedro II, 390 -  5to. Antônio ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jy^ JJ* \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L a i L u u u i a u n / v j m - r n f I V R do I mperador D. Pedro li, 3yu -  i r o . "moino 

| |  s4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  z  Ofício d t Hotah iõ • a/jiiõi  •  •  
«J&hftCO p o r atau*lhaíiç. a f i r m a d * : Q S f e $ mM̂ - S O M 

i £4. 
SÎ f E/ÏE, 2Ê DE ABRIL DE 2 Q 1 2 . 

l i ADMIHISTEtAfiOR 

Í.RS 2 , 7 9 TSHR RS 0 , 5 £ ESCREVENTE 
André Q. 

Gustavo o)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- V A U T C i O M I H T EC O M O M l ^ M A U T I M T ! ^ ^ I ÇJI _ A^ ^ g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ét| iÁM8UC0  remira t  

Í d e € 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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I  F* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V*  / a 

8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui 
recursos financeiros para o empreendimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 66 -  67 

Volume de Processo Digitalizado 53000.021343/2012-16 (0231977)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 87



FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

I  F*  

D E CL A R A ÇÃ O 

FUNDAÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL - FAES, 

devidamente representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA, para os f ins que se 

f izerem necessár ios, que possui os recursos f inanceiros necessár ios para a inst alação e 

manutenção de rádio FME. 

Recife/ PE, 20 de abril de 2012. 

Fundação Aio de Educação e Assist ência Social 

Oscar Dant as Soares 

Diretor Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cart ório Paulo Guerra 
2

o

 Of ício de t ïot as da Capit al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião João Dias de Andrade / 

R do Imperador D. Pedro II, 390 -  5to. Antônio 

Recife -  PE -  CfP: 500* 0-^ 40 -  Jel.: (81) 3797-9350 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ííhaçQ p o r sanaliiaaça a f i r m a d t : QSCAEfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BANTAs \sOARES 

t f f t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 \ 
I F E / P E , 2 6 BS ABRIL DE 2 0 . 1 2 . 

: 1 1 ADMINISTRADOS í \ ' 

ESCREVENTE UuíbRíffiJ 

ADMI MIST RAD Ci 

ESCREVENTE &.UTC* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ^^JDO • OMHITM COM O SELO DC AUTENT1COADE H M IMENOAS E/ OU RASURAS" 

I SBUKALrej l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Andre Q, 

Gustavo >  

mm 

gizado 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof oes@gm ai l .com 
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I  Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•P.-t . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f is. 68 -  69 
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VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ^. l uci yau uaua j ua i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nup: / / www.receit a. razenaa.gov.br / PessoaJur idica/ CNPJ/ cnpj reva/ Cnpj . . . 

, Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0
^

C

 "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com p r ov an t e de I n scr i ção e de Si t u ação Cad ast r a l 

Cont r ibuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n f i r a o s d a d o s d e I d e n t i f i c a ç ã o d a P e s s o a J u r í d i c a e , s e h o u v e r q u a l q u e r d i v e r g ê n c i a , p r o v i d e n c i e j u n t o à 

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l . 

R E P U B L I C A F ED ER A T I V A D O B R A S I L 

CA D A ST R O N ACI ON AL DA PESSOA JURÍ DI CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N U M E R O DE INSCRIÇÃO 

03.454.541/ 0001-88 
MATRI Z 

COMPROVANTE DE I NSCRI ÇÃO E DE SI TUAÇÃO 

CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

05/ 10/ 1999 

N O M E E M P R E S A R I A L 

FUNDAÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO E ASSI STÊNCI A SOCI AL -  FAES 

I TÍTULO D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FAN T ASI A) 

FAES 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A A T M D A D E ECON ÒM I CAPRI N CI PAL 

88.00-6-00 -  Ser v i ços de assi st ên ci a social sem aloj am ent o 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO DAS A T I V I D A D E S ECON ÔM I CAS SECU N DÁRI AS 

Não inform ada 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO DAN AT U REZ AJ U RÍ DI CA 

306-9 -  FUN DAÇÃO PRI VADA 

L O G R A D O U R O 

R FLORI ANO PEI XOTO 
N U M E R O 

780 
C O M P L E M E N T O 

PRI MEI RO AN DAR 

CEP 
50.020-060 

B A I R R O /D I S T R I T O 

SAO JOSE 
MUNICÍPIO 

RECI FE 
UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PE 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATI VA 
DAT A D A SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

14/ 10/ 2005 

M OT I V O DE SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DAT A D A SITUAÇÃO E S P E C I A L 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n ° 1 . 1 8 3 , d e 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

E m i t i d o n o d i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23/4/2012 à s 11:47:28 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . 

V o l t a r 

P á g i n a : 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Û Pr epar ar Pág ina 
para im pr essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

23/ 04/ 2012 11:48 
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I  RizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 70 -  71 
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

CERTI DÃO NEGATI VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E D É B I T O S R E L A T I V O S À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E 

À S D E T E R C E I R O S 

N ° 1 8 5 1 8 2 0 1 2 - 1 5 0 0 1 0 2 2 

N o m e : F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L -  F A E S 

C N P J : 0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 

MI NI STÉRI O DA FAZENDA 
Secret ar ia da Recei t a Federal do Br asi l 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r 

d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e 

v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o q u e n ã o c o n s t a m p e n d ê n c i a s e m s e u 

n o m e r e l a t i v a s a c o n t r i b u i ç õ e s a d m i n i s t r a d a s p e l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a 

F e d e r a l d o B r a s i l ( R F B ) e a i n s c r i ç õ e s e m D í v i d a A t i v a d a U n i ã o ( D A U ) . 

E s t a c e r t i d ã o , e m i t i d a e m n o m e d a m a t r i z e v á l i d a p a r a t o d a s a s s u a s f i l i a i s , 

r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à s c o n t r i b u i ç õ e s p r e v i d e n c i á r i a s e à s 

c o n t r i b u i ç õ e s d e v i d a s , p o r l e i , a t e r c e i r o s , i n c l u s i v e à s i n s c r i t a s e m D A U , 

n ã o a b r a n g e n d o o s d e m a i s t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a R F B e a s d e m a i s 

i n s c r i ç õ e s e m D A U , a d m i n i s t r a d a s p e l a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a 

N a c i o n a l ( P G F N ) , o b j e t o d e C e r t i d ã o C o n j u n t a P G F N / R F B . 

E s t a c e r t i d ã o é v a l i d a p a r a a s f i n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o a r t . 4 7 d a L e i n ° 

8 , 2 1 2 d e 2 4 d e j u l h o d e 1 9 9 1 , e x c e t o p a r a : 

-  a v e r b a ç ã o d e o b r a d e c o n s t r u ç ã o c i v i l n o R e g i s t r o d e I m ó v e i s ; 

-  r e d u ç ã o d e c a p i t a l s o c i a l , t r a n s f e r ê n c i a d e c o n t r o l e d e c o t a s d e s o c i e d a d e 

l i m i t a d a e c i s ã o p a r c i a l o u t r a n s f o r m a ç ã o d e e n t i d a d e o u d e s o c i e d a d e 

s o c i e d a d e e m p r e s á r i a s i m p l e s ; 

-  b a i x a d e f i r m a i n d i v i d u a l o u d e e m p r e s á r i o , c o n f o r m e d e f i n i d o p e l o a r t . 9 3 1 

d a L e i n ° 1 0 . 4 0 6 , d e 1 0 d e J a n e i r o d e 2 0 0 2 -  C ó d i g o C i v i l , e x t i n ç ã o d e 

e n t i d a d e o u s o c i e d a d e e m p r e s á r i a o u s i m p l e s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à f i n a l i d a d e p a r a a q u a l f o i 

e m i t i d a e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o 

< h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n a P o r t a r i a C o n j u n t a P G F N / R F B n ° 0 1 , d e 2 0 d e 

j a n e i r o d e 2 0 1 0 . 

E m i t i d a e m 2 9 / 0 2 / 2 0 1 2 . 

V á l i d a a t é 2 7 / 0 8 / 2 0 1 2 . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

A t e n ç ã o : q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a i n v a l i d a r á e s t e d o c u m e n t o . 

29/02/2012 i :  
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11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede 
da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 72 -  75 
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CERTI DÃO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBI TOS RELATI VOS AOS TRI BUTOS FEDERAI S E À DlVIDA ATI VA DA UNI ÃO 

Nome: FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FAES 
CNPJ: 03.454.541/ 0001- 88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ /www.receita.fazenda.gov.br>  ou < http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:18:41 do dia 08/02/2012 < hora e data de Brasllia> . 
Válida até 06/08/2012. 
Código de controle da certidão:  6 C4 0 .A1 5 D.8 E6 1 .4 8 5 1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consu l t a f i^K-* 

Atualize sua página Politica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidoria 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emite... 08/02/2012 
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CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS FI SCAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ú m e r o : 2012.000001227543-16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD a t a d e E m i s s ã o : 19/ 04/ 2012 

DADOS DO REQUERENTE 

C N P J : 03.454.541/ 0001-88 

C e r t i f i c a m o s , o b s e r v a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e e d e a c o r d o c o m o s r e g i s t r o s e x i s t e n t e s n e s t e 

Ó r g ã o , q u e o r e q u e r e n t e s u p r a i d e n t i f i c a d o n ã o p o s s u i d é b i t o s e m s i t u a ç ã o i r r e g u l a r i n s c r i t o s n a D í v i d a A t i v a d o 

E s t a d o d e P e r n a m b u c o . A r e f e r i d a i d e n t i f i c a ç ã o n ã o p e r t e n c e a c o n t r i b u i n t e c o m i n s c r i ç ã o a t i v a n o C a d a s t r o d e 

C o n t r i b u i n t e s d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o . 

p r e s e n t e c e r t i d ã o n ã o c o m p r e e n d e d é b i t o s c u j a e x i g i b i l i d a d e e s t e j a s u s p e n s a , n e m e x c l u i o d i r e i t o d a 

F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l , a q u a l q u e r t e m p o , c o b r a r v a l o r e s a e l a p o r v e n t u r a d e v i d o s p e l o r e f e r i d o r e q u e r e n t e . 

E s t a C e r t i d ã o é v á l i d a a t ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17/07/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t d e v e n d o s e r c o n f i r m a d a a s u a a u t e n t i c i d a d e a t r a v é s d o s e r v i ç o " A R E 

V I R T U A L " d o S i t e w w w . s e f a z . p e . g o v . b r . 

OBS: I nválida para Lici t ação Púb l ica. A cer t idão vál ida para Lici t ação Púb l ica, nos t ermos da Lei 

Federal n°  8 .6 6 6 / 9 3 , é a Cer t idão de Regular idade Fiscal . 

P á g i n azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 / 1  

Em it ido e m : 1 9 /0 4 /2 0 1 2 1 4 :3 9 :2 9 
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PREFEI TURA DO RECI FE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRET ARI A DE FINANÇAS 
Dire toria Ge ra l de Administração Tributária  
Gerência  de Arrecadação e Cobrança zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ps. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Tf  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° d a C e r t i d ã o 

1 3 6 2 8 9 3 7 7 

Ce r t i d ã o N e g a t i v a 
Déb i t o s Fi sca i s 

1. D e n o m i n a ç ã o S o c i a l / N o m e 2 . C M C 

F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L F A E S 2 9 8 . 6 6 0 - 4 

3 . E n d e r e ç o 4 . C N P J / C P F 

R U A F L O R I A N O P E I X O T O , 7 8 0 S O B R E L O J A 0 0 1 3 S O B L J / 1 3 0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 

B A I R R O S A O J O S E , C E P 5 0 0 2 0 - 0 6 0 , R E C I F E - P E 

5 . A t i v i d a d e E c o n ô m i c a 

, 8 0 0 - 6 0 - 0 S E R V I Ç O S D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L S E M A L O J A M E N T O 

6 . D e s c r i ç ã o 

C e r t i f i c o , d e a c o r d o c o m a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r e n a c o n f o r m i d a d e c o m o s r e g i s t r o s 

c a d a s t r a i s /  f i s c a i s , n e s t a d a t a , q u e o c o n t r i b u i n t e d e q u e t r a t a a p r e s e n t e 

c e r t i d ã o e s t á r e g u l a r i z a d o c o m o e r á r i o m u n i c i p a l n o q u e c o n c e r n e a o s l a n ç a m e n t o s 

r e l a t i v o s a o s t r i b u t o s m u n i c i p a i s . 

7 . R e s s a l v a 

* * * * * * * * * * * 

8 . V a l i d a d e / A u t e n t i c i d a d e 

E s t a c e r t i d ã o é v á l i d a p o r 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s a c o n t a r d a d a t a d e s u a e x p e d i ç ã o e s u a 

a u t e n t i c i d a d e d e v e r á s e r c o n f i r m a d a n a p á g i n a w w w . r e c i f e . p e . g o v . b r / c e r t i d a o / a u t e n t i c i d a d e 

Cer t idão equ ivalen t e ao Cer t i f icado de Regular idade Fiscal , nos t erm os da Lei 8.666/ 93 

e abrange as esferas adm in ist rat iva e j ud icial ( dívida at iva) . 

A Prefeit ura do Reci f e se reserva no direit o de cobrar quaisquer d iv idas que porvent ura venham a ser 

apuradas post er iorm ent e, relat ivas ao per íodo a que se refere a present e cer t idão. 

9 . C ó d i g o d e A u t e n t i c i d a d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 5 2 . 6 4 9 0 . 3 9 9 3 

1 0 . E x p e d i d a e m 

R e c i t e , 2 3 d e a b r i l d e 2 0 1 2 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R 

o»  Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

f ls. 76 -  77 
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PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ .c -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CA I XA EC O N Ô M I C A FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n sc r i ç ã o : 0 3 4 5 4 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 

Ra z ã o So c i a l :  FUND AÇÃO AI O DE ED UCAÇÃO E ASSI ST ÊN CI A SOCI AL 

N o m e Fa n t a s i a : FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o 

A r t . 7 , d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 

d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r 

p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o -  F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s 

d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

Va l i d a d e :  1 6 / 0 4 / 2 0 1 2 a 1 5 / 0 5 / 2 0 1 2 

Ce r t i f i ca çã o N ú m e r o :  2 0 1 2 0 4 1 6 0 8 5 5 1 2 1 8 8 2 3 1 9 5 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 1 9 / 0 4 / 2 0 1 2 , à s 1 4 : 0 6 : 1 1 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

En d e r e ç o : RUA FLORI ANO PEI XOTO 7 8 0 /  SAO JOSE /  RECI FE /  PE /  
5 0 0 2 0 - 0 6 0 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes.. . 19/04/2012 
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13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 78 -  80 
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FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FAES 

Rua Floriano Peixoto, 780 1° Andar São José Recife •  Pe CEP 50020- 060 

CNPJ 03.454.541/ 0001 -  88 

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 0 1 1 2 0 1 0 PASSIVO 2 0 1 1 2 0 1 0 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

2 2 7 . 3 3 9 , 2 8 

1 2 1 . 9 2 3 , 5 7 

2 3 6 . 0 1 6 , 1 6 

1 2 8 . 4 1 2 , 2 1 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS 

1 4 8 . 6 9 2 , 4 0 

3 0 . 4 3 5 , 2 7 

2 9 9 . 6 9 3 , 3 9 

3 0 . 2 3 5 , 5 5 

C a i x a 

B a n c o s 

Aplic a ç ã o F i n a n c e i r a 

CRÉDITOS 

C l i e n t e s 

C h e q u e s e m Cobra nç a 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

T e r r e n o s e  Edific a ç õe s 

M á quina s e  E q u i p a m e n t o s 

C o m p u t a d o r e  Perifé ricos 

M óve is e  U t e n s i l i o s 

I n s t r u m e n t o s M u s i c a i s 

Conc e ssã o d e Ra diodifusã o 

D i r e i t o s d e u s o l i n h a T e le fônic a 

De pre c ia ç õe s 

4 . 4 5 2 , 2 0 

6 8 . 9 2 7 , 2 1 

4 8 . 5 4 4 , 1 6 

1 0 5 . 4 1 5 , 7 1 

1 0 4 . 4 1 5 , 7 1 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 2 4 . 3 8 7 , 8 0 

7 3 . 6 1 5 , 5 6 

5 8 . 4 2 8 , 7 9 

1 0 . 9 4 8 , 3 8 

3 . 9 0 0 , 0 0 

7 3 2 . 6 8 8 , 0 3 

3 . 0 0 0 , 0 0 

( 1 1 6 . 3 8 3 , 9 9 ) 

9 . 4 0 9 , 3 7 

7 4 . 4 3 3 , 9 6 

4 4 . 5 6 8 , 8 8 

1 0 7 . 6 0 3 , 9 6 

1 0 6 . 6 0 3 , 9 5 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 3 9 0 . 6 8 4 , 6 7 1 . 3 7 5 . 0 1 0 , 9 8 

1 . 3 9 0 . 6 8 4 , 6 7 1 . 3 7 5 . 0 1 0 , 9 8 

6 2 4 . 3 8 7 , 8 0 

7 1 . 3 1 7 , 5 6 

3 5 . 1 5 2 , 1 2 

1 0 . 9 4 8 , 3 8 

7 3 2 . 6 8 8 , 0 3 

3 . 0 0 0 , 0 0 

( 1 0 2 . 4 8 2 , 9 1 ) 

F o r n e c e d o r e s 

C o n t a s a  P a g a r 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

E n c a r g o s a  S o c i a i s a  R e c o l h e r 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

I m p o s t o s e  T a x a s 

OBRIGAÇÕES COM OBRAS SOCIAIS 

Convê nios a  E x e c u t a r 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Pa t rim ônio S o c i a l 

Aquisiç ã o d e Be ns /Convê n ios 

S u p e r a v i t / D e f i c i t  d o Ex e rc íc io 

2 . 5 7 5 , 0 0 

2 7 . 8 6 0 , 2 7 

1 2 . 1 7 1 , 9 9 

1 2 . 1 7 1 , 9 9 

9 0 1 , 1 5 

9 0 1 , 1 5 

1 0 5 . 1 8 3 , 9 9 

2 0 8 , 9 4 

3 0 . 0 2 6 , 6 1 

5 6 . 3 9 7 , 4 6 

5 6 . 3 9 7 , 4 6 

6 1 7 , 7 5 

6 1 7 , 7 5 

2 1 2 . 4 4 2 , 6 3 

1 0 5 . 1 8 3 , 9 9 2 1 2 . 4 4 2 , 6 3 

1 . 4 6 9 . 2 3 1 , 4 5 1 . 3 1 1 . 3 3 3 , 7 5 

1 . 4 7 7 . 4 7 5 , 6 2 1 . 5 0 4 . 0 1 7 , 0 6 

3 7 . 0 0 6 , 4 8 ( 1 9 2 . 6 8 3 , 3 1 ) 

( 4 5 . 2 5 0 , 6 5 ) 
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F U N D A Ç Ã O AIO DE E D U C A Ç Ã O E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES 

Rua Floriano Peixoto, 780 1o Andar São José Recife - Pe CEP 50020-060 

CNPJ 03.454.541/0001 - 88 

Demonstração do Superávit /Déficit zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
do Exercício findos em 31 de dezembro de 2011 
Em reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4P 

& PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.'j t !Í CC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 0 1 1 2 0 1 0 

Receitas 

Recursos Próprios 

Doações de Terceiros 

Receitas Financeiras 

3 8 . 0 4 2 , 0 0 

1 . 2 4 2 . 7 8 9 , 6 9 

1 . 3 1 7 , 7 7 

1 . 2 8 2 . 1 4 9 , 4 6 

3 7 3 . 2 2 1 , 6 5 

1 . 5 8 1 . 2 3 4 , 5 5 

3 . 4 2 3 , 9 3 

1 . 9 5 7 . 8 8 0 , 1 3 

Despesas 

Com Pessoal 

Administrativas Operacionais 

Tributárias 

Contra Partidas Convênios /  Projetos 

Financeiras 

Superávit / Déficit  do Exercício 

6 4 1 . 4 2 6 , 9 4 

4 4 0 . 7 9 2 , 0 4 

1 0 . 3 7 2 , 9 9 

2 3 1 . 6 9 2 , 2 3 

3 . 1 1 5 , 9 1 

1 . 3 2 7 . 4 0 0 , 1 1 

- 4 5 . 2 5 0 , 6 5 

8 5 9 . 4 8 3 , 2 3 

8 8 0 . 1 4 2 , 6 1 

2 8 . 7 8 8 , 6 6 

3 7 7 . 4 7 3 , 6 4 

4 . 6 7 5 , 3 0 

2 . 1 5 0 . 5 6 3 , 4 4 

- 1 9 2 . 6 8 3 , 3 1 

' / fâ> r? sfoúíw  laehÂ? 

Oscaír  Dantas Soares 
Diretor  Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

la Silva 

35/0 
•: 697.23I7 «64-20 •  tfGtt.1W.23e •  SSP *  

9ua C-tlvdnaro Soaiei,  '<  W - Acf 3C<  
!n* Mw«-CEP5t17(W50 
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14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a 
execução do serviço objeto da outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 81 -  83 
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a íirma dt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fundação AI O 
de Educação 
e Assist ência Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tajbofthftÇo p° = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEM E M t H D « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASa s s a u 51« 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA 
FME 282 EM Tl MBAÚ BA/ PE. 

GR A D E D E SEGU N D A À SEX T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á/ l 

00:00 às 05:00 

05:00 às 06:30 

06:30 às 07:00 

07:00 à s 07:30 

07:30 à s 09:00 

09:00 às 10:00 

10:00 às 10:30 

10:30 às 11:00 

11:00 à s 12:00 

12:00 às 12:30 

12:30 às 13:00 

13:00 às 14:00 

14:00 à s 15:00 

15:00 às 16:00 

16:00 à s 17:00 

17:00 à s 18:00 

18:00 à s 18:30 

18:30 à s 19:00 

19:00 às 20:00 

20:00 às 22:30 

20:30 às 21:30 

21:30 às 22:00 

22:00 à s 

23:00 às 24:00 

23:00 ^  

CI A N A M A D R U GA D A 
. •o 

M ATÉRI AS I SOLAD AS 

DI A D E CA M P O 

DI CAS D E POR T U GU ÊS 

A M U LH ER E SEU S D ESAFI OS 

M AN H A D E UM N OVO DI A 

HI STORI A VI VA - REPRI SE 

B OA M ESA ( Ed u cação Al i m en t ar )  

A SSU N T O D O DI A 

EN TEN D ES O Q U E L E 

B EZ ER R O S EM FO CO 

ESCO L A Q U E FA Z 

L I ÇÃO D E VI DA 

M USI CAL ( cu l t u ral )  

CI DADANI A EM A ÇÃ O 

M USI CAL ( cu l t u r al )  

J O R N A L EST A D O 

M USI CAL 

V OZ D O BRASI L 

VI A L EGA L 

V ER D A D E VI VA 

L A R E FAMÍ LI A 

FA L A PR O FESSO R 

M USI CAL 

Oscar Dantas Soares 
Diretor Presidente 

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.95zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I  

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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.50 

Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d a - O S C A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Daire*— - —; 

GR A D E DO SÁ B A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00 : 00 à e  0 5 : 0 0 CI A NA MADRUGADA 

05:00 às 06:00 FA L A PR O FESSO R 

06:00 às 06:30 M USI CAL 

06:30 à s 07:00 M USI CAL 

07:00 às 11:00 M AN H A D E UM N OVO DI A 

11:00 à s 12:00 

12:00 às 12:30 

12:30 às 13:00 

A SSU N T O D O DI A 

FA L A P R O FESSO R 

B EZ ER R O S EM FO CO 

13:00 à s 14:00 R EFL EX Õ ES 

14:00 às 18:00 A L T A R D E D EU S 

18:00 às 22:00 B OA NOI TE B O A S N OV A S 

22:00 às 24:00 M USI CAL 

GR A D E D O DOM I NGO 

00:00 à s 05:00 

05:00 às 06:00 

06:00 às 06:30 

06:30 à s 07:00 

07:00 à s 09:00 

09:00 à s 10:00 

10:00 à s 11:00 

11:00 às 12:00 

13:00 às 14:00 

14:00 às 17:00 

17:00 às 19:00 

19:00 às 21:00 

21:00 à s 24:00 

CI A N A M A D R U GA D A 

FA L A PR OFESSOR 

VI A L EGA L ( Repr i se)  

L A R E FAMÍ LI A 

PR OGR A M A I NFANTI L 

A SSU N T O D O DI A ( Repr i se)  

H ORA AN I M ADA ( f an t och es)  Rep r i se 

R EEN CON T R O 

R EFL EX Ã O 

M USI CAL 

M USI CAL 

PR OGR A M A RELI GI OSO 

N OSSA M USI CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Oscar uanías Soares 
Diretor President«  

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax : ( 8 l )  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 000I -88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AOS 
DIRIGENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fls. 84 

Volume de Processo Digitalizado 53000.021343/2012-16 (0231977)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 105



1 rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fls. 85 -  88 
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* 3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i g Ca r i . f . c o q u e a p r e s « n l . I s l o c é B i o 

i p p  e 3 ' « 0 ' o d u ç â o  d o o r , „ , „ 0 , 

' " • d n On ,j  i s f t & c i l e P t ' 

2011 

B I O 0 6 3 9 6 0 
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Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fts. 89 -  95 
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«Ru zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Justiça zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal de Justiça de Pemambuc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joana Bezerra -  RECIFE/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O CÍVEL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA 
CABRAL, Titular do Io Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I FI CO, por m e haver sido ped ido ver balm en t e que, con f o r m e p esq u i sa 

r eal i zada no si st em a JUDW I N, no qual são lan çad as as d ist r ibu ições do of ício, a 

m eu car go, Se ç ã o Cível , no per íodo de 05zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (cinco) an o s a'té a p r esen t e dat a, não 

encon t r ei d ist r ibu ída Aç ã o ou Ex ecu ção cont ra:  OSCAR DANTAS SOARES, 

CPF/CNPJ: 1 2 4 . 4 6 3 . 7 8 4 - 0 4 . O r e f e r i d o ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verdade, dou fé. Dada 

e passada nesta Cidade do R e c i f e , C a p i t a l d o Estado de 

Pernambuco, aos 17 ( de ze-&s-e-fĉ ) d i a s do mês de a b r i l de 2012. 

Pesquisado e d i g i t a d o porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç j / ^ ~ - ^ > s " & & , . v • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O S E G I L S O N D E O L V I E R A C A B R A L 

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE HRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. 

2" Serviço Notarlal-Cartórlo P/ t ilo Guerra 
R u a d o I m p e r a d o r , 3 9 0 •  S t o . Antônio /Ô E P S 0 0 1 0 -2 4 Q 

J o ã o D i a s d e A n d r a d 
T i t u l a r 

Cer t i f i co q u e  a p r e» en l . 
d o or lgl rNr l q u e m s 

•  A n a K a r l a d e Ai 

VÀIIOO SQMCNtf  C9w 

2  6 ABR. 
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Est ado de Per n am b u co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pode r Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia 

Titular do 2o Ofício de Contador e 

Distribuidor da C o m a r c a do Recife, 

Capital do Estado de P e r n a m b u c o , 

Em Virtude da Lei, etc 

C E R T I F I C O , por me haver sido verbalmente pedido que dando 
busca nos livros onde são lançadas as distribuições do Ofício a meu 
cargo, bem como pelas informações prestadas pelo Sistema Judwin, 
no período de cinco (05) anos até a presente data, não encontrei 
distribuída nenhuma Ação ou Execução contra: O S C A R D A N T A S 
S OA R ES . 

O referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta cidade do Recife, 

Capital do Estado de Pernambuco, aos (17) dias do mês de abril do 

ano de dois mil e doze (2012). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A J 

O Distribuidor. 

T i t u l a rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  s a a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 fi ABR. 20 
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n n z t z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Justiça * * * * *  

ç Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal de Justiça de Pemambua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1o OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joana Bezerra -  RECIFE/ PE 

C E R T I D Ã O CÍVELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA 
CABRAL, Titular do Io Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I FI CO, por m e haver sido ped ido ver balm en t e que, con f o r m e p esq u i sa 

r eal i zada no si st em a JUDW I N, no qual são lan çad as as d ist r ibu ições do of ício, a 

m eu cargo, Se ç ã o Cível , no per íodo de 05zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (cinco) an o s at é a p r esen t e dat a, não 

encon t r ei d ist r ibu ída Aç ã o ou Ex ecu ção cont ra:  SIDCLEY S I L V A MOURA, 

CPF/CNPJ: 6 8 6 . 6 2 4 . 8 3 4 - 5 3 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O r e f e r i d o é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verdade, dou f é .  Dada 

e passada nesta Cidade do R e c i f e ,  C a p i t a l do Estado de 

Pernambuco, aos 17 (dezessete) d i a s do mês de a b r i l de 2012. 

Pesquisado e d i g i t a d o por"--

DISTRltíUJDÓR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O S E G I L S O N DE O L V I E R A C A B R A L 

ATENÇÃO.CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DCKTITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 3 9 0 , SANTO ANTONIO - RECIFE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t i f i cozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÜ 
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Est a d o de Pe r n a m b u c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pode r Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O O Bel. Cass iano Ricardo Uchôa Maia 

Titular do 2o Ofício de Contador e 

Distribuidor da C o m a r c a do Recife, 

Capital do Estado de Pernambuco , 

Em Virtude da Lei, etc 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por me haver sido verbalmente pedido que dando 
busca nos livros onde são lançadas as distribuições do Oficio a meu 
cargo, bem como pelas informações prestadas pelo Sistema Judwin, 
no período de cinco (05) anos até a presente data, não encontrei 
distribuída nenhuma Ação ou Execução contra: S I D C L E Y S I L V A 

O referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos (17) dias do mês de abril do 
ano de dois mil e doze (2012). 

M O U R A . 

O Distribuidor. 
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* f > czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 - a . 

1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joan a Bezerra -  RECIFE/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O CÍVEL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA 
CABRAL, Titular do Io Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I FI CO, por m e haver sido ped ido ver balm en t e que, con f o r m e p esq u i sa 

r eal i zada no si st em a JUD W I N, no qual são l an çad as as d ist r ibu ições d o of ício, a 

m eu car go, Se ç ã o Cív e l , no per íodo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05 (cinco) an o s at é a p r esen t e dat a, não 

encon t r ei d ist r ibu ída Aç ã o ou Ex ecu ção cont ra. MARCO AURELIO FARIAS, 

CPF/CNPJ: 821.763.374-68. O r e f e r i d o ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verdade, dou fé. Dada 

e passada nesta Cidade do Re c i f e , C a p i t a l do Estado de 

Pernambuco, aos 17 (de^zesse-t^) d i a s do mês de a b r i l de 2012. 

Pesquisado e d i g i t a d o por ' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O S E G I L S O N D E O L V I E R A C A B R A L 

ATENÇAO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO/RECIFE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V Serviço Notarlal-Cartórlo Paulo Guerra 
R u a  rto I m p e r a d o r , 3 9 0 •  S l o . Antônio C E P 5 0 0 V O-2 4 Q 

J o à o D i a s d e A n d r a d e 
T i t u l a r / Í J S 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ / s a a ^ 

I -2 6 ABR. 201" 
Cer t i f i co q t * . a p r e s e n i e c o p t a d r e p i 

d o o r i g i r r M q u e m e f o i a p r e s e n t a d 

•  A n a K a r l a d e A n d r a d e P e r e i r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Es 

vÁt .100 S O M E N T E CO* » 0 * C L O D E W t g Jf t Çl M g 6 Fj  
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Est ad o de Per n am b u co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pode r Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia 

Titular do 2 o

 Ofício de Contador e 

Distribuidor da C o m a rca do Recife, 

Capital do Estado de Pernambuco , 

Em Virtude da Lei, etc 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA por me haver sido verbalmente pedido que dando 
busca nos livros onde são lançadas as distribuições do Ofício a meu 
cargo, bem como pelas informações prestadas pelo Sistema Judwin, 
no período de cinco (05) anos até a presente data, não encontrei 
distribuída nenhuma Ação ou Execução contra: M A R C O 
AURÉLIO F A R I A S . - -----

O referido é verdade dou fé. Dado e passado nesta cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos (17) dias do mês de abril do 
ano de dois mil e doze (2012). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.li'' 

O Distribuidor. 
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1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f lszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.96-102 
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EfcUdv Ot PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACIIUJUV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Justiça 
ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tribunal de Justiça de Remambuct zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joana Bezerra •  RECIFE/ PE 

CERTIDÃO CRI M I N AL J OSÉ GI LSON DE OLI VEI RA CA B R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tit u lar do 1 o Of ício de Con t ad or e Dist r ibu idor d a Co m a r c a 

de Reci f e, Cap i t a l do Est ad o de Per n am b u co . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, por me haver s i d o verbalmente 

pedido que,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conforme pesquisa r e a l i z a d a no sistema JUDWIN, no 

qual são lançadas as distribuições deste O f i c i o , a meu cargo, 

Seção C r i m i n a l , no periodo de 05(cinco) anos, até a pr e s e n t e 

d a t a , não e n c o n t r e i distribuído inquérito p o l i c i a l ou q u e i x a -

crime c o n t r a : OSCAR DANTAS SOARES, CPF/CNPJ: 124.463.784-04.0 

r e f e r i d o é verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade d o 

R e c i f e , C a p i t a l do Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete') 

( ^ ra"s~^do mês de a b r i l de 2012. Pesquisado e d i g i t a d o /par 

t r i b u i d o r 

) SE/ f i lLSOU DÊi OLI VEI RA CABRAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA ,RU A DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. 

2" Serviço Notarial-Cartório Paulo Guer r i fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^* * S&$!L 
R u a d o i m p e r a d o r , 3 9 0 •  S t o . Antônio C E P S 0 0 1 0 -J 4 C . , « t  J t t SflW ui ,Aft ft \\& » ?Í ?> 

J o á o D i a s d e  A n d r a r i n _Á a s W » - u c o A t VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WSkW-if íl, J o ã o D i a s d e A n d r a d e 
T i t u l a r  

2.6 ABR. 201/  
Cer t i f i co q u *  d pr em ent e co p i a Ji r e p I Vd f çAo ex 

d o ongir .41 q u e m e f oi 

•  A n a K a r l a d e A n d r a d e 

He c o i x a a r e p j & d i ç â o ex i i t á Tf P* *  

f oi a p r e r e n t a d o \  I  Do u f é -O.VÇ.S 
Oe Pe r e ç a g sc.Bu l o r i zad O 6  w  
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e Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal de Justiça de Pemambu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joana Bezerra -  RECIFE/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CRI M I N AL J OSÉ GI LSON DE OLI VEI RA CA B R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tit u lar do 1 o Of ício de Con t ad or e Dist r ibu idor d a Co m a r ca 

d e Reci f e, Cap i t a l d o Est ad o de Per n am b u co . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, por me haver s i d o verbalmente 

pedido que,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conforme pesquisa r e a l i z a d a no sistema JUDWIN, no 

qual são lançadas as distribuições deste Ofício, a meu cargo, 

Seção C r i m i n a l , no periodo de 05(cinco) anos, até a pr e s e n t e 

d a t a , não e n c o n t r e i distribuído inquérito p o l i c i a l ou q u e i x a -

crime c o n t r a : SI DCLEY SI LVA M OURA, CPF/ CN PJ: 686.624.834-53.0 

r e f e r i d o é verdade, dou fé. Dada e passada nesta Cidade do 

Re c i f e , C a p i t a l do Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete) 

d i a s — d o mês de a b r i l de 2012. Pesquisado e digitado., pôr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA JDO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. 

JOSE GiíSOH/ OÉ OLI VEI RA CABRAL. 
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1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/ n, térreo, Ilha Joana Bezerra *  RECIFE/ PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CRI M I N ALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O S É G I L S O N D E O L I V E I R A C A B R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tit u lar do 1 o Of ício de Con t ad o r e Dist r ibu idor d a Co m a r c a 

de Reci f e, Cap i t a l do Est ad o d e Per n am b u co . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, por me haver s i d o verbalmente 

pedido que,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conforme pesquisa r e a l i z a d a no sistema JUDWIN, n o 

q u a l são lançadas as distribuições deste Ofício, a meu cargo, 

Seção C r i m i n a l , no periodo de 05(cinco) anos, até a p r e s e n t e 

d a t a , não e n c o n t r e i distribuído inquérito p o l i c i a l ou q u e i x a -

crime c o n t r a : M A R CO AURELI O FARI AS, CPF/ CN PJ: 821.763.374-68.0 

r e f e r i d o é verdade, dou fé. Dada e passada, nesta Cidade d o 

R e c i f e , C a p i t a l do Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete) 

dies' tip mês de a b r i l de 2012. Pesquisado e d i g i t a d o por 

JOSE OLI VEI RA CABRAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. 

R u a d o i m p e r a d o r . » e A n d r a d e / 

Ti t u lar /  S « S 

1 2 6 ABR. 
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unuuea uocument 1 dei 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N*201200438622 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

OSCAR DANTAS SOARES 
CPF: 124.463.784-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jas.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 19/4/2012 14:11:01 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-O00, Recife/PE 
Fone: (81) 3229-6000 
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Untitled Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fagina l  ae i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 0 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N*201200438640 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SIDCLEY SILVA MOURA 
CPF: 686.624^34-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 19/4/2012 14:12:40 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81)3229-6000 
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Untitled Document Página 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA daft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\0b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<n Rub zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°201200450016 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES EEXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Eiscai e Criminal 

CERTIFICO. REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA. QUE CONTRA 

M A R CO A U R EL I O FARI AS 

CPF: 821.763.374-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 1 12/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a C e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i r m a d a p e l a i n s t i t u i ç ã o q u e ; i s o l i c i t o u , c a s o e n t e n d a n e c e s s á r i o , n o e n d e r e ç o 

ht tp:/ / w w w .j fpe.jus.br  p o r u m p r a z o m á x i m o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . o b s e r v a n d o - s e a t o t a l conferência do nome, CPF/ CNP.I  e o 
número desta Cer t idão. 

Recife. 24/04/2012 11:52:13 

Endereço: Avenida Recife. 6250. Jiquiá, CEP 50.781-000. Recife/PE 

fone: (81) 3229-6000 

http://ww]3,jfpe,jus.br:81/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?numeroCertidao ; : ;2012... 24/04/2012 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 
cinco anos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tis. 1 0 3 - 1 0 9 
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1°  Of ício Pr ivat ivo de Prot est o de let ras, 
Out r os Tít u los e Papéis de Cr éd i t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
*  t a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 1 6 0 , L o j a 2 

S a n t o A n t o n i o - R e c i f e - P e r n a m b u c o 

T e l e f o n e : ( 0 8 1 ) 2 1 2 3 - 6 8 6 8 T e l e F a x ( 0 8 1 ) 2 1 2 3 - 6 8 5 6 

C E P :  5 0 . 0 1 0 - 0 1 0 C . N . P . J . :  0 9 . 0 5 5 . 3 4 4 / 0 0 0 1 - 7 2 

Rober t o Dornelas Cam ar a Paes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião de Protesto 

Sandr a Mar ia Alves Novel l ino 

An a Mar ia Alves de Arauj o 

Substitutas 

Fer nanda Paes Ribeiro de Vascon cel os 

Pr isci l la de Ol ivei ra Paes Abrant es 

Escreventes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Ro b e r t o D o r n e l a s Câ m a r a Pa e s, Tab e l i ão d e Pr o t est o d e Let r as, 

Ou t r os Tít u los e Pap é i s d e Cr éd i t o d a Co m a r ca d o Reci f e , Cap i t a l d o Est ad o cie 

Per n am b u co , e m vir t ude d a lei et c. 

CERT I FI CO, por m e haver sido ver balm en t e ped ido e t en do e m v ist a 

a b u sca p r oced id a, no arqu ivo d o m eu / Car t ó r i o , dele N ÃO const ar , no p r azo 5 

( cinco) an o s a par t ir d o d ia 16 ( dezesseis) d o m ês de abr i l d e 2 0 0 7 ( dois m i l e set e) 

at é est a d at a n en h u m prot est o d e r espon sab i l i dade de OSCA R D AN TAS SOA RES, 
co m o C. P. F. N° 124 . 463 . 784- 04 . 

O cer t i f icado é ver dade e ao arqu ivo d o m eu car t ór io m e repor t o e d ou 

fé. D A D A e P A S S A D A n est a c i d ad e do Reci f e, Cap i t a l d e Pe r n am b u co , aos^  

( dezesseis) d ias do m ês d e abr il de 2012 ( dois mil e d oze) . 

Reci f e, ex p ed i d a a 17 d e abr i l de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * « * £ Ê f à i A n d r a d e / •  
T i t u l a r  

UJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.6 ABR. 201 

Em T est em u n h o st*  g/ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
S J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < 3mlmM  JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

e Fi scal i zação 

INAM8 

Tab el i ão de Pr o t est o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Cód i g o Cer t idão: 738090412 Ver i f i cação: 3-22-20120417-245410 

A N 0 H E GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- P E 

C E R T I D Ã O 

A D G 0 3 0 1 6 5 

E m o l u m e n t o s : 5 , 8 5 

F E R C : 0 , 6 5 

T S N R : 1 . 3 0 

T o t a l : 7 , 8 0 
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S E R V I Ç O R E G I S T R A I D E P R O T E S T O S -  2 o O F I C I O -  R E C I F E - P E 

T I T U L A R: I sa M a r i a d e C a r v a l h o A r a u j o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Ge r v á s i o Pi r os. 233 -  Boa Vi s i a -  Ro c i l o - PE •  CEP: 5 0 .0 6 0 - 0 9 0 -  Fo n e: (81 )  3 0 9 2 .2 7 3 7 Fax ( 8 1 ) 3 1 2 1 1 2 0 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• -. $/ g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAllí, • 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E P R O T E S T O 

S - 0 0 3 0 6 9 

2 0 1 2 - 1 7 7 7 7 6 

A G I H I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(SA MARIA DE CARV ALH O ARAÚJO - Tabeliã  do  2 o Ofício de  Protesto de 
Letras e  Títulos de Crédito da Cidade do Recife - Estado de Pe rna m buc o, de acordo cóm a 
legislação vigente , CERT IFICA que, por haver sido ve rba lm e nt e solic itado e  tendo e m 
vista o resultado da  pesquisa procedida nos arquivos destezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviço Registrai de Protesto, 

n o p r a z o t % , 5 ( C i n c o ) a n o s a p a r t i r d e 1 6 / 0 4 / 2 0 0 7 a t e a p r e s e n t e d a t a , d e l e s N A O C O N S T A 

Q U A L Q U E R P R O T E S T O e m n o m e d o s a c a d o i d e n t i f i c a d o a s e g u i r . 

I DEN W-I CAÇÃO D O S A C A D O 

SACAD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OSCAR D AN T AS SO ARES 

EN D EREÇ O 1 ' A * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * & * * * * * *  

CN PJ/ CPF :  1 2 4 . 4 6 3 . 7 8 4 - 0 4 

O BSERV AÇÃO * A****************  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J E N T l l 

V 
IOENTIFICAÇAO D O ( S ) T I T U L O l S ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*************** *************** 
* * * * * * * * * * * * * * *  

R u a do 5?Andrade »á^K^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U H A R M 
T i t i i l » 1 

2 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wW\[m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• Mim 

B K S 0 0 8 6 0 5 , 

1 SERI/IÇO 
I  WÍGISTRÁL. j 
i Df:PR(YP£ST0)u? 

I L A ' 
r t lBUNAL^ USTlçÃoE P̂ t̂ UCO 

e p I s c a p j a c f i o 

" A N O REG- PE I 

i D Ä o r í a Ç S Í  

I;  A D G 0 0 6 4 5 8 ;  

D a d a e p a s s a d a n e s t a c i d a d e d o R e c i f e , E s t a d o d e 

P e r n a m b u c o , a o s 1 7 ( d e z e s s e t e ) d i a s d o m e s d e 

a b r i l d o a n o d e 2 0 1 2 ( D o i s m i l d o z e ) d i a s 

E M T E S T E M U N H O ( ) 0 Ä VERD AD E 

»  ! ! 

i)  1V- C v \ \  V *  
v - - •  \ v — -

C l e n i r a M a r i a C a b r a l M a t e u : 

1 -  S u b s t i t u t a -

[ E m o l : M * * * 6 , 5 0 T S N R : * * * * * 1 , 

S[  1 0 : 1 4 l - P e s q u j f i g - d o * P i i O D W A £ R l C> F Í i 6 i ( f I W r M í A L . Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O O U E M E N D A I N V A L I D A ' E S T E D O C U M E N T O . 
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1 o Of ício Pr ivat ivo de Prot est o de let ras, 
Out r os Tít u los e Papéis de Cr éd i t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é/ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 160, L o j a 2 

S a n t o A n t o n i o - R e c i f e - P e r n a m b u c o 

T e l e f o n e : ( 0 8 1 ) 2123-6868 T e l e Fa x ( 0 8 1 ) 2123-6856 
C E P 50.010-010 C . N . P . J : 09.055 344/ 0001-72 

Roberto Dornelas Camara Paes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião de Protesto 

Sandra Maria Alves Novellino 
Ana Maria Alves de Araujo 

Substitutas 

Fernanda Paes Ribeiro de Vasconcelos 
Pr isci l la de Oliveira Paes Abrantes 

Escreventes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Ro b e r t o D o r n e l a s Câ m a r a Pae s, Tab e l i ão de Pr o t est o de Let ras, 

Ou t r os Tít u los e Pap é i s d e Cr éd i t o da Co m a r ca do Reci f e, Cap i t a l d o Est ad o de 

Per n am b u co , e m vir t ude d a lei et c. 

CERT I FI CO, por m e haver sido ver balm en t e ped ido e t en do e m v ist a 

a b u sca p r oced id a, no arqu ivo do m eu Car t ór io, dele N Ã O const ar , no p r azo 5 

( cinco) an o s a part ir d o d ia 16 ( dezesseis) d o m ês de abr i l d e 2 0 0 7 ( dois m i l e set e) 

at é est a dat a n en h u m prot est o de r espon sab i l i dade de SI D CL EY SI LVA M O U RA , 

com o C. P. F. N° 686 . 624 . 834 - 53 . 

O cer t i f icado é ver dade e ao arqu ivo do m eu car t ór io m e repor t o e d ou 

fé. D A D A e PA S S A D A n est a cid ad e do Reci f e, Cap i t a l de Per n am b u co , aos 16 

( dezesseis) d ias d o m ê s d e abr il de 2012 ( dois mil e doze) . 

Reci f e, ex p ed id a a 17 de abr il de 2012 . 
2~'~3erviço Notarial-Cartório Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o i m p e r a d o i , 3 9 0 •  S l o . Antônio C E P 

J o ã o D i a s d e A n d r a d e 
T i t u l a r 

2 6 ABR. 2012 

Em Test em u n h o 

8 
a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c o q u e  a p r e s e n t e c o p i a e 

d o o r i g i n a l q u e m e t o i a p r e s e 
; G A n a K a M a d e A n d r a d e P 

k iOO SOMENTE COM 0 5610  DC 

d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vercteKfiSi 
, ° f . , , 

a œzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Ã ? » . 

Tabel ião de Pr ot est o 

Cód i g o Cer t idão: 738100412 Ver i f i cação: 3-22-20120417-155610 

V A L I D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , Q U A L Q U E R A O U L T E R A Ç À O O U E M E N D A I N V A L I D A E S T E D O C U M E N T O 

E m o l u m e n t o s 

F E R C 

T S N R 

T o t a l 

5.85 

0,65 

1,30 
7,80 
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S E R V I Ç O R E G I S T R A I . D E P R O T E S T O S -  2 o O F I C I O -  R E C I F E - P E 

T I T U L A R I sa M a r i a d e C a r v a l h o A r a u j o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Ger v ási o Pi r es. 233 Boa V.s l a -  Rec i f e - PE CEP 50 060 090 Pono (81)  3092 2737 Fax (81 )  3421 1205 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.f - ' \ íf i , 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E P R O T E S T O 

S - 0 0 3 0 7 0 

2 0 1 2 - 1 7 7 7 7 8 

A G I H A A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISA MARIA DE CARV ALH O ARAÚJO - Tabeliã do  2 o Ofício de  Protesto de 
Letras e  Títulos de Crédito da Cidade do Recife - Estado de Pe rna m buc o, de  acordo c om a 
legislação vigente , CERTIFICA que , por haver sido ve rba lm e nt e solic itado e  tendo e m 
vista o resultado da  pesquisa procedida nos arquivos destezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviço Registrai de Protesto, 

n o p r a z o d e 5  ( C i n c o ) a n o s a p a r t i r d e 1 6 / 0 4 / 2 0 0 7 a t e a p r e s e n t e d a t a , d e l e s N A O C O N S T A 

Q U A L Q U E R P R O T E S T O e m n o m e d o s a c a d o i d e n t i f i c a d o a s e g u i r . 

IDENTIFICAÇÃO DO SACADO 

SACAD O : S I D C L EY SI L V A M O U R A 

EN D EREÇO : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

CNPJ/ CPF 686 .624 .834- 53 

O BSERV A Ç Ã O a * * * * * * * * * * * * * * * *  

I DENTI FI CAÇÃO ÜOlSi r iTULOlS)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*************** *************** * * * * * * * * * * * * * * *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i e m». w 

*0* 

SERVIÇO 
REGISTRAI. 

"PROTESTOŜ  
-nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA——V<  

A D G 0 0 6 4 5 9 

VÁLIDO S O M E N T E C O M S E L O DF 

A U T E N T I C I D A D E I : I  iSC.Ai 1,'AÇÀO 

[ lOiMI -PesqLÜsaae^ rodWATRÍ O^ iíB, 

D a d a e p a s s a d a n e s t a c i d a d e d o R e c i f e , E s t a d o d e 

P e r n a m b u c o , a o s 1 7 ( d e z e s s e t e ) d i a s d o m e s d e 

a b r i l d o a n o d e 2 0 1 2 ( D o i s m i l d o z e ) d i a s 

E M T E S T E M U N H O ( 

V V... 

) ' D A V E R D A D E 

—V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

C l e n i r a M a r i a C a b r a l M a t e u s 

i -  S u b s t i t u t a -

[ E m o h * T * * * 6 , 5 0 T S N R : * * * * * 1 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍVu, Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O OU EMENDA INVALIDA E S T E D O C U M E N T O . 
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1 o Of ício Pr ivat ivo de Prot est o de let ras, 
Out r os Tít u los e Papéis de Cr éd i t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a S i q u e i r a C a m p o s , 1 6 0 , L o j a 2 

S a n t o A n t o n i o - R e c i f e - P e r n a m b u c o 

T e l e f o n e : ( 0 8 1 ) 2 1 2 3 - 6 8 6 8 T e l e F a x ( 0 8 1 ) 2 1 2 3 - 6 8 5 6 

C E P : 5 0 . 0 1 0 - 0 1 0 C . N . P . J . :  0 9 . 0 5 5 . 3 4 4 / 0 0 0 1 - 7 2 

Roberto Dornelas Camara Paes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião de Protesto 

Sandra Maria Alves Novellino 
Ana Maria Alves de Araujo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Substitutas 

Fernanda Paes Ribeiro de Vasconcelos 
Pr isci l la de Oliveira Paes Abrantes 

Escreventes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Rob er t o Do r n el as Câm ar a Paes, Tab e l i ão de Pr o t est o de Let ras, 

Ou t r os Tít u los e Pap é i s d e Cr éd i t o d a Co m a r ca d o Reci f e, Cap i t a l d o Est ad o d e 

Per n am b u co , e m v ir t ude d a lei et c. 

CERT I FI CO, por m e haver sido ver balm en t e p ed id o e t en do e m v ist a 

a b u sca p r oced id a, no arqu ivo do m eu Car t ór io, de le N ÃO const ar , no p r azo 5 

( cinco) an o s a par t ir d o d ia 16 ( dezesseis) do m ês de abr i l d e 2 0 0 7 ( dois m il e set e) 

at é est a d at a n en h u m prot est o de r espon sab i l i dade de M A R CO AURELI O FARI AS, 

com o C. P. F. N° 821 . 763 . 374 - 68 . 

O cer t i f icado é ver dade e ao arqu ivo do m eu car t ór io m e repor t o e d ou 

fé. D A D A e PA S S A D A n est a c i d ad e d o Reci f e, Cap i t a l d e Pe r n am b u co , aos 16 

( dezesseis) d ias d o m ê s d e abr i l de 2012 ( dois m il e doze) . 

Reci f e, ex p ed id a a 17 de abr i l de 2012 . 

Em T est em u n h o d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9A 

y 

Tab el i ão de Pr ot est o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ftjJoRRG-P^ 

A D G 0 3 0 1 6 3 

Cód i g o Cer t idão: 738070412 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  :  

Ver i f i caç. 

2 o Serviço Notarial-CartórlozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Gu/ rrá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a d o i m p o r i d o i , 3 9 0 •  Sto Antônio C E P 5 0 0 J Í -2 4 Q 

J o ã o D i a » d e A n d r a d e 
T i t u l a i 

o|  3-22-20 -2o6l 7^8l1 

Cer t i f i co qi^ le a p l esa n l e co p . j 
d o o r i g i n a l gu«  m e foi ap r e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O A n a K a d a  de An i Va n c Pi 

E m o l u m e n t o s :  5 , 8 5 

F E R C : 0 , 6 5 

T S N R : 1 , 3 0 

T o t a l :  7 , 8 0 
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/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E P R O T E S T O 

S - 0 0 3 0 7 2 

2 0 1 2 - 1 7 7 7 7 9 

A G I H A B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISA MARIA DE CARV ALH O ARAÚJO - Tabeliã dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o Ofício de  Protesto de 
Letras e  Títulos de Crédito da Cidade do Recife - Estado de Pe rna m buc o, de  acordo c om a 
legislação vigente , CERT IFICA que, por haver sido ve rba lm e nt e solic itado e  t e ndo e m 
vista o resultado da  pesquisa procedida nos arquivos destezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviço Registrai de Protesto, 

n o p r a z o d e 5 ( C i n c o ) a n o s a p a r t i r d e 1 6 / 0 4 / 2 0 0 7 a t e a p r e s e n t e d a t a , d e l e s N A O C O N S T A 

Q U A L Q U E R P R O T E S T O e m n o m e d o s a c a d o i d e n t i f i c a d o a s e g u i r . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; , , . \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t  ;  

IDENTIFICAÇÃO D O S A C A D O 

SACAD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ARCO AURELI O FARI AS 

EN D EREÇO : *********************A*********************  

CNPJ/ CPF 8 2 1 . 7 6 3 . 3 7 4 - 6 8 

O BSERV AÇ ÃO : * * * * * * * * * * * * * * * * *  

IDENTIFICAÇÃO D O ( S ) T l T U l . O ( S ) 
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C

 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ls. 1 1 0 - 1 1 3 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

ö d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F1& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAin 

D ECL A R A ÇÃ O 

O abaixo assinado declara que: 

Não part icipa da direção de outra executante do mesmo t ipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites f ixados no art igo 12 do 
Decreto-Lei 236/ 67, caso a ent idade venha a ser contemplada com a outorga; 

Recife/ PE, 20 de abril 

Fundac zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ \ 0 de Educação e Assist ência Social lucação I 

Oscar Dantas Soares 
Diretor Presidente 

CPF 124.463.784-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C a r t ó r i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Guerra 
Z° Ofício de t lot as da Capit al 

Tabelião João Dias de Andrade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R do Imperador D. Pedro II. 390 - 5to. António 

Recife - PE - £ ? 50010-210 -  Te/ .. (81) 5797-9350 

DSCÄRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANAM TÄSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SCARES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CN P) : 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiot aes@gm ai l .com 
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Não part icipa da direção de outra executante do mesmo t ipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em  outros municípios, em  excesso aos limites f ixados no art igo 12 do 
Decreto-Lei 236/ 67, caso a ent idade venha a ser contemplada com a outorga; 

Recife/ PE, 20 de abril de 2012. 

de]  Educação e Assist ência Social 
fcley Silva Moura 

Diretor Financeiro 
CPF 686.624.834-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SâfcCNj \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cart ório Paulo Guerra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  Z° Ofício de t lot as da Capit al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião João Dias de Andrade / 
RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Imperador D. Fedro II, 390 -  5to. Antônio 

Recife - T •  CfP: 50010-240 -  Tel (81)  3797-9350 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bfthtço p o r a*M*lhiív;i - f i r i A i / d s : : S I L V à MOÜR*.; 

U í í . 

" I F E / F E , 2 6 DE ABRIL DE 2 Q 1 2 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n a.DKLtJisiS 

E » 1.R5  2 , 7 9 TSNR RÇ 0 , 5 6 s i / C R s t f à t f S S b T O B i ^ © , p . 
' fí>  Gustavo &  

' O Andra* »  
[DE JUSTIÇA DE PERJWM8UC0 ferreira &  

Silva '  
>  Escrevente %  
LAâorizacío 

WÊÈÊÊÊ —  

> 02 8 6 6 8 jlf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

D ECL A R A ÇÃ O 

O abaixo assinado declara que: 

Não part icipa da direção de outra executante do mesmo t ipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar  a estação, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites f ixados no art igo 12 do 
Decreto-Lei 236/ 67, caso a ent idade venha a ser contemplada com a outorga; 

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax : ( 8 l )  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 000I -88 

E-mail: f undacaoaiof ees@gm ai l .com 
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2 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pr o v a de qu i t ação co m as suas ob r i gações elei t or ais 

f ls. 1 1 4 - 1 1 7 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r a g i F i a l u c i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<?^
C

 " o.  

;•  ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%.. ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n» 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: OSCAR DANTAS SOARES 

Inscrição: 019485720876 Zona: 67 Seção: 17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Município: 24112 - FLORES UF: PE 

Data de Nascimento: 29/09/1960 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: NAGESIA DANTAS SOARES 

OSCAR SOARES DA SILVA 

Certidão emitida às 14:28 de 19/04/2012 

Res.-TSe no 21.823/ 2004: 
" 0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do voto, salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da 
Just iça Eleitoral para auxiliar os t rabalhos relat ivos ao pleito, a I nexistência de multas aplicadas, em caráter definit ivo, peia Just iça eleitoral e não remit idas, excetuadas 
as anist ias regais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos polít icos decorre da I nocorrènda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por  sentença t ransitada em Julgado; 
I nterdição por  incapacidade civil absoluta; condenação criminal t ransitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir  obrigação a todos imposta ou 
prestação alternat iva; condenação por I mprobidade administ rat iva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta SÊÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASUÈBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quttaçlo a la t l t ora l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

H B L P . J F H Z . H S Y I . M R 6 6 

ht^://www.tse.jus.br/certic^ 19/04/2012 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ / u ^ ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cw t MI o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos dg Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: SI DCLEY SI LVA MOURA 

Inscrição: 040480830868 Zona: 7 Seção: 213 

Município: 25313 - RECIFE UF: PE 

Data de Nascimento: 23/10/1973 Domiciliado desde: 22/06/1990 

Filiação: LENY MARIA DA SILVA MOURA 

JOSE HENRIQUE DE MOURA FILHO 

Certidão emitida as 14:24 de 19/04/2012 

M» - - r St  n»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21J23/ M04: _ 
"O conceito da rpaTaÇtu ufctuj irj l  reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regu lar  exercício do VOso, salvo quando fecuUssI vn, o atend I mento o convocações da 
Just iça eMt orai pere auxiliar  as t rabalhos relat ivas ao pleito, a inexistência de multas apt cadaa, em caráter daiMbVo, pata lust t ça eielt oml e n f o remtwdas, excetuada»  
as anist ias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos."  
A plenitude do gozo da direitos | iualluua decorre da fnocorrénda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença t ransitada em Julgado; 
I nterdição por I ncapacidade chríl absoluta; condenação criminai t ransitada em Ju I gado, enquanto durarem M i l a efeitos; recusa da cumprir  obrigação a todos w iail l l t a ou 
prestação alternat iva; conrlennçan por lngataUrlaile acfanrrusballva; conscrição; inelegibilidade; a opção, era Portugal, paio estatuto da igualdade. 

Esta ceariodafci djjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mmmYBÊQ «Joi tnra lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ê expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Interne*, no endereço: http:,7www.tse.ius.br. por melo do código 

N D X S . 8 F C Z . K N E O . 5 2 I C 

Kf+r**/Ain.tr.H7 + OaO. Juo Kt*/ r>ai+ÍA / n m i o p n r t ^ í s t ^ i / l o A r i i i i f r i ^ r í r xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ar *. 
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í nounai superior meitorai - certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CartMão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n ° 21.823/2004,0 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente date. 

Eleitor: MARCO AURELI O FARI AS 

Inscrição: 047447240892 Zona: 7 Seção: 8 

Município: 25313 - RECIFE UF: PE 

Date de Nascimento: 11/01/1976 Domiciliado desde: 19/04/1994 

Filiação: MARUJCE RENATO DA SILVA 

EDGAR FARIAS DA SILVA 

Certidão emitida ès 14:11 de 19/04/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 2 1 3 2 3 /2 0 0 4 : 
• O e o n o K x izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e quitação e W t t n l reúne  a p l e n i t u d e d o gozo dos d u e t o s pot lMcos, õ re gula r c j c e r d a o a o v o t o , se r vo qua ndo f a c u t e t r v o , o a t e nc Bm e nt o a CCT i r o ce co a s de 
J i a t t a y B a a s ^ p i m a i p a a a T o a t r a M 
a s anistio»  le ga is , e  a  r»o*ilerpr»a<açte 
A ple nit ude d o gozo d e d i r e t o s políticos de c orre d a «lotoiidoüe d *  pe rda d a na c iona l ida de ; ra nre sa rna nln d a itataraaraçao p o r sentença t ra nsi t a da e t n J ulga do; 
Wenaçfc | W rric»|»Ktr]ao^ 
prestação a a e m a t r v a ; candaadcla p o r I m probida de a dm t nfc l ia U vo,; conscrição; I ni la ojba a a sda ; e  opc a o, e m Por t uga l , pe lo e s t a t u t o da I rjuesaade. 

Esta c e r t i d ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dm mjt mfÊQ «ritdtinrajl é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Beftoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por melo do código 
4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-UA7 .MBY.8N - fB.SAQJ 

ttt+ tv/ A* .mrur too sise k v / o o r - f i r l o ^ < v , , i + o r . o ^ > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / a .m la cm s \ f~ '****lAr .n t ~ \ *,,*r .s i .r .n  An  
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2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 118-121 
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O abaixo assinado declara que: 

Não está no exercício de mandato elet ivo lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administ ração Pública, do qual decorra foro especial . 

Recife/ PE, 20 de abril de 2012. 

Oscar Dantas Soares 
Diretor Presidente 

CPF 124.463.784zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j i È f c XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C a r t ó r i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Guerra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m$)  2 ° Of ício  d e M o t a s d a C a p í t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" " . g , 2 6 DB ABRIL DE 2 0 1 2 

1 2 , 7 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tsm BSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a í i r K u i dei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ã B M I H I S T R A D 

E S C R S V E H T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á c í L R ^ T A S SCARES ; 

COM O SELO DC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe 

Rua Flor iano Peixot o, 780/ 1°  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CN PJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof ees@gm ai l .com 
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Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

D ECL A R A ÇÃ O 

O abaixo assinado declara que: 

Não está no exercício de mandato elet ivo lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administ ração Pública, do qual decorra foro especial. 

Recife/ PE, 20 de abril de 2012 

Educação e Assist ência So<  
cley Silva Moura 

Diretor Administ rat ivo 
CPF 686.624.834-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cart ório Paulo Guerra 
Z° Ofício de Not as da Capit al nj^g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião João Dias de Andrade / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
K do Imperador D. Pedro II, 590 - 5to. Antônio 

Ofe-PC- CrP. 50010-240 - Tel.: (81) 5797-9550 

SILVA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M O U R A ; 

André 
Gustavo 

& At-ärado 
Porreira , 

SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 
iscrevento j t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 2 8 6 6 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S? 
6 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Reci fe -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.95 I I  

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail: f undacaoaiof aes@gm ai l .com 
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^ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Uf i^ 

Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

D ECL A R A ÇÃ O 

O abaixo assinado declara que: 

Não está no exercício de mandato elet ivo lhe assegure imunidade pariamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administ ração Pública, do qual decorra foro especial. 

Recife/ PE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 de abril de 2012 

Funçíação AlCvâe Educação e Assist ência 
Marco Aurélio Far ias 

Diretor Financeiro 
CPF 821.763.374-68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^O âbeíî natodê íot̂  /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA faríório Fábio Lourenço 

I.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Amnm. R..i i .j l ' l  VCBP KX Í0 .2 *  VT,I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.L| t íTM. O . . U v M Ü v x * « L . . . 1 , . . 
Reconheço p o r semelhança a f i r m a d e : MARCO AURÉLIO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R I A S 
R E C I F E / P E , 2È- DE ABRIL DE 2 0 1 2 . /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
O p . : 5 2 

E m o l . R S 2 , 7 9 T S H R - R S ^ S b 

Válit ís M B t n x t i t M ena -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MBTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 

Rua Flor iano Peix ot o, 780/ 1 °  -  São José 

CEP 50020-060 -  Recife -  PE 

Fone: (81)  3 7 9 7 .9 5 2 7 / 9 5 2 8 

Fax: (81)  3797.9511 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 

E-mail:  f undacaoaiof ees@gm ai l .com 
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Super int endência de Administ ração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçament o e Finanças 
Gerência de Arrecadação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I m p r e s s o p o r : J O R G E L U I Z M O R G E N S T E R N A I U B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Sit uação Cadast ral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 

D a t a / H o r a : 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 1 5 : 0 4 : 0 2 

N o m e d a 

E n t i d a d e 

FU N DAÇÃO A I O 

D E EDU CAÇÃO E 

ASSI ST ÊN CI A 

S O C I A L - F A E S 

N ° F I S T E L C N P 1 / C P F U F S e n , ^ D e v e d o r C o b r a n ç a C A D I N ° £ »  S i t u a ç g ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jj * .  EJ* * o 

0 7 0 0 8 0 0 7 7 8 7 0 3 4 5 4 5 4 1 0 0 0 1 8 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S PE 2 0 5  I n t e g r a l Não Não Não Não Não 

E n d . S e d e : R U A F L O R I A N O P E I X O T O , 7 8 0 - 1  A N D A R - S A O J O S E . 

M u n i c í p i o : R e c i f e 

E n d . C o r r e s p . : R U A F L O R I A N O P E I X O T O , 7 8 0 - 1  A N D A R - S A O J O S E . 

M u n i c í p i o : R e c i f e 

B a i r r o : S A O J O S E 

C E P : 5 0 0 2 0 - 0 6 0 

B a i r r o : S A O J O S E 

C E P : 5 0 0 2 0 - 0 6 0 

A t i v a 0 1 / 1 1 / 2 0 0 3 

U F : PE 

U F : PE 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/SituacaoCadas 19/08/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ __J_y  ̂  
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC 

Nota Técnica n° 419/2013/DRMC-SC/MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.021343/2012, apenso ao Processo n° 53000.012755/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descri tos: 

Interessado: F U N D A Ç Ã O AIO DE E D U C A Ç Ã O E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município/UF: Timbaúba/PE 
Canal: 282-E 

Aviso de Habilitação n°:01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 6/3/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 
Data de postagem desta proposta: 03/05/2012 
Requerimento tempestivo?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £3 sim O não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância 
com o disposto no artigo 7o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2 0 1 , publicada no D O U do 
dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A 
INSTRUÇÃO FUNDAÇÃO DIREITO PRIVADO e INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA INICIATIVA 
PRIVADA 

CONFERÊNCIA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo 
representante legal 

OK. Fls. 2. 

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, 
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos 

Irregular Fls. 4 a 52. 
Sem registro no 

LIVRO A. 

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, 
contado da data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a 
interessada ser fundação de direito privado 

OK. Fls 4 a 10. 

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados 
pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação 
direito privado. 

Irregular Fls 10, 21 , 
31 e 50. 

Sem registro no 
LIVRO A. 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

Irregular. Fls. 52. 
Sem registro n o ~ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j lma/ DRMC- SC/ MC 
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LIVRO A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de 
ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será 
executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, no 
caso de da fundação de direito privado 

OK. Fls 56 a 59. 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
médio ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado 
mantenha vinculação, informando o seu número de alunos matriculados, 
quando for o caso 

OK. Fls. 61. 

h) Declaração da interessada, fumada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o , da 
Consti tuição da República, bem como às exigências constantes da 
legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n° 651 , de 15 de abril de 1999; 

OK. Fls. 63 e 64. 

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

OK. Fls. 66. 

j ) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que 
esta possui recursos financeiros para o empreendimento OK. Fls. 68 

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ 

OK. Fls. 70. 

1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS 

OK Fls. 72. 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e 
municipal da sede da entidade; 

OK Fls. 74 a 76. 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F G T S ; 

OK. Fls. 78. 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da interessada (vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios) 

OK. Fls. 80 e 81. 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do Serviço objeto da outorga 

OK. Fls. 83 a 84. 

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao 
FISTEL? 

OK Fls. 123. 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos 
ou, para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da 
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

OK. Fls. 87 a 89. 

b) Cert idões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas 

OK. Fls. 91 a 96. 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

OK. Fls. 98 a 103. 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 

OK. Fls. 105 a 110. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j lma/ 53000.021343/ 2012/ DRMC- SC/ MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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''rt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OK. Fls. 112 a 114. 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais OK. Fls. 116 a 118. 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial. 

OK. Fls. 120 a 122. 

3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria n° 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

• Sem comprovação que o Estatuto Social e suas alterações foram registrados no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro " A " ; 

• Sem comprovação que a Ata de eleição foi registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, Livro " A " 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 

pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8o, da Portaria n° 420 /2011 ; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § Io , da Portaria n° 
4 2 0 / 2 0 1 1 . ^ 

À consideração superior, ç 

Florianópolis, 30 de agosto de 2013 . 

JORGE LUIZ GENSTERN AIUB 

eiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j l m a / 5 3 0 0 0 . 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 3 4 3 / 2 0 1 2 / D R M C - S C / M C 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo 

Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

Florianópolis, 30 de agosto de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARCELO JOSEtoUDEQUE 
Déleaadp Regional 

>uj/stituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 

Radiodifusão Pública e Ancilares 

ANA PATRICIA 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )) &^/)*\ßcU& de 2013 . 

ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l & de ^ — ^ d e 2013 . 

EDUARDO DTÍARrEÍÃRIA 

Coordenador 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, de&j&j\jn& de 2013 . 

PATRICjM^RjrTuTJE AVILA 

Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j l m a / 5 3 0 0 0 . 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 3 4 3 / 2 0 1 2 / D R M C - S C / M C 
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tf °" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,<?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Ffe-Jj2$ 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •%  - •  j -̂C» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 418/2013/DRMC-SC/MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.012755/2012 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga do Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19/09/2011, de acordo com os dados a seguir 
descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município/UF: Timbaúba/PE 
Canal: 282-E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise desta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa 
Catarina, o processo em referência, acompanhado de 1 (um) processo apensado, relativo à 
proposta apresentada por pessoa jurídica interessada na execução do Serviço de Radiodifusão, 
objeto deste. 

3. Concluída a análise relativa à proposta, conforme demonstra a correspondente Nota 
Técnica de fls. , verificou-se o seguinte resultado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O PROPOSTA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L T A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação A IO de 
Educação e Assistência 
Social 

I I 53000.021343/ 2012 Inabi l i t ada Indefer imento 

Legenda: I  - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno;  II  - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, § 2o, incisos I e III, da Portaria n° 420/2011, 
opinamos: 

a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo de seleção 
pública; 

b) pelo indeferimento do processo relativo à proposta atinente a este procedimento de 
seleção;^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j w  

j lma/ DRMC- SC/ MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Û .  •  \  
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c) pela comunicação ao participante sobre o resultado deste processo de seleção pública, por meio 
de ofício, com aviso de recebimento dos Correios, concedendo-lhe prazo recursal, de acordo com 
o artigo 10, § Io da Portaria 420, de 14/09/2011 publicado no Diário Oficial da União de 
19/09/2011. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 26 de agosto de 2013. 

JORGE LUIZ/JrJj&RGENSTERN AIUB 

ígenheiro 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo Legal de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

Florianópolis, de agosto de 2013. 

MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

DdlsgaAo Regional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J/bstituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

Brasília, JJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de^P*0^* de2013. 

ANA PATRiCLVSEttRANO ALESCIO CAMPOS 

Coordenadora do Subgrupo Legpl de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, /<£ de &.4<^jtf^ade 2013. 

I  Dl ARDO"DUARTJÉ FARIA 

Coordenador 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica-Substituta. 

Brasília, ©> de fe^roW» de 2013. 

ÁVILA PATRÍCIA B 
Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j lma/ 53000.012755/ 2012/ DRMC- SC/ MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V"' ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% &  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, de frvl+tflmO de 2013. 

LA PATRICDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
Secretária-Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j lma/ 53000.012755/ 2012/ DRMC- SC/ MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Go m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< y , . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-cõ R u b r i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'4, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61)3311-6464 

OficiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°JâCt f l2QM DEOC/SCE-MC 

Brasília, Q£\  d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / i í ^ d e 201: 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação AIO de Educação e Assistência Social 
Rua Floriano Peixoto, n° 780 - Io Andar - Bairro São José 
CEP: 50020-060 Recife - PE 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Timbaúba/PE. 

Referência: Processo n° 53000.021343/2012, apenso ao Proc. n° 53000.012755/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
419/2013/DRMC-SC/MC e n° 418/2013/DRMC-SC/MC com vistas à comunicação, tanto do 
resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas ao 
assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

PATRICI ITO DE AVILA 

Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj l m a / DRMC- SC/ MC 
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Gomo,, 

0 F l s _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$ R u b r i c azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações JV 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -foi ofj 

CONFORME A PORTARIA N° 336 DE JULHO DE 2003 ^ 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Cons iderando o interesse em informações relativas ao Processo de : ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ) Vista do Processo. 

Cópia dos autos do Processo - folha à folha ; 

( ) Certidão do Processo; 

P r o c e s s o u 5 ^ 0 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q'U3HÍpU>H'$Kv±» W * ' àtl /̂ iPtt P OU 3W/ jfi* *  

Relativo ao Serviço de: ( ) Radio Comunitária/$ Rádio/TV Educativa/ ( ) Rádio /TV Comercial/ ( X ) RTV /( ) SARC 

Nome do interessado: &\  [/ O tf* /  S i / M 

Nome da entidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çsjt fÜQCfi f t
y

(Q t y; fcbUC/f&t fOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA #&iS<£/V&4 %P®Í4C 

Endereço completo: ftQfítf/ó ÇílXQTüj fôü /* AfM4 ~ ^SC 

CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5" o .0^ C- t ?^C UF/Munlcípio: (l/SCifê ({£ 

Telefones:(g^  3>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/S^̂ 3 3̂ E-mail: ( - ^ ^ ^ Í - ^ S ^ á* A< L. 

Motivação da solicitaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e da afirmação da qualidade do interessado: conhecer do inteiro teor da decisão para eventual 
defesa de direitos (recurso). 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias)  ou 
solicitação da cert idão (prazo 5 dias). P o d e m r e q u e r e r v i s t a , c e r t i d õ e s e c ó p i a s d e p r o c e s s o s e d o c u m e n t o s i n t e r e s s a d o s , n o s 

t e r m o s d a L e i 9 . 7 8 4 d e 1 9 9 9 , c o n f o r m e a s e g u i r e s p e c i f i c a d o : 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou 
no exercício do direito de representação *; 
(y) II - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( ) III - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

*  Representantes Legais/ Procuradores -  A n e x a r c ó p i a d a I d e n t i d a d e e C ó p i a d a P r o c u r a ç ã o v á l i d a o u C ó p i a d a O A B ; 

* *  Organizações/ Associações representativas -  A n e x a r c ó p i a d e d o c u m e n t o q u e c o m p r o v e a c o n d i ç ã o d e r e p r e s e n t a ç ã o d o 

i n t e r e s s e a l e g a d o ; 

Brasília, V 7 de/to t*H6to de 2013. 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação do interessado, anexando a devida comprovação 
junto ã este requerimento, providenciei, návpjreseilfe data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

. / A n a J K » r l a > 
te de A/idra<i;> 
[<y Pjjrejra 

Est/.-
Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do reauerídn 

Cart ório Paulo Guerra 
Z° Ofício de notas da Capital |  n e c 

Tabelião Joêo Q/ 35 de Andrade 
R do Imperador D Pedro II, 590 - 5to, fmõnio 

r.tP. 50OJ0V4O-T* >  

Volume de Processo Digitalizado 53000.021343/2012-16 (0231977)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 152



O R D E M D O S ADVOGADOS DO B R A S I L | § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONSELHO SECCI ONAI  DE PERNAMBUCO 

I DENTI DADE DE ADVOGADO 

I 0 K 

SI DCLEY SI LVA MOURA 

JOSE HENRI QUE DE MOURA FI LHO 
LENY MARI A DA SI LVA MOURA 

lATHUI I ASf 

RECI FE-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a -

3803976 •  SSPPE 

M A H t  «1 ÓB5Í0S [  TECIDOS 

NAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V; , . . , / . /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HENRIQUE » E V I S M A » A > 1 0 

H U M MJCIMI tO 

29/ 10/ 197]  

666 824 634-53 
HIA I I I » » * »  

01 11/ 05/ 2012 
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AUTORI ZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E u , S I D C L E Y S I L V A M O U R A , p o r t a d o r d o R G n « 3 . 8 0 3 . 9 7 6 S S P / P E , i n s e r i d o n o C P F / M F s o b o n « 

6 8 6 . 6 2 4 . 8 3 4 - 5 3 , ( p r o c u r a d o r ; a d v o g a d o i n s c r i t o n a O A B / P E s o b o 2 0 . 8 8 0 ; d i r e t o r /  

p r e s i d e n t e ; s e c r e t á r i o , e t c . ) d a F U N D A Ç Ã O A I O D E E D U C A Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L , C N P J : 

0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 , a u t o r i z o o ( a ) S r . ( a ) O T Á V I O J O N A T A S P E R E I R A D O S S A N T O S , ( b r a s i l e i r o ) , 

( c a s a d o ) , ( s e c r e t á r i o p a r l a m e n t a r ) , p o r t a d o r d o R G n ? 7 0 0 . 7 9 7 S S P / D F , i n s c r i t o n o C P F / M F s o b 

o n ? 2 7 9 . 3 5 7 . 4 4 1 - 4 9 , a o b t e r c ó p i a e / o u v i s t a d o s p r o c e s s o s n ^ s 5 3 0 0 0 . 0 2 1 3 4 3 / 2 0 1 2 a p e n s o 

5 3 0 0 0 . 0 1 2 7 5 5 / 2 0 1 2 E 5 3 0 0 0 . 0 2 1 3 4 4 / 2 0 1 2 a p e n s o 5 3 0 0 0 . 0 1 2 7 5 6 / 2 0 1 2 , e m t r â m i t e n o 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s . 

P o r s e r v e r d a d e , f i r m o a p r e s e n t e . 

B r a s í l i a , 7 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CartóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paut o Guerra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' c  1  z °  Of ício úe not as da Caplt  

1 Tflbefáo João Dias d e Andrade 

i w » . re  •  c e c 5001O-Z4Ç •  rei < e nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J W s g » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WLCÒ p o r s ^ l h a n ç a a f i « a d a : S X D C X E Y 

B H 7 V A M O T R K 

K l í t / P E , 07 E>E N O V E M B R O P E 2013 . 

32 
í l . R S 3 ,52 TSNR HS 0 ,0 0 

A N A H A K L A I > E 
Í S C R S V E N 
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Gom 0 / > . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Min i st ér i o d as Co m u n i caçõ es. 

Co m p r o v an t e de Pag am en t o Ref er en t e à cóp i a do p r o ce sso . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S o l i c i t a n t e : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'JiÀÂu UourO. 

P r o c e s s o n ° : 

Q u a n t i d a d e d e f o l h a : 

V a l o r T o t a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :J?^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 ú 

S i t u a ç ã o : ( & ) P a g o 

( ) F a l t a p a g a r 

E n t r e g u e : ( ) e m m ã o 

( _ ) V i a c o r r e i o 

T e l e f o n e p a r a C o n t a t o : ( ) 

E n d e r e ç o p a r a C o r r e s p o n d ê n c i a : 

C o l e a q u i o c o m p r o v a n t e : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- BANCÚ DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CÜD.BARRA 

14/11/2013 

481115984 

1 2 : 4 2 : 1 9 

0 1 7 4 

Convênio GRU-GUIA REC0LH1M. UNIÃO 

Código de Barras 89980000000-5 25800001010-« 

95523161882-9 20491822447-6 

Data do pagamento 

NRO de Referencia 

Competência MM/AAAA 

Data de Vencimento 

CNPJ 

Valor Principal 

Valor em Dinheiro 

Valor em Cheque 

Valor Total 

«"AUTENTI CAÇÃO 

14/11/2013 

530000213432012 

U/2013 

14/11/2013 

03454541/0001-88 

25.80 

25.80 

0,00 

25.80 

A.FD7.610.B29.E57.A92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Da t a :  
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vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R u b r i c a ^  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍJÜ  ÇÃ° M ÍWiSTÊRiO DA S COM ÚNICA COES 

de Educação BRASÍLIA . DF 
e Assi st ên cia Social . 

53000 066653/ 2013^ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SE PROA)  I LOG COLOG « GRL « PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 2 / 1 1 / 2 0 1 3 - 1 0 : 5 5 

I LUSTRÍ SSI MA SEN H OR A DI RETORA DO D EPA R TA M EN TO D E OU T OR GA 
DE SERVI ÇOS D E COM U N I CA ÇÃ O ELETRÔN I CA DO MI NI STÉRI O D AS 
COM U N I CA ÇÕES - BRASÍ LI A/ DF. 

PR O CESSO N°  53000.021343/ 2012, a p e n s o a o P R O CESSO 
53000.012755/ 2012. 

OFI CI O N°  1209/ 2013/ DEOC/ SCE-MC 

FU N D A ÇÃ O AI O D E ED U CA ÇÃ O E ASSI STÊN CI A SOCI AL, p e sso a j u r íd ica 

de direit o pr ivado, inscr i t a no CN PJ/ M F sob o n° 03 . 454 . 541 / 0001- 88 , co m 

sed e n a Ru a Flo r iano Peixo t o , n° 780 - 1 o An d ar - Bai r r o d e Sã o Jo sé - Reci f e 

- PE, CEP. 50 . 020- 060 , r ep r esen t ada nest e at o por se u Diret or Pr esid en t e Sr . 

Osca r Dan t as So ar es, brasi leiro, casad o , m in ist ro d o ev an g e lh o , por t ador do 

RG. N° 1.383.462 SSP/ PE, inscr i t o no CPF/ M F so b o n° 124 . 463. 784- 04 , por 

in t erm édio d e seu ad v o g ad o e bast an t e p r ocu r ador Dr . Si d c l ey Si l v a Mou r a, 

brasi leiro, casad o , ad v og ad o , inscr i t o na O A B / PE so b o n° 20 . 880 , e no 

CPF/ M F so b o n° 686 . 624 . 834- 53 , const i t u ído con f o r m e p r ocu r ação e m an exo 

(doe. 01) , v em , m u i r espei t osam en t e, à p r esen ça d e V o s s a Ex ce lên cia , 

t em pest ivam en t e, ap r esen t ar seu RECURSO, e m f ace d o ex p ost o n a Not a 

Técn i ca n° 4 1 9 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC c/ c No t a T écn i ca n° 4 1 8 / 2 0 1 3 / DRMC-

SC/ M C, ref eren t e p r opost a co m v ist as à ob t en ção d e ou t or ga d e Ser v i ço d e 

Rad iod i f usão , co m f ins exclu si vam en t e educat ivos, p e los m ot ivos d e fat o e de 

direit o a segu i r e l en cad o s: 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 
Reci f e - PE - CEP: 50.100-150 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 
Fone/ Fax: (81) 3433.0493 /  3224.4118 

E-mail:  fundacaoaiofaes@gmail.com 

Volume de Processo Digitalizado 53000.021343/2012-16 (0231977)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 156



. G o m 0 / )  

g F l s -  J í í _ O 

© Rubr ica 

Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

DOS FA TOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Fu n d ação AI O, o r a Recor r en t e, p rot ocolou no Min ist ér io d a s Co m u n i ca çõ e s -

Deleg acia Reg i o n a l d e San t a Cat ar ina, no d ia 03/ 05/ 2012, Req u er im en t o d e 

en cam in h am en t o d e p r opost a par a ex ecu ção d o s Ser v i ço s d e Rad iod i f u são , 

com f inal idade ex clu si v am en t e edu cat i va par a a local idade d e T i m b aú b a / PE, ch 

282 E, j un t am en t e co m t oda a d ocu m en t ação ex ig ida e e l en cad a no Av i so d e 

Hab i l i t ação F M E n° 01 , d e 05 de m ar ço de 2012 , a t en d en d o assi m a t odo o 

det er m inado pelo poder con ceden t e; 

Qu e a Recor r en t e r eceb eu o OFÍ CI O N° 1 2 0 9 / 2 0 1 3 / D EOC/ SCE- MC, em i t ido 

por V. Ex a . , en cam i n h an d o as No t as Técn i cas d e n° s 4 1 9 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC 

e 4 1 8 / 2 0 1 3 / DRMC- SC/ MC, con t en do o resu l t ado d as an á l i ses relat ivas ao 

r equer im en t o d e p r opost a par a ex ecu ção d os Ser v i ço s d e Rad iod i f u são , co m 

f inal idade ex clu si v am en t e educat iva par a a local idade d e T i m b aú b a / PE, q u e 

conclu iu q u e a ref er ida p r opost a não at ende às ex i g ên cias est ab e l ec i d as pela 

Por t ar ia n° 420 / 2011 , co m o t am b ém ao co r r esp on d en t e Av i so d e Hab i l i t ação, 

t o r nando- se, por t ant o, inabi l i t ada, pelos segu in t es m ot ivos: 

- " Sem co m p r o v ação q u e o Est at u t o Socia l e su as a l t er ações f o r am r eg ist r ados 

no Car t ór io d e Reg ist r o d e Pe sso a Ju r íd icas, Livro " A" " ;  

- " Sem co m p r o v ação q u e a At a de e le i ção foi r eg ist r ada no Car t ó r io d e Reg ist r o 

de Pe sso a Ju r íd i cas, Livro " A" " ;  

Qu e a Recor r en t e foi SU RPREEN D I D A quan t o ao q u e co n st a n as ref er idas 

Not as Técn i cas, v ist o que, ao cont rár io do q u e e las at est am , se u s d o cu m en t o s 

j un t ados à ép o ca d o requer im ent o, e que con st am n os au t os d o P R O CESSO 
N°  53000.021343/ 2012, ap en so ao PROC. n°  53000.012755/ 2012, est ão t odos 

de aco r d o co m as ex ig ên cias d o Av i so de hab i l i t ação, inclu indo os q u e se 

ref erem as No t as Técn i cas. 

Escl a r ece que, a Escr i t u r a Pú b l i ca de Con st i t u i ção d a Fu n d a çã o Ai o de 
Ed u cação e Ass i s t ên c i a So ci a l , seu Est at u t o So c i a l e su a s a l t er ações, 
co m o t am b ém o s co m p r o v an t es de q u e f o r am ap r o v ad o s pel o Min i st ér i o 
Pú b l i co , FORA M TOD OS DEVI DAM EN TE REGI STRAD OS N O CARTÓRI O 
DO 1 o REGI STRO D E TÍ TULOS, D OCU M EN TOS E D E PESSO A S 
JURÍ DI CAS da Co m a r ca d o Reci f e/ PE, co n f o r m e co n st a n o v er so da 
ú l t im a l au da d e cad a um d o s ci t ad os i n st r u m en t os q u e i n st r u em o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a d o S o s s e g o , 5 7 7 -  S a n t o A m a r o 

R e c i f e - P E -  C E P : 5 0 . 1 0 0 - 1 5 0 

C N P J : 0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 

F o n e / F a x : ( 8 1 ) 3 4 3 3 . 0 4 9 3 /  3 2 2 4 . 4 1 1 8 

E - m a i l : f u n d a c a o a i o f a e s @ g m a i l . c o m 
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<bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<áRubrica %. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fundação AI O ^  
de Edu cação * V 3 
e Assi st ên cia Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esc l a r e c e a i n d a q u e a A t a d e El e i ç ã o d o s d i r i g e n t e s d a Fu n d a ç ã o o r a 

Re co r r e n t e , c o n f o r m e c o n s t a n o s a u t o s d o p r o c e s s o e m ep íg r a f e , t a m b é m 

e st á D EV I D A M EN T E R EGI ST R A D A N O CA RT Ó RI O D O 1 o R EGI ST R O D E 

T Í T ULOS, D O CU M E N T O S E D E P E S S O A S JU RÍ D I CA S d a Co m a r c a d o 

Re c i f e / PE, c o n f o r m e c o n s t a n o s e u v e r so . 

Os esclar ecim en t os o f er ecidos e a r eanál ise d o s d o cu m en t o s ac i m a ci t ados 

que con st am n os au t os d o p r ocesso , p r incipalm en t e no v er so d a ú l t im a lauda 

de cad a um , j á é su f icien t e par a m u dar a EQ U I V O CA D A A N Á L I SE t r anscr i t a na 

Not a T écn i ca 4 1 9 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC. Tod av ia , p ar a cor r obor ar co m o q u e j á 

con st a n os ref er idos d ocu m en t os, a Recor r en t e requer , d e sd e j á, a j u n t ada d a 

Cer t idão co m N° d e o r d em 4 3 1 2 5 8 , em it ida pelo CA RT Ó RI O D O 1 o REGI ST RO 

D E T Í T ULOS, D O C U M E N T O S E D E P E S S O A S JU RÍ D I CAS d a Co m a r c a d o 

Reci f e / PE ( doe. 02) , on d e con st am t odos os reg ist ros d o Est at u t o Socia l , su as 

al t er ações, Reg im en t o I nterno, Par ecer es d o Min ist ér io Pú b l i co , At as d e 

Ele i ção e Po sse d as Diret or ias e Co n se l h o s, e d em a i s at os e d o cu m en t o s d a 

Fu n d ação Ai o d e Ed u ca çã o e Assi st ên c i a Socia l , o r a Recor r en t e, e, co m o se 

ob ser v a no rol d o s d ocu m en t os d ev id am en t e r eg ist r ados, est ão os 

con sid er ad os su p o st am en t e " ir regulares" , t odav ia, est ão t od os leg i t im am ent e 

r egu lar es. 

O q u e se con st at a, ap ó s t odo o esclar ecido e p r ovado, é a ocor r ên cia d e 

G R A V E EQ U Í V O CO na an ál i se fei t a pelos q u e su b scr ev em a No t a T é cn i ca n° 

4 1 9 / 2 0 1 3 / DRMC- SC/ MC, v ist o que, at r avés de u m a an ál i se m ai s ap u r ad a d os 

d ocu m en t os ref er idos co m o ir regu lares, ob ser va- se, ao con t rár io d o q u e se 

a lega n as ref er idas No t as Técn i cas, são t odos r egu lar es, co m o j á ex p ost o e 

p r ovado. 

Sen d o assi m , ca in d o por t er ra as su p ost as " i r r egu lar idades" ap o n t ad as na Not a 

Técn i ca n° 4 1 9 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC, t em - se a p r opost a d a Reco r r en t e co m o 

HABI LI T ADA no p r o cesso par a ex ecu ção d os Ser v i ço s d e Rad iod i f u são , co m 

f inal idade ex clu si v am en t e edu cat i va par a a local idade d e T i m b aú b a / PE, 

con f or m e Av i so d e Hab i l i t ação F M E n° 01 , de 05 d e m ar ço d e 2 0 1 2 . 

Qu e, por co n seq u ên ci a , não há o q u e se f alar e m d ec l a r ação d e inex ist ência de 

v en ced o r par a o p r esen t e p r ocesso de se leção , co m o af i r m a a co n c l u são d a 

Not a T écn i ca n° 4 1 8 / 2 0 1 3 / DRMC- SC/ MC, muit o m en o s e m indef er im en t o do 

p r ocesso relat ivo à p r opost a d a Recor r en t e, por t udo j á ex p ost o e p r ovado, 

d ev en d o de ser d ec l a r ad a V E N C E D O R A d o p r o cesso d e se l eção a or a 

Recor r en t e, pois, co m o exp ost o na refer ida not a t écn ica, é a ún ica concor r en t e. 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 
Recife - PE - CEP: 50.100-150 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 
Fone/ Fax: (81) 3433.0493 /  3224.4118 

E-mail:  fundacaoaiofaes@gmail.com 
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2 •  w 

% R u t > r > c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ _ f e . — , 

FAES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fundação AI O 
de Educação 
e Assi st ência Social . 

Por t odo o expost o , esclar ecid o e p r ovado, requer :  

- A t ot al im p r oced ên cia d a Not a Técn i ca n° 4 1 9 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC, 

d eclar an d o- se a REGU L A RI D A D E de t odos os d o cu m en t o s j u n t ados pela 

Recor r en t e no p r o cesso 53000. 021343/ 2012, ap e n so ao PR O C. n° 

53000 . 012755 / 2012 ; 

- A t ot al im p r oced ên cia d a No t a Técn i ca n° 4 1 8 / 2 0 1 3 / D RMC- SC/ MC, co m o 

con seq u en t e D EF ERI M EN T O D O P R O C E S S O REL A T I V O À P R O P O S T A D A 

R E CO R R E N T E , d eclar an d o a F U N D A ÇÃ O AI O D E E D U C A Ç Ã O E 

A SSI ST ÊN CI A SO CI A L co m o a V E N C E D O R A d o p r o cesso d e se l eção par a 

ex ecu ção d o s Ser v i ço s d e Rad iod i f usão , co m f inal idade ex clu si v am en t e 

edu cat i va p ar a a local idade d e T i m b aú b a/ PE, ch 282 E, co m o d e direi t o. 

Nest es t er m os, 
Pe d e def er im en t o. 
Br asíl ia/ DF, 12 d e n ov em b r o de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 
Reci f e - PE - CEP: 50.100-150 

CNPJ: 03.454.541/ 0001-88 
Fone/ Fax: (81) 3433.0493 /  3224.4118 

E-mail:  fundacaoaiofaes@gmail.com 

Volume de Processo Digitalizado 53000.021343/2012-16 (0231977)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 159



Fundação AI O 
de Edu cação 
e Assi st ência Social . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O i R u b r i c a _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOi 

PROCURAÇÃO 

Pelo p r esen t e I nst rum ent o Par t icu lar de Man dat o , FU N D A ÇÃ O AI O D E 
ED U CA ÇÃ O E ASSI STÊN CI A SOCI AL, inst i t u ição p r ivada se m f ins lucrat ivos, 

inscr i t a no C N P J so b o n°  03.454.541/ 0001- 88, est ab e l ec i d a à Ru a do 

So sseg o , n°  577 - San t o Am a r o - Reci f e - PE, nest e at o por seu r ep r esen t an t e 

legal, Osca r Dan t as So ar es, brasi leiro, casad o , Min ist r o d o Ev an g e lh o , por t ador 

d a I dent idade R G n° 1.383.462 SSP/ PE, inscr i t o no CPF/ M F so b o n° 

124.463.784- 04, r esiden t e e dom ici l iado na cid ad e d o Reci f e - PE, n om eia e 

const i t u i seu bast an t e p r ocu r ador SI DCLEY SI LVA M OURA, b rasi lei r o, casad o , 

advogado , inscr i t o n a O A B/ PE n°  20.880, e no CPF/ M F so b o n°  686 . 624 . 834 -

53, r esiden t e e dom ici l i ado na cidade do Reci f e / PE, a q u e m con f er e p od er es 

esp ecia i s par a r ep r esen t á- la j un t o ao Min ist ér io d as Co m u n i caçõ es, p r at icando 

e m seu n om e t od os o s at os n ecessár i os p ar a aco m p an h am en t o , d ef esa, 

r ecu r sos e d em a i s p r oced im en t os e m t odos o s p r o cesso s e m q u e é par t e, 

d an d o t udo por b om , f i rm e e val ioso . 

Reci f e / PE, 01 de n ovem br o d e 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O S C A R DANTAS SOARES 

Diretor Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^r+Arir, Pa,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i / ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n , l o r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião João Dias de Andrade 
Ca r t o n o  r a u io  g u er r a  R  d 0  l m p e r a d o r  D  F e d r a « , 39 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - s t o /« orno 

Z ° Ofício  d e  No t a s  d a  Ca p it a l p e a f e - n  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CEP 50 0 10 -2 4 0  - Te'..- (8 i)  379 7-9 350  

p o r s e m e l h a n ç a a  f i r m a d e : O S C A R D A N TA S S O A R E S c o n h e ç o  

RECI FE/ PE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 DE NOVEHBRO DE 3 0 13 . 

O» . :  32 

E5 Ò I . R$ 3 , 5 2 TSNR RS 0 , 0 0 

"VAUDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a d o S o s s e g o , 5 7 7 -  S a n t o A m a r o 

R e c i f e -  P E -  C E P : 5 0 . 1 0 0 - 1 5 0 

C N P J : 0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 0 1 - 8 8 

F o n e / F a x : ( 8 1 ) 3 4 3 3 . 0 4 9 3 /  3 2 2 4 . 4 1 1 8 

E - m a i l : f u n d a c a o a i o f a e s @ g m a i l . c o m 
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Republica federativa do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T ' 1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECI FEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - PE. 

1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reg i st r o d e Tít u l os e Do cu m en t o ^  

e Reg i st r o Civ i l d e Pe s s o a s Ju r íd i ca 

M ab e l d e Ho l l an d a Ca l d a s 
José Alberto M. Lisboa F° 

Av. Dantas Barreto, 160 - Lj 04 - Sto° Antônio - CEP:  50010-360 - Fone:  3224-402&- Fax:  322 
Recif e/ PE Internet:  www. 1 rtdrecife.com.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í e-mail:  1 rtdrecife(5)1 r t d reci f e.com .br 

A OFI CI AL MABEL DE HOLLANDA CALDAS, O 
1 o CARTÓRI O DE TÍ TULOS E DOCUMENT OS E 
REGI STRO CI VI L DE PESSOAS JURÍ DI CAS 
DA CAPI TAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
EM VI RTUDE DA LEI  ETC 

N° de ordem:  431258 xxxxxxxxxxxxxxxxxx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ ) - l f 
Em data dc "19- de outubro de 1999.xxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cert if ico 

A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de Io Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, constituindo o Registro e 
Inscrição de Fundação denominada: "Fundação AIO de Educação e Assistência Social - FAES". 
com seu Estatuto Social, Protocolado e Registrado sob o r f  de ordem 431258, em data de 19 de 
outubro de 1999. Havendo ainda, quanto ao registro, os seguintes atos: Parecer, Protocolado, 
Registrado e Averbado sob o n° de ordem 431259, em data de 19 de outubro de 19/99; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431260, em data de 19 de outubro de 1999; 
Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431261, em data de 19 de outubro de 
1999; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 470300, em data de 22 de 
setembro de 2000; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 470301, em 
data de 22 de setembro de 2000; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 470302, 
em data de 22 de setembro de 2000; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 
534427, em datá de 29 de outubro de 2001; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 
ordem 534428, em data de 29 de outubro de 2001; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado 
sob o n° de ordem 534429, em data de 29 de setembro de 2001, Alteração Estatutária, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675659, em data de 13 de maio de 2004; Ata, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675660, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, 
Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833240, em data de 26 de agosto de 2011; 
Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833241, em data de 26 de agosto de 
2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833242, em data de 26 de agosto de 
2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833243, em data de 26 de 
agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833244, em data de 26 de 
agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833245, em data de 
26 de agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833246, em data de 
26 de agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833247, em 
data de 26 de agosto de 2011; Alteração Estatutária, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 
ordem 835567, em data de 14 de novembro de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍT> Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob 
o n° de ordem 835568, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e 
Averbado sob o n° de ordem 835569, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, 
Registrado e Averbado sob o n° de ordem 843382, em data de 04 de julho de 2012, Ata, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 843383, em datai de 04 f ie julho de 2012; Parecer, 

Protocolaç 
ificac 

ce 

., Registrado e Averbado sob o n° de ordem 8434( 
í veAJadeOe dou fé R e c i f e ^ de oáteíífb de 2013. AI 

« em d. 
ioial ISlíat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMOLUMENTOS RsH.^W « M O E P E R — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_ . A u t e n t i c i d a d e 

le j ulho de 
anda Caldi 

TX. DE FISC 

CERT I DAí 

1 A D 1 0 4 9 2 5 6 |  

A.CAWÔWODETI TULOSE 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í v i c - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U005971  -  C e r t i d ã o d e C a d a s t r o d e P r o c e s s o s n o S E I : : h t t p : / / s e i . m c . g o v . b r / s e i / c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o _ i m p r i i n i . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

•  

•  

•  

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Protocolo n^:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.021343/ 2012-16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ' • • 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 

as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de maio de 2014, na unidade SLEDU/GTED/DEAA/SCE. 

J U i r n i t u í J 
pletrón i í i 

D o c u m e n t o a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de 
Nível Superior, e m 2 2 / 0 5 / 2 0 1 4 , às 0 8 : 5 2 , c o n f o r m e a r t . Io, III, " b " , d a L e i 1 1 . 4 1 9 / 2 0 0 6 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

A a u t e n t i c i d a d e d o d o c u m e n t o p o d e s e r c o n f e r i d a n o s i t e h t t p : / / s e i . m c . g o v . b r / v e r i f i c a . h t m l 

i n f o r m a n d o o c ó d i g o v e r i f i c a d o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0005971 e o c ó d i g o C R C 19985F9F. 

c •  
•  I  

•  

> •  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

•  •  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
•  

i • • 

•  

22/ 05/ 2014 08:52 
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4/6/2014 :: SEI/MC-0014111-Despacho Interno:: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. G o m i / . 7 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rS? j/^(p\.x 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e jfl „ % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARubrica 

Consignações da União - SDEDU "f* ^ ÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5  

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo n°: 53000.021343/2012-16 
1 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
processo físico. 

• 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

Brasília, 04 de junho de 2014. 
• ;. • ' : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei!  a 
assinatura ' 1 

eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Técnico de Nível 
Superior, em 04/06/2014, às 1646, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http^/seLmc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0014111 e o código CRC 12FB2A39. 

. 1 ^ \ * W 1 

http://sei.mc.gc>v.br/sei/contrdador.php?acao=o^ 1/1 
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• 5 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% /#/% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COm LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li. 

AR 
DESTINATÁRIO DO O B J E T O / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZAC 

E N D E R E Ç O / 

CEP / C O D E POS 

05/06/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ . 

SIGNATÁRIO: SEI-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 675 de 22/05//2014 
N° DO PROCESSO: 53000.021343/2012-16 
DESTINATÁRIO FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.021343/2012-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de maio de 2014, na unidade SLEDU/GTED/DEAA/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 22/05/2014, às 08:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0005971 e o código CRC 19985F9F.
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.021343/2012-16

Interessado: Fundação Aio de Educação e Assistência Social - FAES

Setor:
COLEC_OUT / Coordenação-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 03.454.541/0001-88

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50415296986

UF: PE

Localidade: Timbaúba

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

 -

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/10/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3418129 e o código CRC 286AF7AF.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3418129
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FUNDAÇÃO AIO 
de Educação e 

Assistência Social 

Recife (PE), 03 de julho de 2014. 

Ofício n° 041/2014 

Ilustríssimos Senhores 

Vimos através do presente, atendendo ao determinado no vosso Ofício n° 
675/2014/SEI-MC, datado de 22 de maio de 2014, referente " Processo de Seleção 
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Timbaúba/PE.", Processo n° 
53000.021343/2012-16, apenso ao Processo n° 53000.012755/2012-65, e Nota 
Técnica n° 821/2014/SEI-MC, vos encaminhar em anexo o original da CERTIDÃO 
emitida pelo Cartório 1 o Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas Mabel de Hollanda Caldas - 1 o RDT - Recife - PE, onde consta o registro de 
todos os atos da Fundação Aio de Educação e Assistência Social - FAES, desde o 
registro de sua fundação, até a presente data, incluindo o estatuto social e alterações, 
regimento, atas e pareceres. 

Esclarecemos a V.Sas. que os atos constitutivos da Fundação Aio de Educação e 
Assistência Social - FAES, foram registrados no 1 o RDT - Recife - PE, através de 
microfilmagens, e não em Livro de Registro, visto ser esse o procedimento adotado 
nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Recife-PE, em 
relação aos atos de 20 (vinte) anos passados, até a presente data, como é o caso do 
atos da Fundação Aio. 

Sendo só para o momento, com votos de elevada estima, e ao vosso dispor para 

quaisquer esclarecimentos, somos. 

Atenciosamente, 

Oêcar Dantas Soares 
Diretor Presidente 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
A/C Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União. 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 

Recife - PE - CEP: 50.100-150 

CNPJ: 03.454.541/0001-88 

Fone/Fax: (81) 3433.0493 / 3224.4118 

E-mail: fundacaoaiofaes@gmail.com 
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» mm Republica Federativa do Brasil 
1° Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Mabel de Hollanda Caldas 
José Alberto M. Lisboa F° 

, - è' \\ / •• \- » 
Av. Dantas Barreto, 160 - Lj 04 - Sto° Antônio - CEP: 50010-360 - Fone: 3224-4026 - Fax: 3224-5689 

Recife/PE Internet: www. 1 rtdrecife.com.br / e-mail: 1 rtdrecife@1 rtdrecife.com.br 

RECIFE - PE. 

A OFICIAL MABEL DE HOLLANDA CALDAS, O 
1 o CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
EM VIRTUDE DA LEI ETC 

N° de ordem: 431258 xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Em data de 19 de outubro de 1999.xxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

>•/ • s ) H* ((li fÊs 
Certifico 

A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de I o Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, constituindo o Registro e 

Inscrição de Fundação denominada:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Fundação AIO de Educação e Assistência Social - FAES", 
com seu Estatuto Social, Protocolado e Registrado sob o n° de ordem 431258, em data de 19 de 

outubro de 1999. Havendo ainda, quanto ao registro, os seguintes atos: Parecer, Protocolado, 

Registrado e Averbado sob o n° de ordem 431259, em data de 19 de outubro de 1999; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431260, em data de 19 de outubro de 1999; 

Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431261, em data de 19 de outubro de 

1999; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 470300, em data de 22 de 

setembro de 2000; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem'470301, em 

data de 22 de setembro de 2000; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 470302, 

em data de 22 de setembro de 2000; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 

534427, em data de 29 de outubro de 2001; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 

ordem 534428, em data de 29 de outubro de 2001; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado 

sob o n° de ordem 534429, em data de 29 de setembro de 2001; Alteração Estatutária, Protocolada, 

Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675659, em data de 13 de maio de 2004; Ata, Protocolada, 

Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675660, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, 
Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; 

Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 

2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio 

de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de 

maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 

de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 

13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data 

de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em 

data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, 

em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 

675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de 

ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° 

de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o 

n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob 

o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado 

sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, Registrado e 

Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, Protocolado, 

Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, 
Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; 

Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de majo de 

VALIDO EM 

V 

\ 

A 

do de Pernambuco 
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2004;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833240, em data de 26 de agosto de 

2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833241, em data de 26 de\ 

agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833242, em data de 26 de 

agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833243, em data de 

26 de agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833244, em data de 

26 de agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833245, em 

data de 26 de agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833246, em 

data de 26 de agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833247, 

em data de 26 de agosto de 2011; Alteração Estatutária, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° 

de ordem 835567, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado 

sob o n° de ordem 835568, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e 

Averbado sob o n° de ordem 835569, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, 

Registrado e Averbado sob o n° de ordem 843382, em data de 04 de julho de 2012; Ata, Protocolada, 

Registrada e Averbada sob o n° de ordem 843383, em data de 04 de julho de 2012; Comunicação, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 864246, em data de 11 de março de 2014; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 864247, em/data de lftde março de 2014: Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de xjrdem 864248, eht data/deZl 1 de flíarço da 2014. 
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Recife (PE), 03 de julho de 2014. 

Ofício n° 041/2014 

Ilustríssimos Senhores, 

Vimos através do presente, atendendo ao determinado no vosso Ofício n° 
675/2014/SEI-MC, datado de 22 de maio de 2014, referente " Processo de Seleção 
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Timbaúba/PE.", Processo n° 
53000.021343/2012-16, apenso ao Processo n° 53000.012755/2012-65, e Nota 
Técnica n° 821/2014/SEI-MC, vos encaminhar em anexo o original da CERTIDÃO 
emitida pelo Cartório 1 o Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas Mabel de Hollanda Caldas - 1 o RDT - Recife - PE, onde consta o registro de 
todos os atos da Fundação Aio de Educação e Assistência Social - FAES, desde o 
registro de sua fundação, até a presente data, incluindo o estatuto social e alterações, 
regimento, atas e pareceres. 

Esclarecemos a V.Sas. que os atos constitutivos da Fundação Aio de Educação e 
Assistência Social - FAES, foram registrados no 1 o RDT - Recife - PE, através de 
microfilmagens, e não em Livro de Registro, visto ser esse o procedimento adotado 
nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca do Recife-PE, em 
relação aos atos de 20 (vinte) anos passados, até a presente data, como é o caso do 
atos da Fundação Aio. 

Sendo só para o momento, com votos de elevada estima, e ao vosso dispor para 
quaisquer esclarecimentos, somos. 

Atenciosamente, 

Oscar Dantas Soares 
Diretor Presidente 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
A/C Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União. 
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Ao ^ g g p i f g ^ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l & ± 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar, Ala Oeste 

Cep. 70044-900 - Brasília/DF 

A/C. Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignação da União 

Rua do Sossego, 577 - Santo 

Recife - P E - C E P : 50.11 

Fone/Fax: (81) 3433.0493 / 322 

E-mail: fundacaoaiofaes@gmé 

C N P J : 0 3 . 4 5 4 . 5 4 1 / 0 0 Í 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 18753/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.021343/2012-16 apenso ao Processo nº
53000.012755/2012 

Assunto: Solicitação de Documentos Complementares.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, por meio do Canal 282E, no município de Timbaúba,
estado de Pernambuco, objeto do Processo de Seleção constante do Aviso de
Habilitação nº 01, publicado no DOU de 06 de março de 2012, retificação DOU de
07 de março de 2012.

 

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, recurso apresentado pela Fundação AIO de Educação e
Assistência Social, pessoa jurídica de direito privado, em face da decisão que
indeferiu o prosseguimento do presente feito, motivada pela inabilitação, e
consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos.

3.                     A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi
encaminhada à entidade por meio do ofício nº 1209/2013/DEOC/SCE-MC, de 9 de
outubro de 2013, que encaminha a Nota Técnica nº 419/2013/DRMC-SC/MC, tendo
então, o interessado, interposto pedido objetivando a reconsideração da decisão
proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 12 de novembro
de 2013, sob nº 53000.066653/2013 (fls. 133/138).

4.                     Antes porém, de ser analisado o pedido de reconsideração
apresentado, observou-se que em Processo análogo de reconsideração que foi
enviado à Consultoria Jurídica (CONJUR), juntamente com a Nota Técnica de
conclusão do feito para apreciação jurídico-formal, a CONJUR, com fulcro no
princípio da autotutela administrativa, retornou os autos a esta Secretaria,
por meio da COTA n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 20 de
fevereiro de 2014, relatando que os motivos ensejadores da inabilitação da
entidade consistiram na ausência de registro dos estatutos sociais e suas
alterações no Livro “A” do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
Entretanto, da análise dos autos constatou-se que o carimbo aposto em seus
estatutos sociais, bem como em suas alterações, não especificava em qual Livro
se deu o referido registro.

5.                     Visando o prosseguimento do processo, conforme orientação da
COTA n° 89/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, a entidade foi notificada
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para que apresentasse certidão emitida pelo cartório, consoante Nota Técnica nº
821/2014/SEI-MC, com o fim de esclarecer em qual livro seus atos constitutivos
foram registrados, caso existisse tal distinção.

6.                     Em resposta, conforme Ofício 041/2014,  a entidade alegou que os
atos constitutivos da Fundação AIO de Educação e Assistência Social,não
encontram-se registrados em Livro de Registro, mas microfilmados.
Imprescindível, portanto, que a entidade remeta a esta Pasta certidão emitida pelo
cartório onde encontram-se registrados os seus atos constitutivos, com a
finalidade de comprovar a microfilmagem dos mesmos. 

 

 

CONCLUSÃO

7.                     Diante do exposto, opinamos pela:

a) notificação da entidade - Fundação AIO de Educação e Assistência
Social - para que apresente no prazo de 30 dias certidão emitida pelo
cartório, com a finalidade de comprovar a microfilmagem dos seus atos
constitutivos. 

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2015, às 13:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 19/01/2015, às 15:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/01/2015, às 18:07, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261239 e o código CRC 04F84C56.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 20935/2014/SEI-MC

 

 

Ao senhor
Representante Legal da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Floriano Peixoto, 780, 1° andar – São José
50020-060      Recife/PE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Timbaúba/PE. - Processo nº 53000.021343/2012-
16, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.012755/2012-65.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto
no Aviso de Habilitação nº 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia
da Nota Técnica nº 18753/2014/SEI-MC com vistas à notificação da entidade para
o cumprimento de exigências.

2.                     Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, apresente a
documentação requerida, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 26/01/2015, às 18:07, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

Ofício 20935 (0261280)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 3



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261280 e o código CRC 68104CBE.
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5-5900,0  10 Y 

1  FUNDAÇÃO AIO 

de Educação e 
...all 	Assistência Social 

Recife (PE), 26 de fevereiro de 2015. 

Ofício n° 008/2015 

Ilustríssimos Senhores, 

Vimos através do presente, atendendo ao determinado em vosso Ofício n° 
20935/2014/SEI—MC, referente "Processo de Seleção para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Timbaúba/PE.", Processo n° 53000.021343/2012-16, 
apenso ao Processo n° 53000.012755/2012-65, e Nota Técnica n° 18753/2014/SEI-
MC, vos encaminhar em anexo a CERTIDÃO emitida pelo Cartório 1° Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas Mabel de Hollanda Caldas 
— 1° RDT — Recife — PE, onde consta o registro de todos os atos da Fundação Aio de 
Educação e Assistência Social — FAES, desde o registro de sua fundação, até a 
presente data, incluindo o Estatuto Social e suas alterações, Regimento, Atas e 
Pareceres. 

Esclarecemos a V.Sas. que todos os atos da Fundação Aio foram registrados desde a 
sua constituição no ano de 1999, no Cartório acima citado, através de microfilmagens, 
e não em Livro de Registro, conforme se observa no que foi certificado no verso da 
Certidão que segue em anexo, onde se lê "...Certifico ainda que de acordo com 
Parecer de N° 818 do Ministério da Justiça em data de 08 de janeiro de 1990, os 
atos realizados nesta serventia são efetuados através do Processo de 
Microfilmagens de Documentos. ...". 

Sendo só para o momento, com votos de elevada estima, e ao vosso dispor para 
quaisquer esclarecimentos, somos. 

Atenciosamente, 

Oscar Darftas Soares 
Diretor Presidente 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
A/C Sr. Rodrigo Cruz Gebrim — Coordenador 

MC/PROTOCOLO 
- ",Ué.-IENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em())..1k)6/15..às  5 âo  horas 
Assinatura: 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 
Recife - PE - CEP: 50.100-150 

CNPJ: 03.454.541/0001-88 
Fone/Fax: (81) 3433.0493 / 3224.4118 

E-mail: fundacaoaiofaes@gmail.com  
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1° Registro de Títulos e Document 
e Registro Civil de Pessoas Jurídic 
Mabel de Hollanda Caldas 
José Alberto M. Lisboa F° 

Av. Dantas arreto, 160 - Lj 04 - Sto° Antônio - CEP: 50010-360 - Fone: 3224-4026 - Fax: 3224-5689 
Recife/PE Internet: www.lrtdrecife.com.br  / e-mail: 1 rtd recife-g 1 rtd recife.com.br  

RECIFE - PE. 

VÁLIDO EM 1O00 TERRITORIO NACIONAL, QUALQUER AOULTERAÇA0 OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 

,.-~--~~-09SkoN7~2~"wwwwww0~~7-~,  

.5...m.4~5-,4~~.~~-~W~5~, 

A OFICIAL MABEL DE HOLLANDA CALDAS, O 
1° CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
EM VIRTUDE DA LEI ETC 

N° de ordem: 431258'xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Em data de 19 de outubro de 1999.xxxxxxx 

_ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Certifico 
A requerimento da parte interessada que, neste Cartório de 1° Ofício de ,Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do Recife, constituindo o Registro e 
Inscrição de FUndação denominada: "Fundayão AIO de Educação e Assistência Social - FAES", 
com seu Estatuto Social, Protocolado e Registrado sob o n° de ordem 431258, em data de 19 de 
outubro de 1999. Havendo ainda, quanto ao registro, os seguintes atos: Parecer, Protocolado, 
Registrado e Averbado sob o n° de ordem 431259, em data de 19 de outubro de 1999; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431260, em data de 19 de outubro de 1999; 
Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 431261, em data de 19 de outubro de 
1999; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 470300, em data de 22 de 
setembro de 2,000; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 470301, em 
data de 22 de' setembro de 2000; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 470302, 
em data de 22 de setembro de 2000; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 
534427, em data de 29 de outubro de 2001; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 
ordem 534428, em data de 29 de outubro de 2001; Regimento, Protocolado, Registrado e Averbado 
sob o n° de ordeira 534429, em 'data de 29 de setembro de 2001; Alteração Estatutária, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675659, em data de 13 de maio de 2004; Ata, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 675660, em data de 13 de maio de 2004; Parecer, 
Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 675661, em data de 13 de maio de 2004; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833240, em data de 26 de agosto de 2011; 
Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833241, em data de 26 de agosto de 
2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833242, em data de 26 de agosto de 
2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833243,1, em data de 26 de 
agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 833244, em data de 26 de 
agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833245, em data de 
26 de agosto de 2011; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordemi 833246, em data de 
26 de agosto de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob o n° de ordem 833247, em 
data de 26 de agosto de 2011; Alteração Estatutária, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 
ordem 835567, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e Averbado sob 
o n° de ordem 835568, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, Registrado e 
Averbado sob o n° de ordem 835569, em data de 14 de novembro de 2011; Parecer, Protocolado, 
Registrado e Averbado sob o n° de ordem 843382, em data de 04 de julho de 2012; Ata, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 843383, em data de 04 de julho de 2012; Comunicação, 
Protocolada, Registrada e Ayerbada sob o n° de ordem 864246, em data de 11 de março de 2014; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 864247, em data de 11 de Março de 2014; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 864248, em data de 11 de março de 2014; Ata, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872520, em data de 11 de novembro de 014; 
Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872521, em data de 11 de novemb o de 

Ofício 08/2015 (0398853)         SEI 53900.010850/2015-23 / pg. 2



2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872522, em data de 11 de novem 
de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872523, em data de 11 de 
novembro de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872524, em data de 11 
de novembro de 2014')); Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872525, em data de 
11 de novembro de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872526, em data 
de 11 de novembro de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 872527, em 
data de 11 de novembro de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob) o n° de ordem 872528, 
em data de 11 de novembro de 2014; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 
872529, em data de 11 de novembro de 2014. Certifico ainda que de acordo com Parecer de N° 818 
do Ministério da Justiça em data de 08 de janeiro de 1990, os atos ealizados nesta serventia são 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° Andar, Sala 301 - Ala Oeste 
Cep. 70044-900 — Brasília/DF 
A/C. Sr. Rodrigo Cruz Gebrim — Coordenador 

Rua do Sossego, 577 - Santo Amaro 

Recife - PE - CEP: 50.100-150 

Fone/Fax: (81) 3433.0493 / 3224.4118 

E-mail: fundacaoaiofaes@gmail.com  
CNPJ: 03.454.541/0001-88 
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Nº 76, quinta-feira, 20 de abril de 201712 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017042000012

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

No
- 2.381 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-

NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01452/2016/CON-
JUR/MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.067106/2011-11, de sorte a conceder provimento
ao recurso interposto pela Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), participante do Aviso
de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Barreiras, estado da Bahia, por meio do canal 265E, tendo
em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 2.382 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-

NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01453/2016/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.066088/2011-50, de sorte a conceder provimento
ao recurso interposto pela INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barreiras, estado da Bahia,
por meio do canal 265E, tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 2.383 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-

NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01195/2016/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.066440/2011-57, de sorte a denegar provimento ao
recurso interposto pela Fundação Exclusiva Educativa, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2011,
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Apucarana, estado do Paraná, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 2.384 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-

NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01449/2016/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.003572/2012-59, de sorte a não conhecer o re-
curso interposto pela Fundação Cultural Gilberto Leite de Aquino, participante do Aviso de Habilitação
nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Barreiras, estado da Bahia, por meio do canal 265E, tendo em vista a
intempestividade da solicitação.

No
- 2.385 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01454/2016/CON-

JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056586/2011-94, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barreiras/BA, por meio do canal 265E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das
normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA I 5 3 0 0 0 . 0 6 6 0 8 8 / 2 0 11 - 5 0 Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. H A B I L I TA D A 1º LUGAR
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 1 0 6 / 2 0 11 - 11 Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. H A B I L I TA D A 2º LUGAR
ESTADO DA BAHIA I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 11 3 / 2 0 11 - 1 2 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 5 3 0 0 0 . 0 5 6 5 8 6 / 2 0 11 - 9 4 Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 5 6 / 2 0 11 - 5 1 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORRÊA II 5 3 0 0 0 . 0 6 5 3 0 8 / 2 0 11 - 2 8 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE II 53000.001224/2012-47 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE AMIGOS DE DEUS II 5 3 0 0 0 . 0 4 2 7 4 1 / 2 0 11 - 9 5 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Artigo 5º, § 1º a Portaria n° 420/2011.

No
- 2.386 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01470/2016/CON-

JURMCTIC/CGU/AGU , constante do processo 53000.012755/2012-65, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Timbaúba/PE, por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Aio de Educação e Assistência Social, de acordo com
o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos
equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

II 53000.021343/2012-16 Apresentado. A reanálise e modificação do resultado da proposta da entidade foi
realizada, entretanto, com fulcro no princípio da autotutela administrativa.

H A B I L I TA D A VENCEDORA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 2.390 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01460/2016/CON-

JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056589/2011-28, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paulo Afonso/BA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB),
bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria
nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 11 0 / 2 0 11 - 8 9 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar**

ESTADO DA BAHIA (Secretaria de Comunicação Social - SECOM) I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 11 4 / 2 0 11 - 6 7 Não apresentado. Habilitada Desistência de Outorga**
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 4 3 / 2 0 11 - 8 2 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB serão consideradas como única
interessada.

No
- 2.392 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01475/2016/CON-

JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056602/2011-49, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº
13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cambé/PR, por meio do canal 219E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis
de rever a decisão.

No
- 2.394 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01480/2016/CON-

JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056602/2011-49, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cambé/PR, por meio do canal 219E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 4 6 3 / 2 0 11 - 6 1 Apresentado -

indeferido.
Ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 5 3 0 0 0 . 0 6 7 6 4 3 / 2 0 11 - 6 1 Apresentado - Intempestivo.
Não conhecido.

Inabilitada Indeferimento

INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA - PARANÁ II 5 3 0 0 0 . 0 6 7 4 4 9 / 2 0 11 - 8 5 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - COTED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16

Interessado: Fundação AIO de Educação Assistência Social - Faes

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro n.º 2386, publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017, que
homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal 282E, constante do Aviso de
Habilitação nº 1, de 6 de março de 2012, e adjudica o seu objeto à Fundação AIO
de Educação e Assistência Social.

 

Sendo a Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - COTED, área competente pela análise técnica do referido
projeto, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 24/04/2017, às 16:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 11/07/2017, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829789 e o código CRC E327CA21.

 

 

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 1829789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 31000/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
 
Representante Legal da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Floriano Peixoto, 780, 1° andar – São José
50020-060      Recife/PE

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais
e equipamentos) - Processo nº 53000.021343/2012-16.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contados a partir do dia
20/04/2017, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a homologação
do processo de seleção para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Timbaúba/PE, com utilização do canal 282E (duzentos e oitenta e
dois Educativo]), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação
(pertinente a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.            Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações na
Internet: www.mcti.gov.br.

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.
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     Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-
alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www2.mcti.gov.br/index.php/sei/cadsei.
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ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:
 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM) -

“Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM) -

“Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.
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Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional habilitado

responsável pelo projeto, atestando

que a instalação proposta não fere

os gabaritos de proteção ao voo, ou

declaração do órgão competente do

Ministério da Aeronáutica

autorizando a instalação proposta

ou, se for o caso, declaração de

inexistência de aeródromos na

região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o projeto

da instalação proposta atende a

todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama

de irradiação horizontal da antena,

com indicação do norte verdadeiro, e

diagrama de irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já
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o(s) tenha definido.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de
aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/07/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2035056 e o código CRC 3781B100.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31000/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 2035056
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EMPRESARIAL JCPM 

Avenida Engenheiro Antônio de Goes, 60, 7 e 14 andares, Pina, Recife/PE. CEP 51.010-000  

81-2122-3017 
 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização  
Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 301 – Oeste. 
CEP 70.044-900 – Brasília - DF 
 
 
 
PROCESSO Nº 53000.021343/2012-16  
Assunto: Apresentação do Projeto Técnico de Instalação 
Ofício Nº 31000/2017/SEI-MCTIC 
 
 

FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ 

03.454.541/0001-88, com sede na Rua do Sossego, 577, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 

50100-150, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 

cidade de Timbaúba/PE, vem, tempestivamente, por seu advogado, em cumprimento ao 

ofício em epígrafe, apresentar o PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO.  

 

Face ao exposto, requer a aprovação do projeto, ressaltando que a entidade 

está à disposição para quaisquer esclarecimentos ou solicitações.  

 
 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 
Timbaúba/PE, 18 de agosto de 2017. 
 

 
 

EDIAL - EMPRESA DIVULGADORA ARAPIRACA LTDA 
Henrique Valença de Albuquerque 

OAB/PE 24.903 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 

FMC 01 (FM) 

  

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS   -   FM FMC 01 
 

1 – SERVIÇO PRINCIPAL 
 

Código: 230 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

X Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos   
 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

F U N D A C A O  A I O  D E  E D U C A C A O  E  A S S I S T E 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)               CNPJ 

N C I A  S O C I A L          0 3 4 5 4 5 4 1 0 0 0 1 8 8 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

F A E S                                  

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA   (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

R U A  D O  S O S S E G O  5 7 7                 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

              S A N T O  A M A R O          
CIDADE                                  UF 

R E C I F E                           P E 
CEP          FONE                FAX 

5 0 1 0 0 - 1 5 0     -             -         
E-MAIL 

                                  

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

M O R R O  D A S  A N T E N A S  S/ N               
BAIRRO                          CIDADE 

Z O N A  R U R A L            T I M B A U B A     
CIDADE (CONTINUAÇÃO)     UF     CEP             COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

         P E  5 5 8 7 0 - 9 7 0  0 7° 3 1’ 33 ,1” S  3 5° 1 8’18 ,9” W 
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

M O R R O  D A S  A N T E N A S  S/ N               
BAIRRO                 CIDADE 

Z O N A  R U R A L          T I M B A U B A           
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP 

                    P E  5 5 8 7 0 - 9 7 0 

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

                                  
BAIRRO                 CIDADE 

                                     
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP 

                                

1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL       C/E     CLASSE    FREQÜÊNCIA PORTADORA     POLARIZAÇÃO 

2 8 2  E  C  1 0 4 , 3 MHz   V X  C   E 
CBT              HCI (P)         HCI (A)          HT 

 2 2 7 , 0 0  metros  1 5 , 0 0  metros    ,    metros  2 0 , 0  Metros 

Petição  (2144981)         SEI 01250.051414/2017-74 / pg. 3



 

FMC 01 (FM) 

1.7 - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL 
FABRICANTE 

                                  
MODELO            POT. DE OPERAÇÃO     CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

                 0 , 1  1  kW              
AUXILIAR 
FABRICANTE 

                                  
MODELO            POT. DE OPERAÇÃO     CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

                  ,     kW              

Caso o fabricante e o modelo do(s) transmissor(es) já esteja(m) definido(s), preencher todos os campos. 

1.8 - ANTENA 
FABRICANTE 

I D E A L  A N T E N A S                      
MODELO                BEAM-TILT         GTMAX             AZIMUTE DO 0° DA ANTENA 

    F A 0 2 R U 2 8 2   0 , 0  º - 0 , 0 6  dBd 2 7 0 , 0 0  º 

1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE   

K M P  1  5/ 8”                           
MODELO           COMPRIMENTO (L)         IMPED.CARAC        ATENUAÇÃO (AL)  

            3 0 , 0 0  metros 5 0 , 0  Ohms  0 , 6 6  dB/100m 

1.10 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

U R B A N O  P O S S I D O N I O  D E  C A R V A L H O  N E T O 
REG.CREA         ENDEREÇO 

3 6 2 8 8 - D  R U A  G U I L H E R M E  S A L A Z A R  3 1 -  
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)               BAIRRO 

A P  3 0 1  E D F.  B A O B A     P O Ç O  D A  P A N E L A 
CIDADE                                   UF 

R E C I F E                           P E 
CEP         FONE              FAX 

5 2 0 6 1 - 2 7 5  0 8 1 - 9 9 7 7 0 5 9 2     -         
E-MAIL 

U R B A N O P O S S I D O N I O @ H O T M A I L . C O M       
LOCAL                         DATA 

R E C I F E                   1 7 / 0 8 / 2 0 1 7 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

 

1.11 - REGISTRO FISTEL 
           -   

 (USO INTERNO) 
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FMC 01 (FM) 

2 - SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS   (*) 
 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 
 

 Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 
  

 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas  
 

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida: 
 

  Código MODALIDADE   
  251 Ligação para Transmissão de Programas   
  252 Reportagem Externa   
  253 Comunicação de Ordens Internas  
  254 Telecomando  
  255 Telemedição  

 

OUTROS MEIOS: 
 

 
 
 
(*)  Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: “FMC 09 
(SARC)”, “FMC 10 (SARC – estação/Freqüência)”, “FMC 11 (SARC – Diagrama de Ligação de Rede)” e 
“FMC 12 (SARC – Descrição do Sistema)”. 

 
 

LEGENDA: 

C/E Comercial/Educativo. 

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante. 

CBT Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

HCI (P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

HCI (A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

HT Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 

 

FMC 02 (FM) 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO   -   FM FMC 02 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

F U N D A C A O  A I O  D E  E D U C A C A O  E  A S S I S T E 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)         CNPJ 

N C I A  S O C I A L          0 3 4 5 4 5 4 1 0 0 0 1 8 8 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

F A E S                                  

2 – ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE               UF 

T I M B A U B A                         P E 
 

3 – PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (PD) 
 Comprimento da linha (L):      _____30,0_____ metros 
 Atenuação em 100 metros (AL):            _____0,66_______ dB 
 Perdas na linha (PL = L . AL):      _____0,20_______ dB  
          100 
 Perdas acessórias (conectores e divisores) (PC): _____0,50________ dB 
 Perdas totais na linha (PD = PL+ PC):      _____0,70________ dB 

 Perdas na linha (PV  = 10 (0,1xPD)):                              _____1,174_____ vezes 
 Eficiência da linha (EF =  1 / PV ):       _____0,852______ 

4 – POTÊNCIA EFETIVA  IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 
 ERPMAX = PT  x GT(MAX)  x EF   =  0,110 x 1,096 x 0,852 = 0,103 kW 

 PT :  Potência de operação do transmissor, em kW. 

 GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (0,1x GT(max)(dBd)). 

EF  : Eficiência da linha de transmissão. 

5 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERPAZ) 

AZIMUTES 

(radiais  

(em graus) 

NMT 

(m) 

HSNMT 

(m) 
(

EH
Emax )2 (

EV
Emax )2 (

E
Emax )2 

ERPAZ 

(kW) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

74 dBµ    (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

66 dBµ   (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

54 dBµ   (km) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) 

0 183 59 0,865 1,000 0,865 0,080 2,580 4,847 10,864 

30 108 134 0,846 1,000 0,846 0,078 3,712 7,226 16,171 

60 98 144 0,792 1,000 0,792 0,073 3,753 7,347 16,506 

90 85 157 0,722 1,000 0,722 0,066 3,787 7,468 16,888 

120 83 159 0,706 1,000 0,706 0,065 3,777 7,460 16,904 

150 128 114 0,774 1,000 0,774 0,071 3,317 6,429 14,560 

180 195 47 0,884 1,000 0,884 0,081 2,378 4,421 9,852 

210 218 24 0,980 1,000 0,980 0,090 1,926 3,463 7,486 

240 327 -85 0,884 1,000 0,884 0,081 1,441 2,502 5,209 

270 302 -60 0,884 1,000 0,884 0,081 1,441 2,502 5,209 

300 168 74 0,884 1,000 0,884 0,081 2,852 5,407 12,140 

330 178 64 0,884 1,000 0,884 0,081 2,686 5,063 11,341 

Valores 
médios 

 69,25    0,077  
5,345 

 

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.
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FMC 02 (FM) 

6 – INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT) 
   Beam-Tilt = _0,0_ graus 

7 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

U R B A N O  P O S S I D O N I O  D E  C A R V A L H O  N E T O 
REG.CREA         ENDEREÇO 

3 6 2 8 8 - D  R U A  G U I L H E R M E  S A L A Z A R  3 1 -  
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)           BAIRRO 

A P  3 0 1  E D F.  B A O B A     P O Ç O  D A  P A N E L A 
CIDADE                UF 

R E C I F E                           P E 
CEP    FONE        FAX 

5 2 0 6 1 - 2 7 5  0 8 1 - 9 9 7 7 0 5 9 2     -         
E-MAIL 

U R B A N O P O S S I D O N I O @ H O T M A I L . C O M       
LOCAL                        DATA 

R E C I F E                   1 7 / 0 8 / 2 0 1 7 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

 

 

 
 

8 – DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDO 
Classe E1 E2 E3 A1 A2 A3 A4 B1 B2 C 

Distância (km) 78,5 67,5 54,5 38,5 35,0 30,0 24,0 16,5 12,5 7,5 

Altura de referência sobre o nível 
médio da radial (m) 

600 450 300 150 150 150 150 90 90 60 

OBS.: Os azimutes são contados a partir do Norte Verdadeiro, no sentido horário. 
 

9 – LEGENDA / DEFINIÇÕES 
 

 

        HT                                                                                                                    Beam-Tilt 
          HCI 

 

                         CBT 

      - HSNMT = CBT  +  HCI  –  NMT 

      - HSNMT: Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

      - CBT: Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

      - HCI: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

      - NMT: Nível médio do terreno no azimute considerado. 

      - (
E

Emax )2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

 OBS.:   (
E

Emax )2  =  (
EH

Emax )2  x  (
EV

Emax )2 

(
EV

Emax )2  =  1,  para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0º 

       - ERPAZ (potência proposta por azimute) = ERPMAX  x  (
E

Emax )2 
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DECLARAÇÃO 

 

Eu, Urbano Possidônio de Carvalho Neto, CREA 36.288-D/PE, declaro 

para os devidos fins que o projeto referente à instalação da estação 

transmissora do serviço de radiodifusão sonora em FM contratado pela 

permissionária Fundação AIO de Educação e Assistência Social – FAES, CNPJ 

03.454.541/0001-88, para a cidade de Timbaúba/PE, atende as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis ao serviço.  

 

Recife, 17 de agosto de 2017. 

 

 

__________________________________ 

Urbano Possidônio de Carvalho Neto 

CREA 36.288-D/PE 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro que as instalações propostas no projeto de instalação da 

estação transmissora de radiodifusão sonora em frequência modulada 

requeridas pela Fundação AIO de Educação e Assistência Social – FAES, 

CNPJ 03.454.541/0001-88, não ferem os gabaritos de proteção ao vôo dos 

aeródromos da região, de acordo com a legislação vigente. 

 

 

Recife, 17 de agosto de 2017 

 

 

__________________________________ 

Urbano Possidônio de Carvalho Neto 

CREA 36.288-D/PE 
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MAPA ILUSTRATIVO DOS CONTORNOS DE SERVIÇO 
(ESCALA 1:200.000) 
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Product Data Sheet LCF158-50JA-A0

1-5/8" CELLFLEX® Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable
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RFS The Clear Choice ® LCF158-50JA-A0 Rev: F / 11.Dec.2013 Print Date: 18.08.2015
Please visit us on the internet at http://www.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems

Product Description

1-5/8" CELLFLEX® Low-Loss Foam Dielectric
Coaxial Cable

CELLFLEX®1-5/8" premium attenuation low loss flexible cable
Application: Main feed line

Features/Benefits
• Ultra Low Attenuation
The further reduced attenuation of CELLFLEX® premium attenuation coaxial cable results in extremly
efficient signal transfer in your RF system, especially at high frequencies.

• Complete Shielding
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield that
minimizes system interference.

• Low VSWR
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise.

• Outstanding Intermodulation Performance
CELLFLEX® coaxial cable?s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods.
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

• High Power Rating
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels.

• Wide Range of Application
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, wireless
cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects.

Frequency Attenuation Power
[ MHz ] [ dB/100m

]
[ dB/100ft ] [ kW ]

0.5 0.0435 0.0133 258
1.0 0.0617 0.0188 182
1.5 0.0756 0.0230 148
2.0 0.0874 0.0266 128
10 0.197 0.0601 56.9
20 0.281 0.0855 39.9
30 0.345 0.105 32.5
50 0.449 0.137 25.0
88 0.603 0.184 18.6
100 0.644 0.196 17.4
108 0.671 0.205 16.7
150 0.798 0.243 14.0
174 0.863 0.263 13.0
200 0.930 0.283 12.1
300 1.16 0.352 9.66
400 1.35 0.412 8.30
450 1.44 0.439 7.78
500 1.53 0.465 7.33
512 1.55 0.471 7.23
600 1.69 0.515 6.63
700 1.84 0.561 6.09
750 1.91 0.583 5.87
800 1.98 0.604 5.66
824 2.02 0.615 5.55
894 2.11 0.644 5.31
900 2.12 0.646 5.29
925 2.15 0.656 5.21
960 2.20 0.670 5.10
1000 2.25 0.686 4.98
1250 2.56 0.779 4.38
1400 2.73 0.832 4.11
1500 2.84 0.866 3.95
1700 3.06 0.932 3.66
1800 3.16 0.963 3.55
2000 3.36 1.03 3.34
2100 3.46 1.06 3.24
2200 3.56 1.08 3.15
2400 3.75 1.14 2.99
2500 3.84 1.17 2.92
2600 3.93 1.20 2.85
2700 4.02 1.23 2.79
2750 4.07 1.24 2.75

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature
Mean power rating at 40°C (104°F) ambient temperature

Technical Features
Structure
Inner conductor: Corrugated Copper Tube [mm (in)] 17.6 (0.69)
Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 42.4 (1.67)
Outer conductor: Corrugated Copper [mm (in)] 46.4 (1.83)
Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 50.2 (1.98)

Mechanical Properties
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 1.07 (0.72)
Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 200 (8)
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 500 (20)
Bending moment [Nm (lb-ft)] 42 (31)
Max. tensile force [N (lb)] 2500 (562)
Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 1.2 / 1.5 (4 / 5)

Electrical Properties
Characteristic impedance [Ω] 50 +/- 1
Relative propagation velocity [%] 90
Capacitance [pF/m (pF/ft)] 74 (22.5)
Inductance [µH/m (µH/ft)] 0.185 (0.056)
Max. operating frequency [GHz] 2.75
Jacket spark test RMS [V] 10000
Peak power rating [kW] 310
RF Peak voltage rating [V] 5600
DC-resistance inner conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 1.3 (0.4)
DC-resistance outer conductor [Ω/km (Ω/1000ft)] 0.47 (0.14)

Recommended Temperature Range
Storage temperature [°C (°F)] -70 to 85 (-94 to 185 )
Installation temperature [°C (°F)] -40 to 60 (-40 to 140 )
Operation temperature [°C (°F)] -50 to 85 (-58 to 185 )

Other Characteristics
Fire Performance: Halogene Free
VSWR Performance: Standard 24 (1.135)

Other Options: Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 19616/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Aio de Educação e
Assistencia Social - Faes (faes), CNPJ nº 03454541000188, solicita a aprovação de
local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba/PE, com utilização do
canal 282 E (duzentos e oitenta e dois - Educativo).

 

ANÁLISE

 

2.            A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.            O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Morro das Antenas s/n
Bairro:

Zona Rural
CEP:

55870-970
Localidade:

Timbaúba
UF:

PE
Coordenadas Geográficas:

07º 31’ 33,1” S; 35º 18’ 18,9” W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Morro das Antenas s/n
CEP:

55870-970

Bairro:

Zona Rural
Localidade:

Timbaúba
UF:

PE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

0,100 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IDEAL ANTENAS
Modelo:

FA02RU282
Cota Base da
Torre:

 227 m

Altura Centro
Geométrico:

15,0 m

Azimute de
Orientação:

270 º NV

Beam-tilt:

0 º
Ganho max.:

-0.06 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

CIRCULAR
ERP max:

0,103 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

KMP
Modelo:

LCF 1 5/8"

Comprimento:

 30 m
Eficiência:

85,2 %

Impedância
Característica:

50  Ohms

Atenuação:

 0,66dB/100m
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* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível
médio do terreno no azimute considerado.

 

4.       A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o
modelo e o código de certificação do transmissor principal  de 0,1 kW na
ocasião da solicitação do licenciamento da estação.

 

CONCLUSÃO

5         Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente
para decisão.

 

6         Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente,
este processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União para cadastramento dos dados da
entidade no SRD.

 

   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 24/08/2017, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2017, às 20:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2162958 e o código CRC 8A343640.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2162958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

 

Referência:Processo nº 53000.021343/2012-16
Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, que lhe foram atribuídas
pelo Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no D.O.U. de 16 de novembro de
2016, e considerando o que consta no processo nº 53000.021343/2012-16, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos
da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL - (FAES), CNPJ
nº :03454541000188, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba/PE, utilizando o canal 282 E (Duzentos e Oitenta e Dois -
 Educativo).

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2017, às 20:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163127 e o código CRC 7D28C0EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2163127
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I' <I I ('I(I ILI: COM LI l Il tiA 1)I-  

VITAIRE 
SIGNATÁRIO: SEI-MC 	- 	 26/07/2017 	 i li\TA!RE 

ÁREA DE ANÁLISE: COLEC /CGEC/DECEF/SERED 
N° DO OFÍCIO: 31000/2017/SEI 25/07/2017  
N° DO PROCESSO: 53000.021343/2012-16 
DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ENDEREÇO : Rua Floriano Peixoto, 780, ]'andar— São José 
CEP : 50020-060 RECIFE-PE 
INFO: APROVAÇÃO DE LOCAL 	 . 

UF 	PAIS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) ! DISCR!MINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S!GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

LI PRIORITÁRIA 1 PRIOR/TA/RE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO 	DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION 	 - 	DESTINO 

	

.BC- ft l~ 	~ INATION 

NOXE LÉGIVEL DO RECEBEDOR! NOM L! BL DU RÉCI 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBI 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGA 

q€~©Enn SEGADO 
RE E 	

c1~JÚ)~) ANTt)NIIO DA SILV 

Ì 

-- 8 n 2011 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 
	

tE~ 

75240203-0 

	
FC0463116 
	

114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RI 

\ ('Ir 

'\ O ENDEREÇO PA 	VO1UÇAOIA 	RtSEÊ-1 

) 

/ Uj 

CIDADE / LOCALITÉ 

LJLIWDLI 

RECEBI?VENTO 
AR 	JR 43548939 5 BR 

COrrIøS 	AVIS LNO/ ' 

DATA POS EM DADE/ 	 TNTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DF LIVRAISON 

UNIDADE DES 	 EAU 	 - 	

h 

ISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

UF  BRASIL 
BRÉSIL 

LILI 
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Correspondência Eletrônica - 2809561

Data de Envio: 
  27/03/2018 14:52:50

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fundacaoaiofaes@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.021343/2012-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_2638337.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.454.541/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/10/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FAES
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R DO SOSSEGO
NÚMERO

577
COMPLEMENTO

CEP

50.100-150
BAIRRO/DISTRITO

SANTO AMARO
MUNICÍPIO

RECIFE
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DC.IEADPE@GMAIL.COM
TELEFONE

(81) 3084-1507 / (81) 9468-1361

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/04/2018 às 13:46:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...

1 de 2 11/04/2018 13:46
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

CNPJ: 03.454.541/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:46:56 do dia 11/04/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/05/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 11/04/2018 13:47
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03454541/0001-88

Razão Social: FUNDAÇAO AIO DE EDUCAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL

Nome Fantasia:FAES

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 780 / SAO JOSE / RECIFE / PE / 50020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018

Certificação Número: 2018040310264231825922

Informação obtida em 11/04/2018, às 13:47:38.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 11/04/2018 13:47
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

11/04/2018Data de Emissão:Número: 2018.000005910467-15

CNPJ: 03.454.541/0001-88

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

09/07/2018

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

11/04/2018 13:48:50Emitido em:
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 03.454.541/0001-88

Certidão nº: 147799933/2018

Expedição: 11/04/2018, às 13:51:02

Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.454.541/0001-88,

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do

inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)

abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:

0000374-03.2012.5.06.0002 - TRT 06ª Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 147799933/2018. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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8800-60-0 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

4. CNPJ/CPF

2. CMC

298.660-4

03.454.541/0001-88

FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL  FAES

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 11 de ABRIL de 2018

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA DO SOSSEGO, 577

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Gerência Geral Tributos Imobiliarios
Unidade de Arrecadação e Cobrança

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-150, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade.

137759722

804.4359.6196

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

06 de ABRIL de 2018

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

Anexo - Certidões atualizadas (2874380)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 14



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 03.454.541/0001-88 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConj...

1 de 1 11/04/2018 13:58
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.454.541/0001-88

FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JORGE

GOMES

DE

SANTANA

190.127.054-87

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- OM Nacional PE Recife

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- PE Timbaúba

OSCAR

DANTAS

SOARES

124.463.784-04

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PE Timbaúba

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional PE Recife

SIDCLEY

SILVA

MOURA

686.624.834-53

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- PE Timbaúba

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- OM Nacional PE Recife

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 11/04/2018          Hora: 13:57:32

BOA TARDE

BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 de 1 11/04/2018 13:58
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 190.127.054-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JORGE

GOMES DE

SANTANA

190.127.054-87

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- PE Timbaúba

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional PE Recife

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 11/04/2018          Hora: 13:59:04

BOA TARDE

BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 de 1 11/04/2018 13:59
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 124.463.784-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OSCAR

DANTAS

SOARES

124.463.784-04

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PE Timbaúba

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- OM Nacional PE Recife

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 11/04/2018          Hora: 13:59:14

BOA TARDE

BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 de 1 11/04/2018 13:59
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 686.624.834-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SIDCLEY

SILVA

MOURA

686.624.834-53

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E

ASSISTENCIA

SOCIAL -

FAES

03.454.541/0001-88
Diretor (DIRETOR

ADMINISTRATIVO)
0 -- -- FM -- PE Timbaúba

FUNDACAO

AIO DE

EDUCACAO E
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.021343/2012-16
Interessado: Fundação Aio de Educação e Assistência Social - FAES
Assunto: Limites de Outorga

 

 

 

Em razão da necessidade de atualização das certidões fiscais em nome
da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, informa-se, que segue anexo (2874380), espelhos das
certidões, bem como espelho SIACCO 2874398), onde é possível aferir que os
limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967 estão sendo
devidamente respeitados pela entidade.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 11/04/2018, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2875767 e o código CRC 3647690F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2875767

Despacho COREC_MCOM_EDU 2875767         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 20



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2953/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDACAO AIO DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, vencedora
do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de
março de 2012, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011, para
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba/PE, por meio do canal
282E, de acordo com o Despacho de Homologação nº 2386, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2017,  não tendo sido localizado qualquer
recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 28 de agosto de 2017, foi aprovado
o correspondente Despacho de Aprovação de Local, portanto, apta à obtenção da
outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, sugerimos oficiar a entidade comunicando sobre
os novos procedimentos e o  encaminhamento dos presentes autos à Consultoria
Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos
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que seguem ao final desta Nota Técnica, para que: 

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.021343/2012-16, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Aio de Educação e Assistência
Social - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado
de Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando, ainda, o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021343/2012-
16, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
Fundação Aio de Educação e Assistência Social - FAES, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 2386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
abril de 2017, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por

meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Timbaúba, no estado de Permanbuco: viabilidade   jurídica.

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 09/02/2018, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 15/02/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 27/02/2018, às 16:02, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2638159 e o código CRC 2DD11165.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2638159
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4689/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(03.454.541/0001-88)

Rua Floriano Peixoto, 780, 1° andar – São José

50020-060      Recife/PE

 

Assunto: Esclarecimentos sobre o novo procedimento da outorga de serviço.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para esclarecimentos do novo procedimento de outorga de serviços
de radiodifusão educativa.

 

2.      Informamos que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

Ofício 4689 (2638337)         SEI 53000.021343/2012-16 / pg. 25



I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

3.            Diante do exposto, o processo em questão será
encaminhado ao Congresso Nacional para a elaboração do Decreto Legislativo e,
após a sua publicação, os autos retornarão a esta Secretaria para que seja
realizado a referida assinatura do Contrato de Permissão para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Timbaúba/PE, por meio do canal 282E. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-
alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no
link http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2638337 e o código CRC 4B8DAF04.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4689/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 2638337
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00366/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.021343/2012-16
INTERESSADOS: FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Timbaúba/PE: viabilidade jurídica, desde que atendida as recomendações;
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963.
III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Fundação Aio de Educação e Assistência Social – FAES – que se
sagrou vencedora da seleção pública objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, visando a execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba/PE –, submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação quanto à regularidade do
procedimento e da minuta de Portaria acostada.

 
2. Por meio da Nota Técnica nº 2953/2018/SEI-MCTIC (SEI 2638159), a SERAD informou que houve a
publicação de Despacho de Homologação da seleção e adjudicação do objeto em favor da entidade ora interessada (SEI
1829123, na data de 20/04/2017), considerando o resultado final da seleção constante de seu anexo.

 
3. Disse, ainda, que, após a adjudicação do objeto, fora solicitada, mediante o Ofício nº 31000/2017/SEI-
MCTIC (SEI 2035056), a documentação referente ao projeto técnico de instalação e equipamentos da correspondente
emissora, em obediência ao art. 29 do Decreto nº 52.795/1963, o que foi atendido. Asseverou, também, que, no dia 28 de
agosto de 2017, exarou-se o Despacho de Aprovação de Local (SEI 2163127), considerando a entidade apta à obtenção
da outorga.

 
4. Afirmou, outrossim, que, com a publicação do Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº
52.795/1963, as fases do processo de concessão da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, foram invertidas, devendo a assinatura do contrato ser precedida da publicação da
Portaria de outorga e do Decreto Legislativo respectivamente.

 
5. Concluiu, assim, que a entidade está apta à obtenção da outorga em questão e solicitou manifestação
desta unidade consultiva acerca da regularidade jurídico-formal do processo e da minuta de Portaria acostada a sua última
manifestação nestes autos.

 
6. Eis o relatório.
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II – DA BASE LEGAL QUE REGE O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

 
8. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de
contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias
Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e
regras constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 

 
9. Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
 
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

 
10. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios, Universidades Brasileiras e
Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...)           

 
11. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da exploração dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, em se tratando de
permissão de serviços de radiodifusão sonora. Confira-se:

 
CBT – Lei nº 4.117, de 1962
Art. 34 (...)

§1o   A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)
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Decreto nº 52.795, de 1963
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1o   Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                      (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o   Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                    (Redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)
 

12. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba/PE, evidenciando que
a prática do corresponde ato administrativo é da competência do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovação e Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.

 
13. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011.

 
14. Por sua vez,  a vigente Portaria nº 4.335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e critérios
de seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo Aviso; no caso
em apreço, é a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, sendo este o diploma normativo que deve ser observado
por ocasião da seleção in casu.

 
III – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

15. Preliminarmente, é necessário registrar que a competência deste Órgão de assessoramento jurídico, nos
termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, somente abrange os aspectos jurídico-formais que envolvem o
tema, abstraída, portanto, de questões técnicas, bem como as relativas à conveniência e oportunidade, próprias e
exclusivas da Administração.

 
16. Tal posicionamento decorre também do procedimento recomendado pela Consultoria-Geral da União,
mediante o Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas, o qual assevera que “A manifestação
consultiva que adentrar questão jurídica com potencialde significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativada necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento".

 
17. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar da regularidade jurídico-formal do procedimento e
da minuta de Portaria.

 
18. Registra-se, de início, que apenas a entidade ora requerente manifestou interesse na obtenção da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba/PE.

 
Conforme já anunciado, a Fundação Aio de Educação e Assistência Social – FAES, única participante,

foi, ao final, habilitada e julgada vencedora da seleção pública objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de
2012. Esta CONJUR, inclusive, apreciou o resultado final daquela seletiva, mediante o Parecer nº 01470/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.012755/2012-65 – SEI 1550941), cuja conclusão foi lançada no seguinte
sentido:

 
IV - CONCLUSÃO
19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico,
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e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco (canal 282 E), sagrando-se vencedora a
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
[...]

 
19. Desse modo, foi exarado o Despacho nº 2386/2016/SEI-MCTIC (Processo nº 53000.012755/2012-65 –
SEI 1551139), publicado no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 2016 (Processo nº 53000.012755/2012-65 –
SEI 1823733), homologando o processo de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba/PE, por meio do canal 282 E, constante do
Aviso de Habilitação nº 1, de 05 de março de 2012, e adjudicando o seu objeto à Fundação Aio de Educação e Assistência
Social.

 
20. Nessa mesma ocasião do Despacho, a entidade vencedora foi instada, nos termos do art. 29 do Decreto nº
52.795/63 a submeter, no prazo de 120 dias, à aprovação do Ministério os locais escolhidos para a montagem da estação e
as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos, diligência esta encaminhada via Ofício
nº 31000/2017/SEI-MCTIC (SEI 2035056).

 
21. Em resposta, a entidade encaminhou os documentos juntados no Processo nº 01250.051414/2017-74. A
SERAD, por sua vez, analisou os aspectos técnicos, sendo exarado o Despacho Interno COTED SEI 2163127, aprovando
“o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E
ASSISTENCIA SOCIAL - (FAES), CNPJ nº :03454541000188, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba/PE, utilizando o canal 282
E (Duzentos e Oitenta e Dois - Educativo)”.

 
22. Por outro lado, a análise dos autos demonstrou que não houve, salvo melhor juízo, a colação do Plano
Básico alusivo à extrato SRD, de modo que resta prejudicada a aferição da disponibilidade de canal, o que impossibilita,
inclusive, a verificação dos limites do art. 12 e do seu § 3º do Decreto-Lei nº 236/1967. Assim, recomende-se a colação
aos autos do Plano Básico alusivo à extrato SRD, devendo ser averiguado por aquela unidade administrativa os
limites do art. 12 do referido Decreto-Lei nº 236/67, também por ocasião da assinatura do contrato, como forma de
zelar pelo seu fiel cumprimentos.

 
23. Superada a questão técnica, passe-se aos demais aspectos alusivos à manutenção das condições
habilitantes por parte da entidade, bem como de seus dirigentes.

 
24. Quanto à regularidade jurídica, verifica-se à expiração do mandato dos dirigentes (conforme fls. 22/53
Volume de fls. 52 SEI 0231977), fazendo-se necessária a cientificação da entidade para sua atualização com a respectiva
ata de eleição registrada e declarações atualizadas dos dirigentes a que se refere o art. 15, §2º, do Decreto nº 52.795/63, e
prova da condição de brasileiro nato dos dirigentes, nos casos em que houver alteração de algum integrante.

 
25. Quanto à regularidade jurídica, fiscal e financeira, a entidade juntou as declarações dos dirigentes
referidas no art. 15, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, tais como: certidão simplificada, prova da condição de brasileiro
nato dos dirigentes, prova de quitação com a Justiça Eleitoral, dentre outros (SEI 0231977 – Pags. 97/134). De igual
modo, carrearam-se as certidões referidas no art. 15, §7º, do mencionado Decreto nº 52.795/63, comprovando a
regularidade com o FISTEL/ANATEL, com o FGTS, com a seguridade social e com as fazendas Federal, Estadual e
Municipal (SEI 0231977 – Pags. 83/90; e Processo nº 53000.012755/2012-65 – SEI 0545405). Juntaram-se, também, a
inscrição nacional de pessoa jurídica e situação cadastral da entidade (SEI 0231977 – Pag. 82).

 
26. Outrossim, extrai-se do sei 2874380 as seguintes certidões atualizadas de regularidade i) inscrição no
CNPJ; ii) regularidade com as Fazendas estadual, municipal da sede da entidade; iii) com FGTS; iv) certidão que
comprove a regularidade com o FISTEL/ANATEL; e v) certidão positiva de débitos trabalhistas com efeitos de negativa.
Destarte, sugere-se que a área técnica diligencie junto, a fim de proceder a comprovação das regularidades ora
mencionadas.

 
27. Ocorre, porém, que não foi possível emitir a respectiva certidão, segundo noticiou o mesmo sítio (“As
informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.454.541/0001-88 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet”.). Nesse diapasão, por cautela, caso essa Secretaria não
consiga a obtenção da referida certidão, requer-se seja a entidade instada a se manifestar, de modo a apresentar a
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certidão de regularidade para com a fazenda federal (negativa ou positiva com efeitos de negativa), bem como com
a seguridade social.

 
28. No mais, como o pleito restou devidamente analisado por esta CONJUR, cabe nesta oportunidade a
apreciação da minuta de Portaria acostada, posto que o Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº
52.795/1963, inverteu as fases do processo de concessão da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos. Desde então, a assinatura do contrato é precedida da publicação dos
correspondentes Portaria de outorga e Decreto Legislativo.

 
29. Examinando, assim, a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica nº 2953/2018/SEI-MCTIC (SEI
2638159), não se vislumbra qualquer atecnia ou ilegalidade, ficando atestada a sua juridicidade.

 
30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7], orienta-se que a área técnica, por ocasião da assinatura
do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e documentos que eventualmente se encontrarem
vencidos, hipótese em que o prosseguimento desse processo depende da regularidade e atualização dos documentos em
referência. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e seus
dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – DA CONCLUSÃO:
 

31. Diante do exposto, atendidas as recomendações vazadas no itens 22, 24, 27 e 30, esta Consultoria
Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, momento
em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
32. No que concerne às minutas de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
2953/2018/SEI-MCTIC (SEI 2638159), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da
remessa ao Exmo. Ministro.

 
33. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências
cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 11 de abril de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000021343201216 e da chave de acesso 2c20bae9

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 123287610 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 11-04-2018
15:55. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00498/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.021343/2012-16
INTERESSADO: FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES
ASSUNTO:  Processo de seleção para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, Estado de Pernambuco. Aviso de Habilitação nº
01/2012.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00366/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 12 de abril de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC Nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000021343201216 e da chave de acesso 2c20bae9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 124263765 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
12-04-2018 11:04. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.021343/2012-16
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
12/04/2018, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2879207 e o código CRC 52CD0D1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2879207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53000.021343/2012-16
 
Referência:Parecer Jurídico 366/2018  (2878150)
 
Interessado: Fundacao Aio de Educacao E Assistencia Social - Faes (faes)
 
Assunto: Outorga

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 13/04/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2882943 e o código CRC 5B450D5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2882943
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 9346/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16

Assunto: Solicitação de documentação com vistas formalização de
Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba/PE, por meio do canal 282E, de acordo com o Despacho de
Homologação nº 2386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017.

 

ANÁLISE

2.      Após o encaminhamentos dos autos à Consultoria Jurídica para que
esta se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo, a Conjur, por
meio do Parecer nº 00366/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Sei 2878150), solicitou a
seguinte juntada de documento:

"Quanto à regularidade jurídica, verifica-se à expiração do mandato dos
dirigentes (conforme fls. 22/53 Volume de fls. 52 SEI 0231977), fazendo-se necessária
a cientificação da entidade para sua atualização com a respectiva ata de eleição
registrada e declarações atualizadas dos dirigentes a que se refere o art. 15, §2º, do
Decreto nº 52.795/63, e prova da condição de brasileiro nato dos dirigentes, nos casos
em que houver alteração de algum integrante.

Ocorre, porém, que não foi possível emitir a respectiva certidão, segundo noticiou o
mesmo sítio ("As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB sobre o contribuinte 03.454.541/0001-88 são insuficientes para a emissão de
certidão por meio da Internet".). Nesse diapasão, por cautela, requer-se seja a
entidade instada a se manifestar, de modo a apresentar a certidão de
regularidade para com a fazenda federal (negativa ou positiva com efeitos
de negativa), bem como com a seguridade social."

3.            Assim, faz-se necessário a interessada apresentar os seguintes
documentos abaixo relacionados:

a. Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

b. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais
de 10 (dez) anos de todos novos diretores, mediante a
apresentação de certidão de nascimento ou casamento,
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certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
ou passaporte;

c. Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal - PGFN;

d. Declaração assinada pelos diretores que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) a entidade e as pessoas que integram o seu quadro
diretivo não poderão ser contempladas com mais de uma
outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

(j) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e
direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de destituição da outorga em apreço.
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À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/04/2018, às 16:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2920038 e o código CRC CA980D66.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 2920038
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 16585/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundacao Aio de Educacao E Assistencia Social - Faes -
(03.454.541/0001-88)
Rua Floriano Peixoto, 780, 1° andar – São José
50020-060 / Recife – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.021343/2012-16.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9346/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, em 25/04/2018, às 16:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2920272 e o código CRC 4D71FD08.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16585/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 2920272
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Correspondência Eletrônica - 2936752

Data de Envio: 
  02/05/2018 16:13:07

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fundacaoaiofaes@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.021343/2012-16 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_2920272.html
    Nota_Tecnica_2920038.html
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

Nome Fantasia: RD GLOBO DO RECIFE E OUTROS

Telefone: (84) 37979511 E-mail:

CNPJ: 03.454.541/0001-88 Número do Fistel: 50415296986

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO, 780 - 1 ANDAR - SAO JOSE Complemento:

Bairro: SAO JOSE Numero: S/N

Município: Recife UF: PE CEP: 50020060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Timbaúba UF: PE

Latitude: -7.51667 Longitude: -35.31667

Parâmetros Técnicos

Canal: 282 Frequência: 104.3 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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CHECKLIST
 

Análise Documental

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.021343/2012-16

Interessado: Fundacao Aio de Educacao E Assistencia Social - Faes

CNPJ: 03.454.541/0001-88

Localidade: Timbaúba/PE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 282E

Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, em conformidade com a
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de setembro de 2011

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PARECER Nº 366/2018 OBSERVAÇÕES

a) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

3019998
3019999

b) Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos de todos
novos diretores, mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos, carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou
passaporte;

3020000
3020002
3020004

c) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal - PGFN;

3020005

d) Declaração assinada pelos diretores que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(c) a entidade e as pessoas que integram o seu quadro diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que
a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

(j) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada

3020006
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são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

e) Espelho MOSAICO do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão. 3143777

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na
legislação regulamentar vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 11/07/2018, às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3143645 e o código CRC 36F30F78.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3143645
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

 
Processo nº: 53000.021343/2012-16
Referência: Parecer Jurídico 366/2018 (2878150)
 
Interessado: Fundacao Aio de Educação e Assistência Social - FAES
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivo

 

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 366/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Sei 2878150), que solicitou recomendações, os quais foram
prontamente cumpridas conforme Checklist (3143645) acostado nos autos,
e posicionou-se pelo regular prosseguimento do feito para formalização de
permissão de outorga de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
conferida à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, para
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Timbaúba/PE, por meio do canal 282E, encaminhe-se as minutas atualizadas da
Portaria de Outorga e Exposição de Motivos para as providências consectárias
(3305722).

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 20:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3143537 e o código CRC 9A5D7EEC.
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3143537
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.021343/2012-16, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando,
ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.
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      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021343/2012-
16, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 2386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
abril de 2017, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Timbaúba/PE: viabilidade jurídica, desde que atendida as
recomendações;

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 20:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3305722 e o código CRC 53BB75BF.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3305722
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PORTARIA Nº 4433/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.021343/2012-16, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal 282E, aprovando,
ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3310570 e o código CRC 3C1F8098.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3310570
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021343/2012-
16, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 2386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
abril de 2017, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Timbaúba, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Timbaúba/PE: viabilidade jurídica, desde que atendida as
recomendações;

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3310577 e o código CRC 2B4A0C22.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3310577
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/10/2018, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421817 e o código CRC 876FE439.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 3421817
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EM nº 00566/2018 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021343/2012-16, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado de 
Pernambuco, por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 2386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em 
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2011. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 50477/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 21/12/2018, às 17:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715215 e o código CRC F94561DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50477/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 3715215
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 57/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade Timbaúba, estado
de Pernambuco, por meio do canal 282E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Timbaúba/PE: viabilidade jurídica;

II –  Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do
art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7887906 e o código CRC 67B72AF6.

 

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 7887906
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.021343/2012-16, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco,
por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, por intermédio do Despacho de Homologação
nº 2.386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em
conformidade com a Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018,  publicada no
Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7887901 e o código CRC 7A7A7FD6.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI-MCOM nº 7887901
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.021343/2012-16
Referência: Publicação da Portaria nº 4.433, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420881)
 
Interessado: FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 4.433, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420881), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de
05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de
2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Timbaúba/PE, por meio do
canal 282E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88 (Despacho de
Homologação nº 2.386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2017 - SEI nº 1829123), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de
Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/07/2021, às
18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
19/07/2021, às 19:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7887899 e o código CRC 58473C66.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7887901) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7887906)
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Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI-MCOM nº 7887899
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 20 de julho de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.021343/2012-16, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco,
por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto
foi adjudicado à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, por intermédio do Despacho de Homologação
nº 2.386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em
conformidade com a Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018,  publicada no
Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
PARECER DE MÉRITO Nº 57/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade Timbaúba, estado
de Pernambuco, por meio do canal 282E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Timbaúba/PE: viabilidade jurídica;

II –  Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do
art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/07/2021, às 17:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7906487 e o código CRC E51BEDBB.

Referência: Processo nº 53000.021343/2012-16 SEI nº 7906487
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7013/2021/MCOM

Brasília, 20 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7906487)

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7887899),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7906487), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2021, às 17:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7906836 e o código CRC 613DEA74.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7013/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 7906836
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7389/2021/MCOM

Brasília, 28 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7906487)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7887899),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7906487), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 28/07/2021, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931680 e o código CRC 41523C69.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7389/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 7931680
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EM nº 00283/2021 MCOM 
  

Brasília, 17 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.021343/2012-16, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, 
por meio do canal 282E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO AIO 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº 03.454.541/0001-88, por intermédio 
do Despacho de Homologação nº 2.386, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, 
em conformidade com a Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 02 de outubro de 2018. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20134/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.021343/2012-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8123518 e o código CRC 909ED492.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20134/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.021343/2012-16 - Nº SEI: 8123518
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